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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 40/2007
de 24 de Agosto

Aprova um regime especial de constituição imediata 
de associações e actualiza o regime 

geral de constituição previsto no Código Civil

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Regime especial de constituição imediata 
de associações

Artigo 1.º
Objecto

1 — É criado um regime especial de constituição ime-
diata de associações com personalidade jurídica, com ou 
sem a simultânea aquisição, pelas associações, de marca 
registada.

2 — O regime especial de constituição imediata de asso-
ciações não é aplicável aos partidos políticos, às pessoas 
colectivas religiosas, às associações sócio -profissionais de 
militares e de agentes das forças de segurança, às asso ciações 
de empregadores, às associações sindicais, às comissões de 
trabalhadores e às associações humanitárias de bombeiros.

3 — O presente regime especial não é igualmente apli-
cável às associações cujos interessados na sua constituição 
concorram para o património social com bens imóveis.

Artigo 2.º
Pressupostos de aplicação

São pressupostos de aplicação do regime previsto na 
presente lei:

a) A opção por uma denominação constituída por ex-
pressão de fantasia previamente criada e reservada a favor 
do Estado, associada ou não à aquisição de uma marca 
previamente registada a favor do Estado, ou a apresentação 
de certificado de admissibilidade de denominação emitido 
pelo Registo Nacional de Pessoas Colectivas (RNPC); e

b) A opção por estatutos de modelo aprovado por deli-
beração do conselho directivo do Instituto dos Registos e 
do Notariado, I. P., desde que o mesmo se adeqúe ao fim 
da associação que se pretende constituir.

Artigo 3.º
Competência

O regime a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º é da com-
petência das conservatórias e de outros serviços previstos 
em portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça, independentemente da localização da sede da 
associação a constituir.

Artigo 4.º
Prazo de tramitação

Os serviços referidos no artigo anterior devem iniciar 
e concluir a tramitação do procedimento no mesmo dia, 
em atendimento presencial único.

Artigo 5.º
Início do procedimento

Os interessados na constituição da associação formulam 
o seu pedido junto do serviço competente, manifestando 
a sua opção pela denominação ou denominação e marca e 
pelo modelo de estatutos, nos termos do artigo 2.º

Artigo 6.º
Documentos a apresentar

1 — Para o efeito da constituição da associação, os inte-
ressados devem apresentar os documentos comprovativos 
da sua identidade, capacidade e poderes de representação 
para o acto.

2 — Os interessados podem proceder à entrega imediata 
da declaração de início de actividade para efeitos fiscais 
ou à indicação dos dados que permitam a sua entrega por 
via electrónica.

3 — Caso não procedam à entrega do documento re-
ferido no número anterior ou à indicação dos dados que 
permitam a sua entrega por via electrónica, os interessados 
são advertidos de que o devem fazer no serviço competente, 
no prazo legalmente fixado para o efeito.

Artigo 7.º
Sequência do procedimento

1 — Efectuada a verificação inicial da identidade, da 
capacidade e dos poderes de representação dos interessados 
para o acto, bem como a regularidade dos documentos 
apresentados, o serviço competente procede aos seguintes 
actos, pela ordem indicada:

a) Cobrança dos encargos que se mostrem devidos;
b) Afectação, por via informática e a favor da associação 

a constituir, da denominação escolhida ou da denomina-
ção e marca escolhidas e do número de identificação de 
pessoa colectiva (NIPC) associado à denominação, nos 
casos previstos na primeira parte da alínea a) do artigo 2.º;

c) Preenchimento do acto constitutivo e dos estatu-
tos, por documento particular, de acordo com o modelo 
previamente escolhido, nos termos das indicações dos 
interessados;

d) Reconhecimento presencial das assinaturas dos in-
tervenientes no acto, apostas no acto constitutivo e nos 
estatutos;

e) Inscrição do facto no ficheiro central de pessoas 
colectivas e codificação da actividade económica (CAE) 
ou, no caso a que se refere a parte final da alínea a) do 
artigo 2.º, comunicação da titulação do facto para aqueles 
efeitos;

f) Emissão e entrega do cartão de identificação de pessoa 
colectiva, bem como comunicação aos interessados do 
número de identificação da associação na segurança social;

g) Sempre que possível, arquivo, em suporte electrónico, 
com dispensa da sua conservação em suporte físico, do acto 
constitutivo, dos estatutos, dos documentos comprovativos 
da capacidade e poderes de representação e de outros do-
cumentos que se revelem necessários à instrução do acto;

h) Publicação do acto constitutivo e dos estatutos da 
associação nos termos legalmente previstos para os actos 
das sociedades comerciais;

i) Sendo caso disso, completamento da declaração de 
início de actividade, para menção da denominação, NIPC 
e CAE.
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2 — Os actos previstos nas alíneas anteriores podem 
ser praticados pelo conservador ou por qualquer oficial 
dos registos.

Artigo 8.º
Recusa de titulação

1 — O conservador ou o oficial de registo deve re-
cusar a realização do acto previsto na alínea c) do n.º 1 
do artigo anterior sempre que verifique a existência de 
omissões, vícios ou deficiências que afectem a formação 
e exteriorização da vontade dos intervenientes no acto 
ou nos documentos que o devam instruir, bem como nos 
casos em que, perante as disposições legais aplicáveis, o 
acto não possa ser praticado.

2 — O conservador ou o oficial de registo deve ainda 
recusar a realização do acto previsto na alínea c) do n.º 1 
do artigo anterior quando o acto seja nulo, anulável ou 
ineficaz.

3 — Em caso de recusa, se o interessado declarar, oral-
mente ou por escrito, que pretende impugnar o respectivo 
acto, o conservador ou o oficial de registo deve lavrar 
despacho especificando os fundamentos respectivos.

4 — À recusa de titulação é aplicável o regime de impug-
nação previsto nos artigos 101.º e seguintes do Código do 
Registo Comercial.

Artigo 9.º
Aditamentos à denominação

1 — Nos casos previstos na primeira parte da alínea a) 
do artigo 2.º, o serviço competente deve completar a com-
posição da denominação com a menção do elemento indi-
cativo da natureza associativa da entidade, assim como com 
a menção de qualquer expressão alusiva aos fins estatutá-
rios que os interessados optem por inserir naquela.

2 — Para efeitos do disposto na parte final do número 
anterior, não pode ser aditada qualquer menção que sugira 
a atribuição de um estatuto dependente de reconhecimento 
legal ou administrativo.

3 — Os elementos indicativos da natureza associativa 
que devem constar das denominações das associações a 
constituir ao abrigo do presente regime especial são fixa-
dos por deliberação do conselho directivo do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P.

Artigo 10.º
Caducidade do direito ao uso da denominação

A não conclusão do procedimento no prazo previsto no 
artigo 4.º por facto imputável aos interessados determina 
a caducidade do direito ao uso da denominação ou da 
denominação e marca escolhidas afectas à associação a 
constituir, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º, não 
conferindo o direito à restituição dos encargos cobrados.

Artigo 11.º
Documentos a entregar aos interessados

1 — Concluído o procedimento de constituição da asso-
ciação, o serviço competente entrega de imediato aos in-
teressados, a título gratuito:

a) Uma certidão do acto constitutivo e dos estatutos;
b) O recibo comprovativo do pagamento dos encargos 

devidos;
c) Nos casos em que com a constituição da associação 

ocorra a simultânea aquisição do registo de marca, para 

além dos documentos anteriores, documento comprovativo 
de tal aquisição, de modelo aprovado pelo Instituto Nacio-
nal da Propriedade Industrial, I. P. (INPI, I. P.)

2 — Nas situações a que se refere a alínea c) do número 
anterior, o INPI, I. P., remete, posteriormente, à associação 
o título de registo de marca, bem como o recibo comprova-
tivo do pagamento das taxas devidas pelo acto de aquisição 
do registo de marca.

Artigo 12.º
Diligências subsequentes à conclusão do procedimento

1 — Após a conclusão do procedimento de constituição 
da associação, a conservatória, no prazo de vinte e quatro 
horas:

a) Remete, quando for caso disso, a declaração de início 
de actividade ao serviço fiscal competente;

b) Disponibiliza aos serviços competentes, por meios 
informáticos, os dados necessários para efeitos de comu-
nicação da constituição da associação à administração 
fiscal, do respectivo início de actividade à Inspecção -Geral 
do Trabalho, bem como os dados necessários à inscrição 
oficiosa da associação nos serviços da segurança social;

c) Comunica o acto constitutivo e os estatutos da asso-
ciação, por via electrónica, à entidade ou serviço compe-
tentes, nos casos de associações cujo registo em entidade 
ou serviço da Administração Pública seja obrigatório ou 
seja solicitado pelos interessados, quando facultativo;

d) Promove as restantes diligências que venham a ser 
fixadas por via regulamentar ou protocolar, nos termos do 
presente regime especial.

2 — No mesmo prazo, o serviço que conduziu o proce-
dimento deve enviar os documentos previstos na alínea g) 
do n.º 1 do artigo 7.º à conservatória do registo comercial 
da área da sede da associação.

3 — O envio previsto no número anterior só ocorre 
quando não existam condições que garantam o arquivo, 
em suporte electrónico, daqueles documentos.

4 — A comunicação prevista na alínea c) do n.º 1 cons-
titui prova suficiente, para efeitos do registo aí referido, 
do acto constitutivo, dos estatutos e da admissibilidade da 
denominação da associação.

Artigo 13.º
Emissão de certidões

1 — As certidões do acto constitutivo e dos estatutos 
da associação podem ser solicitadas e emitidas em qual-
quer conservatória do registo comercial, bem como nos 
serviços a designar por despacho do ministro responsável 
pela área da justiça.

2 — Para o efeito de emissão das certidões previstas no 
número anterior, a cópia que seja arquivada em suporte 
electrónico tem o mesmo valor probatório do original.

Artigo 14.º
Encargos

1 — Pelo procedimento de constituição de associações 
regulado na presente lei são devidos encargos relativos:

a) Aos emolumentos previstos no Regulamento Emo-
lumentar dos Registos e do Notariado;
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b) Ao imposto do selo, quando devido;
c) Às taxas previstas na tabela de taxas de propriedade 

industrial para a aquisição do registo de marca, nos casos 
em que este facto ocorra simultaneamente com a consti-
tuição da associação.

2 — O Estado goza de isenção do pagamento das taxas 
devidas pela prática de actos junto do INPI, I. P., ao abrigo 
da presente lei.

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 10.º, não 
são devidos quaisquer encargos pela recusa de titula-
ção, procedendo -se nesses casos à devolução de todas as 
quantias cobradas pelo procedimento de constituição de 
associações regulado nesta lei.

Artigo 15.º
Bolsa de denominações e de marcas

1 — A bolsa de firmas criada no âmbito do RNPC e 
reservadas a favor do Estado nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 15.º do Decreto -Lei n.º 111/2005, de 8 de Julho, na 
sua redacção actual, pode ser utilizada para a afectação 
de denominações às associações a constituir no âmbito 
da presente lei.

2 — A bolsa de firmas reservadas e marcas registadas a 
favor do Estado prevista no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 111/2005, de 8 de Julho, na sua redacção actual, 
pode ser utilizada para a afectação de denominações e mar-
cas às associações a constituir no âmbito da presente lei.

3 — O disposto nos n.os 3 a 7 do artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 111/2005, de 8 de Julho, na sua redacção actual, é 
aplicável, com as necessárias adaptações, às denominações 
e marcas afectas às associações a constituir no âmbito da 
presente lei.

Artigo 16.º
Protocolos

Podem ser celebrados protocolos entre o Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P., e outros serviços, orga-
nismos ou outras entidades envolvidas no procedimento 
de constituição de associações com vista à definição dos 
procedimentos administrativos de comunicação de dados.

CAPÍTULO II

Alterações legislativas

Artigo 17.º
Alteração ao Código Civil

Os artigos 158.º, 168.º, 174.º e 185.º do Código Civil, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47 344, de 25 de Novembro 
de 1966, com as alterações introduzidas pelos Decretos-
-Leis n.os 67/75, de 19 de Fevereiro, 261/75, de 27 de Maio, 
561/76, de 17 de Julho, 605/76, de 24 de Julho, 293/77, 
de 20 de Julho, 496/77, de 25 de Novembro, 200 -C/80, 
de 24 de Junho, 236/80, de 18 de Julho, 328/81, de 4 de 
Dezembro, 262/83, de 16 de Junho, 225/84, de 6 de Ju-
lho, e 190/85, de 24 de Junho, pela Lei n.º 46/85, de 20 
de Setembro, pelos Decretos -Leis n.os 381 -B/85, de 28 de 
Setembro, e 379/86, de 11 de Novembro, pela Lei n.º 24/89, 
de 1 de Agosto, pelos Decretos -Leis n.os 321 -B/90, de 15 
de Outubro, 257/91, de 18 de Julho, 423/91, de 30 de 
Outubro, 185/93, de 22 de Maio, 227/94, de 8 de Setem-
bro, 267/94, de 25 de Outubro, e 163/95, de 13 de Julho, 

pela Lei n.º 84/95, de 31 de Agosto, pelos Decretos -Leis 

n.os 329 -A/95, de 12 de Dezembro, 14/96, de 6 de Março, 
68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 de Janeiro, e 120/98, de 
8 de Maio, pelas Leis n.os 21/98, de 12 de Maio, e 47/98, de 
10 de Agosto, pelo Decreto -Lei n.º 343/98, de 6 de Novem-
bro, pela Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho, pelos Decretos-
-Leis n.os 272/2001, de 13 de Outubro, 273/2001, de 13 de 
Outubro, 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 
8 de Março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto, pelo 
Decreto -Lei n.º 199/2003, de 10 de Setembro, e pela Lei 
n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 158.º
[...]

1 — As associações constituídas por escritura pública 
ou por outro meio legalmente admitido, que contenham 
as especificações referidas no n.º 1 do artigo 167.º, go-
zam de personalidade jurídica.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 168.º
[...]

1 — O acto de constituição da associação, os esta-
tutos e as suas alterações devem constar de escritura 
pública, sem prejuízo do disposto em lei especial.

2 — O notário, a expensas da associação, promove 
de imediato a publicação da constituição e dos estatutos, 
bem como as alterações destes, nos termos legalmente 
previstos para os actos das sociedades comerciais.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 174.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — É dispensada a expedição do aviso postal re-

ferido no número anterior sempre que os estatutos 
prevejam a convocação da assembleia geral mediante 
publicação do respectivo aviso nos termos legalmente 
previstos para os actos das sociedades comerciais.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 185.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Ao acto de instituição da fundação, quando 

conste de escritura pública, bem como, em qualquer 
caso, aos estatutos e suas alterações, é aplicável o dis-
posto no n.os 2 e 3 do artigo 168.º»

Artigo 18.º
Aditamento ao Código Civil

É aditado ao Código Civil, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 47 344, de 25 de Novembro de 1966, com as altera-
ções introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 67/75, de 19 de 
Fevereiro, 261/75, de 27 de Maio, 561/76, de 17 de Julho, 
605/76, de 24 de Julho, 293/77, de 20 de Julho, 496/77, de 
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25 de Novembro, 200 -C/80, de 24 de Junho, 236/80, de 
18 de Julho, 328/81, de 4 de Dezembro, 262/83, de 16 de 
Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24 de Junho, 
pela Lei n.º 46/85, de 20 de Setembro, pelos Decretos -Leis 

n.os 381 -B/85, de 28 de Setembro, e 379/86, de 11 de No-
vembro, pela Lei n.º 24/89, de 1 de Agosto, pelos Decretos-
-Leis n.os 321 -B/90, de 15 de Outubro, 257/91, de 18 de 
Julho, 423/91, de 30 de Outubro, 185/93, de 22 de Maio, 
227/94, de 8 de Setembro, 267/94, de 25 de Outubro, e 
163/95, de 13 de Julho, pela Lei n.º 84/95, de 31 de Agosto, 
pelos Decretos -Leis n.os 329 -A/95, de 12 de Dezembro, 
14/96, de 6 de Março, 68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 
de Janeiro, e 120/98, de 8 de Maio, pelas Leis n.os 21/98, 
de 12 de Maio, e 47/98, de 10 de Agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 343/98, de 6 de Novembro, pela Lei n.º 16/2001, de 
22 de Junho, pelos Decretos -Leis n.os 272/2001, de 13 de 
Outubro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de 
Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março, pela Lei n.º 31/2003, 
de 22 de Agosto, pelo Decreto -Lei n.º 199/2003, de 10 de 
Setembro, e pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, o 
artigo 201.º -A, com a seguinte redacção:

«Artigo 201.º -A
Publicidade

As associações e comissões especiais sem persona-
lidade jurídica promovem a publicação da sua cons-
tituição, da sua sede e do seu programa nos termos 
legalmente previstos para os actos das sociedades 
comerciais.»

Artigo 19.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro

O artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de No-
vembro (aprova o estatuto das colectividades de utilidade 
pública), passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.º
[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) Publicação gratuita das alterações dos estatutos nos 

termos legalmente previstos para os actos das sociedades 
comerciais.»

Artigo 20.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 372/90, de 27 de Novembro

Os artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 372/90, de 27 de 
Novembro (disciplina o regime de constituição, os direi-
tos e os deveres a que ficam subordinadas as associações 
de pais e encarregados de educação), com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 80/99, de 16 de Março, 
e pela Lei n.º 29/2006, de 4 de Julho, passam a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 5.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 — O Ministério da Educação promove a respectiva 
publicação gratuita nos termos legalmente previstos para 
os actos das sociedades comerciais.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 6.º
[...]

As associações de pais gozam de personalidade jurí-
dica a partir da data da publicação dos seus estatutos nos 
termos legalmente previstos para os actos das sociedades 
comerciais.»

Artigo 21.º
Publicações e comunicações

1 — As publicações do acto de constituição da asso-
ciação, dos seus estatutos e das respectivas alterações são 
efectuadas gratuitamente.

2 — Todas as disposições legais que prevejam a pu-
blicação obrigatória do acto constitutivo e dos estatutos 
das associações e das respectivas alterações passam a ser 
entendidas como respeitando à publicação dos mesmos 
factos nos termos legalmente previstos para os actos das 
sociedades comerciais.

3 — Os serviços responsáveis pelas publicações refe-
ridas nos números anteriores asseguram a comunicação 
electrónica do conteúdo das mesmas para efeitos de divul-
gação pública noutras bases de dados de acesso público, 
nomeadamente no sítio da Internet de acesso à edição 
electrónica do Diário da República.

Artigo 22.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 8 -B/2002, de 15 de Janeiro

O artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 8 -B/2002, de 15 de Ja-
neiro (estabelece normas destinadas a assegurar a inscrição 
das entidades empregadoras no sistema de solidariedade 
e segurança social e a gestão, pelo Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, do processo de cobrança 
e pagamento das contribuições e quotizações devidas à 
segurança social), com as alterações introduzidas pelos 
Decretos -Leis n.os 111/2005, de 8 de Julho, e 125/2006, de 
29 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Consideram -se oficiosamente inscritas na segu-

rança social as entidades empregadoras criadas pelos 
regimes especiais de constituição imediata de sociedades 
e associações e pelo regime especial de constituição 
online de sociedades.»

Artigo 23.º
Alteração ao Regulamento Emolumentar 

dos Registos e do Notariado

Os artigos 22.º, 23.º, 27.º e 28.º do Regulamento Emo-
lumentar dos Registos e do Notariado, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de Dezembro, com as 
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alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 315/2002, de 
27 de Dezembro, pela Lei n.º 32 -B/2002, de 30 de Dezem-
bro, e pelos Decretos -Leis n.os 194/2003, de 23 de Agosto, 
53/2004, de 18 de Março, 199/2004, de 18 de Agosto, 
111/2005, de 8 de Julho, 178 -A/2005, de 28 de Outubro, 
rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 89/2005, de 
27 de Dezembro, 76 -A/2006, de 29 de Março, 85/2006, de 
23 de Maio, 125/2006, de 29 de Junho, e 8/2007, de 17 de 
Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 22.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 — Certidões, fotocópias, informações escritas e 

certificados:
13.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13.3 — (Anterior n.º 13.4.)
13.4 — (Anterior n.º 13.5.)
13.4.1 — (Anterior n.º 13.5.1.)
13.4.2 — (Anterior n.º 13.5.2.)
13.4.3 — (Anterior n.º 13.5.3.)
13.4.4 — (Anterior n.º 13.5.4.)
13.5 — (Anterior n.º 13.3.)
13.6 — Requisição e emissão de certidão ou fotocó-

pia do acto constitutivo e dos estatutos de associação 
constituída ao abrigo do regime de constituição imediata 
de associações — € 10.

13.7 — (Anterior n.º 13.6.)
13.8 — (Anterior n.º 13.7.)
13.9 — (Anterior n.º 13.8.)
14 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
15 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
17 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
18 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
19 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
20 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
21 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
22 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
23 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
24 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
25 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 23.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Certificados de admissibilidade de firma ou 

denominação e certificados negativos:
2.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2.3 — Invalidação da emissão, renovação e segunda 
via do certificado — € 8.

2.4 — Desistência do pedido de emissão, renovação 
e segunda via do certificado — € 6.

2.5 — Recusa de emissão, renovação e segunda via 
do certificado — € 8.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 27.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Regimes especiais de constituição imediata de 

sociedades e associações e de constituição online de 
sociedades:

3.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3.2 — Pela prática dos actos compreendidos no 

regime especial de constituição imediata de associa-
ções — € 170.

3.3 — Os emolumentos previstos nos números ante-
riores têm um valor único e o previsto no n.º 3.1 inclui 
o custo da publicação obrigatória.

3.4 — Do emolumento previsto no n.º 3.1, dedu-
zido da taxa devida pela publicação a que se refere o 
n.º 3.3, pertencem dois terços à conservatória do registo 
comercial e um terço ao Registo Nacional de Pessoas 
Colectivas (RNPC).

3.5 — (Anterior n.º 3.4.)
3.6 — (Anterior n.º 3.5.)
3.7 — Os emolumentos previstos nos n.os 3.5 e 3.6 

têm um valor único e incluem o custo da publicação 
obrigatória do registo.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 28.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
14 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
15 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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17 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
18 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
19 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
20 — O emolumento devido pela prática dos actos 

compreendidos no regime especial de constituição 
imediata de associações de estudantes é reduzido em 
€ 100, não sendo devida participação emolumentar pela 
referida redução.

21 — (Anterior n.º 20.)
22 — (Anterior n.º 21.)
23 — (Anterior n.º 22.)
24 — (Anterior n.º 23.)
25 — (Anterior n.º 24.)
26 — (Anterior n.º 25.)
27 — (Anterior n.º 26.)
28 — (Anterior n.º 27.)»

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 24.º
Cadastro das associações

O RNPC promove e organiza o cadastro das associações 
mediante a sua inscrição no ficheiro central de pessoas 
colectivas.

Artigo 25.º
Norma transitória

Até à entrada em vigor do diploma orgânico do Instituto 
de Registos e Notariado, I. P., as competências atribuídas na 
presente lei são exercidas pela Direcção -Geral dos Registos 
e do Notariado.

Artigo 26.º
Norma revogatória

É revogada a alínea i) do artigo 4.º -F do Decreto -Lei 
n.º 252/92, de 19 de Novembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 213/2001, de 2 de Agosto.

Artigo 27.º
Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor no dia 31 de Outubro 
de 2007.

2 — O disposto nos artigos 3.º e 13.º, quanto à emis-
são da regulamentação aí prevista, entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 28 de Junho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

Promulgada em 8 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 16 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 41/2007

de 24 de Agosto

Carta dos Direitos de Acesso aos Cuidados de Saúde 
pelos utentes do Serviço Nacional de Saúde

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei aprova os termos a que deve obedecer a 
redacção e publicação pelo Ministério da Saúde da Carta 
dos Direitos de Acesso aos Cuidados de Saúde pelos uten-
tes do Serviço Nacional de Saúde, adiante designada por 
Carta dos Direitos de Acesso.

Artigo 2.º

Objectivo e conteúdo

1 — A Carta dos Direitos de Acesso visa garantir a 
prestação dos cuidados de saúde pelo Serviço Nacional 
de Saúde e pelas entidades convencionadas em tempo 
considerado clinicamente aceitável para a condição de 
saúde de cada utente, nos termos da presente lei.

2 — A Carta dos Direitos de Acesso define:

a) Os tempos máximos de resposta garantidos;
b) O direito dos utentes à informação sobre esses tem-

pos.

3 — A Carta dos Direitos de Acesso é publicada anual-
mente em anexo à portaria que fixa os tempos máximos 
garantidos.

4 — A Carta dos Direitos de Acesso é divulgada no 
portal da saúde e obrigatoriamente afixada em locais de 
fácil acesso e visibilidade em todos os estabelecimentos 
do Serviço Nacional de Saúde, bem como em todos os que 
tenham convencionado a prestação de cuidados de saúde 
aos seus utentes.

Artigo 3.º

Tempos máximos de resposta garantidos

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, o Minis-
tério da Saúde estabelecerá, por portaria, os tempos máxi-
mos de resposta garantidos para todo o tipo de prestações 
sem carácter de urgência, nomeadamente ambulatório dos 
centros de saúde, cuidados domiciliários, consultas exter-
nas hospitalares, meios complementares de diagnóstico e 
terapêutica e cirurgia programada.

2 — Gradualmente, os tempos máximos de resposta 
garantidos por tipo de prestação serão discriminados por 
patologia ou grupos de patologia.

3 — Cada estabelecimento do Serviço Nacional de 
Saúde, tomando como referência a portaria referida no 
n.º 1, fixará anualmente, dentro dos limites máximos es-
tabelecidos a nível nacional, os seus tempos de resposta 
garantidos por tipo de prestação e por patologia ou grupo 
de patologias, os quais deverão constar dos respectivos 
plano de actividades e contratos -programa.
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Artigo 4.º
Informação aos utentes

De forma a garantir o direito dos utentes à informação, 
previsto no artigo 2.º da presente lei, os estabelecimentos 
do Serviço Nacional de Saúde e do sector convencionado 
são obrigados a:

a) Afixar em locais de fácil acesso e consulta pelos 
utentes a informação actualizada relativa aos tempos má-
ximos de resposta garantidos por patologia ou grupos de 
patologias, para os diversos tipos de prestações;

b) Informar os utentes no acto de marcação, mediante 
registo ou impresso próprio, sobre o tempo máximo de 
resposta garantido para prestação dos cuidados de que 
necessita;

c) Informar os utentes, sempre que for necessário accio-
nar o mecanismo de referenciação entre os estabeleci-
mentos do Serviço Nacional de Saúde, sobre o tempo 
máximo de resposta garantido para lhe serem prestados 
os respectivos cuidados no estabelecimento de referência, 
nos termos previstos na alínea anterior;

d) Informar os utentes, sempre que a capacidade de res-
posta dos estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde 
estiver esgotada e for necessário proceder à referenciação 
para os estabelecimentos de saúde do sector privado, nos 
termos previstos na alínea b);

e) Manter disponível no seu sítio da Internet informa-
ção actualizada sobre os tempos máximos de resposta 
garantidos nas diversas modalidades de prestação de 
cuidados;

f) Publicar e divulgar, até 31 de Março de cada ano, um 
relatório circunstanciado sobre o acesso aos cuidados que 
prestam, os quais serão auditados, aleatória e anualmente, 
pela Inspecção -Geral das Actividades da Saúde.

Artigo 5.º
Reclamação

É reconhecido aos utentes o direito de reclamarem para 
a Entidade Reguladora da Saúde (ERS), nos termos legais 
aplicáveis, caso os tempos máximos garantidos não sejam 
cumpridos.

Artigo 6.º
Regime sancionatório

O Governo aprovará o regime sancionatório por in-
fracção ao disposto na presente lei, no prazo máximo de 
180 dias a contar da data da sua publicação.

Artigo 7.º
Avaliação

1 — O Ministério da Saúde apresentará à Assembleia 
da República, até 31 de Maio, um relatório sobre a situa-
ção do acesso dos Portugueses aos cuidados de saúde nos 
estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde e de ava-
liação da aplicação da presente lei, relativo ao ano anterior.

2 — Anualmente a comissão especializada permanente 
da Assembleia da República com competência específica 
na área da saúde elabora, publica e divulga um parecer 
sobre o relatório do Ministério da Saúde previsto no nú-
mero anterior.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2008 
e produz efeitos com a aprovação dos contratos -programa 
para os estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde 
do ano subsequente.

Aprovada em 5 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 13 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 16 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 42/2007
de 24 de Agosto

Terceira alteração à Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro, 
sobre a publicação, 

a identificação e o formulário dos diplomas

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro

O artigo 6.º da Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro, alte-
rada pelas Leis n.os 2/2005, de 24 de Janeiro, e 26/2006, de 
30 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Deve ainda proceder -se à republicação integral 

dos diplomas que revistam forma de lei, em anexo, 
sempre que:

a) Existam mais de três alterações ao acto legislativo 
em vigor, salvo se se tratar de alterações a Códigos;

b) Se somem alterações que abranjam mais de 20 % 
do articulado do acto legislativo em vigor, atenta a sua 
versão originária ou a última versão republicada.

4 — Deve também proceder -se à republicação inte-
gral dos diplomas, em anexo, sempre que:

a) [Actual alínea b) do n.º 3.]
b) [Actual alínea c) do n.º 3.]

5 — As alterações legislativas constantes da lei do 
Orçamento do Estado, independentemente da sua na-
tureza ou extensão, não são objecto de republicação.»

Artigo 2.º
Republicação

É republicada em anexo, que faz parte integrante da 
presente lei, a Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro, com as 
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alterações introduzidas pelas Leis n.os 2/2005, de 24 de 
Janeiro, e 26/2006, de 30 de Junho, pela presente lei, e 
demais correcções materiais.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2008.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 13 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 16 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

Republicação da Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro

Artigo 1.º
Publicação e registo da distribuição

1 — A eficácia jurídica dos actos a que se refere a pre-
sente lei depende da sua publicação no Diário da República.

2 — A data do diploma é a da sua publicação, entendendo-
-se como tal a data do dia em que o Diário da República se 
torna disponível no sítio da Internet gerido pela Imprensa 
Nacional -Casa da Moeda, S. A.

3 — Com respeito pelo disposto no número anterior, 
a edição electrónica do Diário da República inclui um 
registo das datas da sua efectiva disponibilização no sítio 
da Internet referido no mesmo número.

4 — O registo faz prova para todos os efeitos legais e 
abrange as edições do Diário da República desde 25 de 
Abril de 1974.

5 — A edição electrónica do Diário da República faz 
fé plena e a publicação dos actos através dela realizada 
vale para todos os efeitos legais, devendo ser utilizado 
mecanismo que assinale, quando apropriado, a respectiva 
data e hora de colocação em leitura pública.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
exemplares impressos do Diário da República podem ser 
objecto de autenticação da sua conformidade com a edição 
oficial electrónica, nos termos legais aplicáveis.

Artigo 2.º
Vigência

1 — Os actos legislativos e os outros actos de conteúdo 
genérico entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, 
em caso algum, o início da vigência verificar -se no próprio 
dia da publicação.

2 — Na falta de fixação do dia, os diplomas referidos 
no número anterior entram em vigor, em todo o território 
nacional e no estrangeiro, no 5.º dia após a publicação.

3 — (Revogado.)
4 — O prazo referido no n.º 2 conta -se a partir do dia 

imediato ao da sua disponibilização no sítio da Internet 
gerido pela Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A.

Artigo 3.º

Publicação no Diário da República

1 — O Diário da República compreende a 1.ª e a 2.ª séries.
2 — São objecto de publicação na 1.ª série do Diário 

da República:

a) As leis constitucionais;
b) As convenções internacionais, os respectivos decre-

tos presidenciais, os avisos de depósito de instrumento de 
vinculação, designadamente os de ratificação, e demais 
avisos a elas respeitantes;

c) As leis orgânicas, as leis, os decretos -leis e os decretos 
legislativos regionais;

d) Os decretos do Presidente da República;
e) As resoluções da Assembleia da República;
f) Os decretos dos Representantes da República de 

nomeação e exoneração dos Presidentes e membros dos 
Governos Regionais dos Açores e da Madeira;

g) Os regimentos da Assembleia da República, do Con-
selho de Estado e das Assembleias Legislativas das Regiões 
Autónomas;

h) As decisões e as declarações do Tribunal Constitu-
cional que a lei mande publicar na 1.ª série do Diário da 
República;

i) As decisões de uniformização de jurisprudência do 
Supremo Tribunal de Justiça e do Tribunal de Contas e as 
decisões do Supremo Tribunal Administrativo a que a lei 
confira força obrigatória geral;

j) Os resultados dos referendos e das eleições para o 
Presidente da República, a Assembleia da República, as 
Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas e o 
Parlamento Europeu, nos termos da respectiva legislação 
aplicável;

l) A mensagem de renúncia do Presidente da Repú-
blica;

m) As moções de rejeição do Programa do Governo, de 
confiança e de censura;

n) Os pareceres do Conselho de Estado previstos nas 
alíneas a) a e) do artigo 145.º da Constituição e aqueles 
que o próprio Conselho delibere fazer publicar;

o) Os demais decretos do Governo;
p) As resoluções do Conselho de Ministros e as portarias 

que contenham disposições genéricas;
q) As resoluções das Assembleias Legislativas das Re-

giões Autónomas e os decretos regulamentares regionais;
r) As decisões de outros tribunais não mencionados nas 

alíneas anteriores às quais a lei confira força obrigatória 
geral;

s) As declarações relativas à renúncia ou à perda de 
mandato dos deputados à Assembleia da República e às 
Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas.

3 — Sem prejuízo dos demais actos sujeitos a dever de 
publicação oficial na 2.ª série, são nela publicados:

a) Os despachos normativos dos membros do Governo;
b) Os resultados das eleições para os órgãos das autar-

quias locais;
c) Os orçamentos dos serviços do Estado cuja publi-

cação no Diário da República seja exigida por lei e as 
declarações sobre transferências de verbas.
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Artigo 4.º
Envio dos textos para publicação

O texto dos diplomas é enviado para publicação no 
Diário da República, depois de cumpridos os requisitos 
constitucionais ou legais, por intermédio dos serviços com-
petentes dos órgãos donde provenha.

Artigo 5.º
Rectificações

1 — As rectificações são admissíveis exclusivamente 
para correcção de lapsos gramaticais, ortográficos, de cál-
culo ou de natureza análoga ou para correcção de erros mate-
riais provenientes de divergências entre o texto original e o 
texto de qualquer diploma publicado na 1.ª série do Diário 
da República e são feitas mediante declaração do órgão 
que aprovou o texto original, publicada na mesma série.

2 — As declarações de rectificação devem ser publi-
cadas até 60 dias após a publicação do texto rectificando.

3 — A não observância do prazo previsto no número 
anterior determina a nulidade do acto de rectificação.

4 — As declarações de rectificação reportam os efeitos 
à data da entrada em vigor do texto rectificado.

Artigo 6.º
Alterações e republicação

1 — Os diplomas que alterem outros devem indicar o 
número de ordem da alteração introduzida e, caso tenha 
havido alterações anteriores, identificar aqueles diplomas 
que procederam a essas alterações, ainda que incidam 
sobre outras normas.

2 — Sempre que sejam introduzidas alterações, indepen-
dentemente da sua natureza ou extensão, à Constituição, aos 
estatutos político -administrativos das Regiões Autónomas, 
a leis orgânicas, a leis de bases, a leis quadro e à lei relativa 
à publicação, identificação e formulário dos diplomas, deve 
proceder -se à republicação integral dos correspondentes 
diplomas legislativos, em anexo às referidas alterações.

3 — Deve ainda proceder -se à republicação integral dos 
diplomas que revistam forma de lei, em anexo, sempre que:

a) Existam mais de três alterações ao acto legislativo em 
vigor, salvo se se tratar de alterações a Códigos;

b) Se somem alterações que abranjam mais de 20 % do 
articulado do acto legislativo em vigor, atenta a sua versão 
originária ou a última versão republicada.

4 — Deve também proceder -se à republicação integral 
dos diplomas, em anexo, sempre que:

a) Se registem alterações que modifiquem substancial-
mente o pensamento legislativo das leis em vigor;

b) O legislador assim o determinar, atendendo à natu-
reza do acto.

5 — As alterações legislativas constantes da lei do Orça-
mento do Estado, independentemente da sua natureza ou 
extensão, não são objecto de republicação.

Artigo 7.º
Identificação

1 — Todos os actos são identificados por um número e 
pela data da respectiva publicação no Diário da República.

2 — Os actos normativos devem ter um título que tra-
duza sinteticamente o seu objecto.

3 — Os diplomas de cada uma das Regiões Autónomas 
têm numeração própria e são ainda identificados pelas 
letras A (Açores) e M (Madeira), a acrescentar à indicação 
do ano.

4 — Os diplomas que tenham a mesma designação ge-
nérica devem ser identificados pela indicação da entidade 
emitente.

Artigo 8.º
Numeração e apresentação

1 — Há numeração distinta para cada uma das seguintes 
categorias de actos:

a) Leis constitucionais;
b) Leis orgânicas;
c) Leis;
d) Decretos -leis;
e) Decretos legislativos regionais;
f) Decretos do Presidente da República;
g) Resoluções da Assembleia da República;
h) Resoluções do Conselho de Ministros;
i) Resoluções das Assembleias Legislativas das Regiões 

Autónomas;
j) Decisões de tribunais;
l) Decretos;
m) Decretos regulamentares;
n) Decretos regulamentares regionais;
o) Decretos dos Representantes da República para as 

Regiões Autónomas;
p) Portarias;
q) (Revogada.)
r) Pareceres;
s) Avisos;
t) Declarações.

2 — As decisões de tribunais têm numeração distinta 
para cada um deles.

3 — Os actos referidos no n.º 1 são editados na 1.ª série 
do Diário da República segundo a ordenação das respec-
tivas entidades emitentes.

4 — Para efeitos do número anterior, é seguida a sequên-
cia constitucional de órgãos e, no caso dos actos do Go-
verno, a ordenação resultante da respectiva lei orgânica.

Artigo 9.º
Disposições gerais sobre formulário dos diplomas

1 — No início de cada diploma indicam -se o órgão 
donde emana e a disposição da Constituição ou da lei ao 
abrigo da qual foi aprovado e é publicado.

2 — Quando no procedimento tiverem participado, a 
título consultivo ou deliberativo, por força da Constituição 
ou da lei, outro ou outros órgãos além do órgão de apro-
vação final, ou tenha decorrido uma consulta aos cidadãos 
eleitores, faz -se referência expressa a tal facto.

3 — As leis constitucionais e as leis orgânicas declaram 
expressamente a sua natureza, na fórmula do diploma 
correspondente.

4 — Tratando -se de diploma de transposição de direc-
tiva comunitária, deve ser indicada expressamente a di-
rectiva a transpor.

5 — Os regulamentos devem indicar expressamente as 
leis que visam regulamentar ou que definem a competência 
subjectiva e objectiva para a sua emissão.



5668  Diário da República, 1.ª série — N.º 163 — 24 de Agosto de 2007 

6 — Após o texto de cada diploma, deverão constar 
a data da sua aprovação e de outros actos complemen-
tares, constitucional ou legalmente exigidos, bem como 
a assinatura das entidades competentes, nos termos da 
Constituição ou da lei.

7 — Sempre que o presente diploma se refere a minis-
tros competentes, deve entender -se que são abrangidos 
aqueles cujos departamentos tenham, em razão da matéria, 
interferência na execução do acto.

Artigo 10.º
Decretos do Presidente da República

1 — Os decretos do Presidente da República obedecem 
ao formulário seguinte:

«O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo ... da Constituição, o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

2 — Tratando -se de decretos de ratificação de tratados 
internacionais, o texto é composto do seguinte modo:

«É ratificado o ... (segue -se a identificação do tratado, 
com indicação da matéria a que respeita, do local e data 
da assinatura e do número e data da resolução da As-
sembleia da República que o aprovou para ratificação).»

3 — Tratando -se de decretos de nomeação e exoneração 
dos membros do Governo, deve ser feita menção expressa 
à proposta do Primeiro -Ministro.

4 — Após o texto de decreto, seguem -se, sucessiva-
mente, a assinatura do Presidente da República, com a 
menção da respectiva data e do local onde foi feita, caso 
não tenha sido em Lisboa, bem como, se estiver abrangido 
pelo n.º 1 do artigo 140.º da Constituição, a data da refe-
renda e a assinatura do Primeiro -Ministro.

Artigo 11.º
Diplomas da Assembleia da República

1 — As leis da Assembleia da República obedecem ao 
formulário seguinte:

«A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea ... do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

2 — Tratando -se de lei constitucional ou orgânica, deve 
mencionar -se expressamente o termo correspondente, na 
parte final da fórmula.

3 — Após o texto, seguem -se, sucessivamente, a data 
da aprovação, a assinatura do Presidente da Assembleia da 
República, a data da promulgação, a ordem de publicação e 
a assinatura do Presidente da República, a data da referenda 
e a assinatura do Primeiro -Ministro.

4 — As resoluções da Assembleia da República obede-
cem ao formulário seguinte:

«A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea ... do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

5 — Tratando -se de resoluções de aprovação de tratados 
ou acordos internacionais, o texto é composto do seguinte 
modo:

«Aprovar (para ratificação, no caso dos tratados) o ... 
(segue -se a identificação do tratado ou do acordo inter-
nacional em forma simplificada, com indicação da ma-
téria a que respeita, do local e data da assinatura, sendo 
o teor do respectivo instrumento publicado em anexo).»

6 — Após o texto das resoluções, seguem -se, sucessi-
vamente, a data da aprovação e a assinatura do Presidente 
da Assembleia da República.

7 — Tratando -se de uma resolução de aprovação de um 
acordo internacional em forma simplificada, à assinatura do 
Presidente da Assembleia da República seguem -se a ordem 
de publicação, a assinatura do Presidente da República, 
com a menção da respectiva data, a data da referenda e a 
assinatura do Primeiro -Ministro.

Artigo 12.º
Diplomas legislativos do Governo

1 — Os decretos -leis obedecem ao formulário seguinte:

a) Decretos -leis previstos na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 198.º da Constituição:

«Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

b) Decretos -leis previstos na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 198.º da Constituição:

«No uso da autorização legislativa concedida pelo 
artigo... da Lei n.º .../..., de ... de ..., e nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

c) Decretos -leis previstos na alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 198.º da Constituição:

«No desenvolvimento do regime jurídico estabe-
lecido pela Lei (ou Decreto -Lei) n.º .../..., de ... de ..., 
e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

d) Decretos -leis previstos no n.º 2 do artigo 198.º da 
Constituição:

«Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

2 — Após o texto, seguem -se, sucessivamente, a data 
de aprovação em Conselho de Ministros, a assinatura do 
Primeiro -Ministro e dos ministros competentes, a data da 
promulgação, a ordem de publicação e a assinatura do 
Presidente da República, a data da referenda e a assinatura 
do Primeiro -Ministro.
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Artigo 13.º

Propostas de lei

1 — As propostas de lei do Governo devem conter 
uma exposição de motivos e obedecem ao formulário se-
guinte:

«Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da 
Constituição, o Governo apresenta à Assembleia da 
República a seguinte proposta de lei (com pedido de 
prioridade e urgência, se for o caso):

(Segue -se o texto.)»

2 — Após o texto, seguem -se, sucessivamente, a data 
da aprovação em Conselho de Ministros e a assinatura do 
Primeiro -Ministro e dos ministros competentes.

Artigo 14.º

Outros diplomas do Governo

1 — Os outros diplomas do Governo obedecem ao for-
mulário seguinte:

a) Decretos regulamentares:

«Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Consti-
tuição e … (segue -se a identificação do acto legislativo 
a regulamentar), o Governo decreta o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

«Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Consti-
tuição, o Governo decreta o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

b) Decretos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º 
da Constituição:

«Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 
Constituição, o Governo aprova o ... (segue -se a identi-
ficação do acordo internacional em forma simplificada, 
com indicação da matéria a que respeita, do local e da 
data da assinatura, sendo o teor do respectivo instru-
mento publicado em anexo).»

c) Decretos:

«Nos termos do … (segue -se a identificação do acto 
e da respectiva norma que estabelece a exigência de 
decreto) e da alínea c) do artigo 199.º da Constituição, 
o Governo decreta o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

«Nos termos do … (segue -se a identificação do acto 
e da respectiva norma que estabelece a exigência de 
decreto) e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Governo decreta o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

«Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Consti-
tuição, o Governo decreta o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

d) Resoluções do Conselho de Ministros:

«Nos termos da alínea ... do artigo 199.º da Consti-
tuição, o Conselho de Ministros resolve:

(Segue -se o texto.)»

«Nos termos do … (segue -se a identificação do acto 
e da respectiva norma que estabelece a exigência de re-
solução) e da alínea … do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

(Segue -se o texto.)»

e) Portarias:

«Manda o Governo, pelo ... (indicar o membro ou 
membros competentes), o seguinte:

(Segue -se o texto.)»

2 — Após o texto dos decretos mencionados na alínea a) 
do número anterior, seguem -se, sucessivamente, a data 
da aprovação em Conselho de Ministros, a assinatura do 
Primeiro -Ministro e dos ministros competentes, a data da 
promulgação, a ordem de publicação e a assinatura do 
Presidente da República, a data da referenda e a assinatura 
do Primeiro -Ministro.

3 — Após o texto dos decretos mencionados nas alí-
neas b) e c) do n.º 1, seguem-se, sucessivamente, a data 
da aprovação em Conselho de Ministros, a assinatura do 
Primeiro -Ministro e dos ministros competentes, a assina-
tura do Presidente da República, com a menção da respec-
tiva data, a data da referenda e a assinatura do Primeiro-
-Ministro.

4 — Após o texto das resoluções mencionadas na 
alínea d) do n.º 1, seguem -se, sucessivamente, a data da 
aprovação em Conselho de Ministros e a assinatura do 
Primeiro -Ministro.

5 — Após o texto dos diplomas mencionados na 
alínea e) do n.º 1, segue -se a assinatura do membro ou 
membros do Governo que os emitem, com a indicação da 
respectiva data.

6 — Sendo vários os membros do Governo a assinar os 
diplomas aludidos no número anterior, a data que releva é 
a da última assinatura.

Artigo 15.º

Decretos de nomeação e exoneração dos membros 
dos Governos Regionais

1 — Os decretos de nomeação e exoneração dos Pre-
sidentes dos Governos Regionais obedecem ao seguinte 
formulário:

«Ao abrigo do n.º 3 do artigo 231.º da Constituição, 
nomeio (ou exonero):

(Segue -se o texto.)

Assinado em ...

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma ..., (assinatura).»
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2 — Os decretos de nomeação e exoneração dos membros 
dos Governos Regionais obedecem ao seguinte formulário:

«Ao abrigo do n.º 4 do artigo 231.º da Constituição, 
nomeio (ou exonero), sob proposta do Presidente do 
Governo Regional:

(Segue -se o texto.)
Assinado em ...
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autó-

noma ..., (assinatura).»

Artigo 16.º
Diplomas dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas

1 — No início de cada diploma das Assembleias Legis-
lativas das Regiões Autónomas ou dos Governos Regio nais 
indica -se, para além do órgão donde emana e da disposição 
constitucional ao abrigo da qual é aprovado, o correspon-
dente preceito do respectivo estatuto político -administrativo 
e, se for caso disso, o acto legislativo a regulamentar.

2 — Os decretos legislativos regionais aprovados ao 
abrigo de uma autorização legislativa, ou que desenvolvam 
para o âmbito regional princípios ou bases gerais de regi-
mes jurídicos contidos em leis que a eles se circunscrevam, 
devem invocar expressamente as respectivas leis de auto-
rização ou as leis cujos princípios ou bases desenvolvam.

3 — Nos decretos legislativos regionais e nos decretos 
regulamentares regionais da competência das Assembleias 
Legislativas das Regiões Autónomas, após o texto seguem-
-se, sucessivamente, a data da aprovação, a assinatura do 
seu Presidente, a data da assinatura pelo Representante 
da República, a ordem de publicação e a assinatura deste.

4 — Nos decretos regulamentares regionais da compe-
tência dos Governos Regionais, após o texto seguem -se, 
sucessivamente, a menção da aprovação pelo Governo 
Regio nal e da respectiva data, a assinatura do seu Presi-
dente, a data da assinatura pelo Representante da Repú-
blica, a ordem de publicação e a assinatura deste.

Artigo 17.º
(Revogado.)

Artigo 18.º
Norma revogatória

São revogados os seguintes diplomas:
a) Lei n.º 6/83, de 29 de Julho;
b) Decreto -Lei n.º 337/87, de 21 de Outubro;
c) Decreto -Lei n.º 113/88, de 8 de Abril;
d) Decreto -Lei n.º 1/91, de 2 de Janeiro. 

 Lei n.º 43/2007
de 24 de Agosto

Décima alteração à Lei n.º 7/93, de 1 de Março 
(Estatuto dos Deputados)

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 7/93, de 1 de Março

Os artigos 2.º, 8.º, 12.º, 14.º, 15.º, 16.º, 20.º, 21.º, 22.º, 
25.º, 27.º, 28.º e 30.º do Estatuto dos Deputados, aprovado 

pela Lei n.º 7/93, de 1 de Março, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis n.os 24/95, de 18 de Agosto, 55/98, de 
18 de Agosto, 8/99, de 10 de Fevereiro, 45/99, de 16 de 
Junho, 3/2001, de 23 de Fevereiro (Declaração de Rec-
tificação n.º 9/2001, publicada no Diário da República, 
1.ª série-A, n.º 61, de 13 de Março de 2001), 24/2003, 
de 4 de Julho, 52-A/2005, de 10 de Outubro, 44/2006, de 
25 de Agosto, e 45/2006, de 25 de Agosto, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 2.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O preenchimento das vagas que ocorrerem na 

Assembleia da República é regulado pela lei eleitoral.

Artigo 8.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Considera-se motivo justificado a doença, o 

casamento, a maternidade e a paternidade, o luto, força 
maior, missão ou trabalho parlamentar e o trabalho 
político ou do partido a que o Deputado pertence, bem 
como a participação em actividades parlamentares, nos 
termos do Regimento. 

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Em casos excepcionais, as dificuldades de trans-

porte podem ser consideradas como justificação de 
faltas. 

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Cada Deputado tem direito a dispor de condi-

ções adequadas de trabalho, nomeadamente de:

a) Gabinete próprio e individualizado na sede da 
Assembleia da República;

b) Assistente individual, a recrutar nos termos da 
lei;

c) Caixa de correio electrónico dedicada;
d) Página individual no portal da Assembleia da 

República na Internet.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — No exercício das suas funções, os Deputados 

têm direito a utilizar gratuitamente serviços postais e 
sistemas de telecomunicações, bem como à utilização 
da rede informática parlamentar e de outras redes elec-
trónicas de informação.

7 — É assegurada a utilização pelos Deputados de 
linhas verdes, sistemas automatizados de informação 
e outras formas de divulgação das suas actividades 
parlamentares e de contacto com os eleitores, a nível 
central e nos círculos eleitorais.

8 — As condições de utilização de cada um dos 
meios de comunicação são fixadas pelos órgãos com-
petentes da Assembleia da República.
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Artigo 14.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Respeitar a dignidade da Assembleia da República 

e dos Deputados;
f) Observar o Regimento da Assembleia da Repú-

blica. 

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Ao Deputado que frequentar curso de qualquer 

grau de ensino, oficialmente reconhecido, é aplicável, 
quanto a aulas, exames e outras prestações de provas 
académicas e científicas, o regime mais favorável de 
entre os que estejam previstos para outras situações.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Para efeitos de detenção, manifesto, uso e porte 

de armas e suas munições, são aplicáveis aos Deputados 
as disposições constantes do artigo 5.º da Lei n.º 5/2006, 
de 23 de Fevereiro. 

Artigo 16.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A Assembleia da República assume os encargos 

de assistência médica de emergência aos Deputados, 
quando em viagem oficial ou considerada de interesse 
parlamentar pela Conferência de Líderes.

Artigo 20.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Membro do Tribunal Constitucional, do Supremo 

Tribunal de Justiça, do Supremo Tribunal Administra-
tivo, do Tribunal de Contas, do Conselho Superior da 
Magistratura, do Conselho Superior dos Tribunais Ad-
ministrativos e Fiscais, Procurador-Geral da República 
e Provedor de Justiça; 

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Cargos de nomeação governamental, cuja acei-

tação não seja autorizada pela comissão parlamentar 
competente em razão da matéria.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Verificado qualquer impedimento ou incom-

patibilidade pela comissão parlamentar referida no ar-
tigo 27.º-A e aprovado o respectivo parecer pelo Plená-
rio, é o Deputado notificado para, no prazo de 30 dias, 
pôr termo a tal situação.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.º 
[...]

Os Deputados formulam e depositam na comissão 
parlamentar referida no artigo 27.º-A declaração de 
inexistência de incompatibilidade ou impedimento nos 
60 dias posteriores à tomada de posse.

Artigo 25.º 
[...]

Em matéria de protocolo são correspondentemente 
aplicáveis as normas constantes de diploma próprio.

Artigo 27.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As declarações referidas nos números anterio-

res podem ser feitas, quer na primeira intervenção do 
Deputado no procedimento ou actividade parlamentar 
em causa, se as mesmas forem objecto de gravação ou 
acta, quer dirigidas e entregues na Mesa da Assembleia 
da República ou ainda na comissão parlamentar referida 
no artigo 27.º-A, antes do processo ou actividade que 
dá azo às mesmas.

Artigo 28.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os Deputados a que se refere o presente artigo, 

ou associação ou associações que entre si resolvam 
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constituir, nos termos gerais, quando reconhecidas 
pelo Plenário da Assembleia da República como as-
sociações de interesse parlamentar, podem beneficiar 
dos direitos e regalias que vierem a ser fixados por 
despacho do Presidente da Assembleia da República, 
ouvidos a Conferência de Líderes e o conselho de 
administração.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 30.º 
[...]

Os encargos resultantes da aplicação da presente lei 
são satisfeitos pelo orçamento da Assembleia da Repú-
blica, salvo determinação legal especial.»

Artigo 2.º
Alteração ao n.º 7 do artigo 26.º do Estatuto dos Deputados

O n.º 7 do artigo 26.º do Estatuto dos Deputados, na 
redacção dada pela Lei n.º 45/2006, de 25 de Agosto, passa 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 26.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O registo de interesses é público e deve ser dis-

ponibilizado para consulta no portal da Assembleia da 
República na Internet, ou a quem o solicitar.»

Artigo 3.º
Aditamento

É aditado ao Estatuto dos Deputados, aprovado pela 
Lei n.º 7/93, de 1 de Março, com as alterações introdu-
zidas pelas Leis n.os 24/95, de 18 de Agosto, 55/98, de 
18 de Agosto, 8/99, de 10 de Fevereiro, 45/99, de 16 de 
Junho, 3/2001, de 23 de Fevereiro (Declaração de Rec-
tificação n.º 9/2001, publicada no Diário da República, 
1.ª série-A, n.º 61, de 13 de Março de 2001), 24/2003, 
de 4 de Julho, 52-A/2005, de 10 de Outubro, 44/2006, 
de 25 de Agosto, e 45/2006, de 25 de Agosto, um novo 
artigo 27.º-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 27.º-A
Comissão parlamentar competente em matéria 

de aplicação do Estatuto dos Deputados

A comissão parlamentar competente para apreciar 
as questões relativas à aplicação do Estatuto dos Depu-
tados, ou quaisquer outras atinentes ao exercício do 
mandato de Deputado, tem, em plenitude, as seguintes 
atribuições:

a) Verificar os casos de incompatibilidade, incapaci-
dade e impedimento dos Deputados e, em caso de viola-
ção da lei ou do Regimento, instruir os correspondentes 
processos e emitir o respectivo parecer;

b) Receber e registar declarações suscitando eventuais 
conflitos de interesses;

c) Apreciar, quando tal for solicitado pelos decla-
rantes, ou a pedido do Presidente da Assembleia, os 
conflitos de interesses suscitados, emitindo sobre eles 
o respectivo parecer;

d) Apreciar a eventual existência de conflitos de 
interesses que não tenham sido objecto de declara-
ção, emitindo igualmente sobre eles o respectivo 
parecer;

e) Apreciar a correcção das declarações, quer 
ex officio, quer quando tal seja objecto de pedido de-
vidamente fundamentado por qualquer cidadão no uso 
dos seus direitos políticos;

f) Emitir parecer sobre a verificação de poderes dos 
Deputados;

g) Pronunciar-se sobre o levantamento de imunida-
des, nos termos do presente Estatuto;

h) Emitir parecer sobre a suspensão e perda do man-
dato de Deputado;

i) Instruir os processos de impugnação da elegibili-
dade e da perda de mandato;

j) Proceder a inquéritos a factos ocorridos no âmbito 
da Assembleia que comprometam a honra ou a digni-
dade de qualquer Deputado, a pedido deste ou mediante 
determinação da Assembleia da República;

l) Apreciar quaisquer outras questões relativas ao 
mandato dos Deputados.»

Artigo 4.º
Revogação

É revogado o artigo 17.º do Estatuto dos Deputados, 
aprovado pela Lei n.º 7/93, de 1 de Março, com as altera-
ções introduzidas pelas Leis n.os 24/95, de 18 de Agosto, 
55/98, de 18 de Agosto, 8/99, de 10 de Fevereiro, 45/99, 
de 16 de Junho, 3/2001, de 23 de Fevereiro (Declaração de 
Rectificação n.º 9/2001, publicada no Diário da República, 
1.ª série-A, n.º 61, de 13 de Março de 2001), 24/2003, de 
4 de Julho, 52-A/2005, de 10 de Outubro, 44/2006, de 25 
de Agosto, e 45/2006, de 25 de Agosto.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 44/2006 
e no artigo 2.º da Lei n.º 45/2006, ambas de 25 de Agosto, 
a presente lei entra em vigor no 1.º dia da 3.ª sessão legis-
lativa da X Legislatura.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 13 de Agosto de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 16 de Agosto de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 
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 Lei n.º 44/2007
de 24 de Agosto

Autoriza o Governo a legislar em matéria de prevenção e investi-
gação de acidentes e incidentes ferroviários, na medida em que 
as competências a atribuir aos responsáveis pela respectiva 
investigação técnica sejam susceptíveis de interferir com o 
exercício de direitos, liberdades e garantias individuais.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea d) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É concedida ao Governo autorização para legislar em 
matéria de prevenção e investigação de acidentes e inci-
dentes ferroviários, na medida em que as competências 
a atribuir aos responsáveis pela respectiva investigação 
técnica do Gabinete de Investigação de Segurança e de 
Acidentes Ferroviários (GISAF) sejam susceptíveis de 
interferir com o exercício de direitos, liberdades e garantias 
individuais.

Artigo 2.º
Sentido

A presente autorização legislativa visa, no quadro da 
transposição da Directiva n.º 2004/49/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, relativa à segu-
rança dos caminhos de ferro da comunidade, conferir aos 
responsáveis pelas investigações técnicas referidos no 
artigo anterior poderes que permitam que tais investi-
gações, sem prejuízo de eventual investigação criminal, 
decorram com a celeridade e eficácia de resultados ne-
cessários à detecção de causas de acidentes ou incidentes 
ferroviários e sua prevenção futura, tendo em vista a pre-
venção da sinistralidade ferroviária.

Artigo 3.º
Extensão

O decreto -lei a aprovar ao abrigo da presente autori-
zação legislativa definirá as seguintes competências dos 
investigadores responsáveis pela investigação técnica do 
GISAF:

a) Efectuar o levantamento imediato dos indícios e a 
recolha controlada de destroços ou componentes para fins 
de exame ou análise, salvo decisão de autoridade judiciária 
em contrário;

b) Investigar todas as circunstâncias em que ocorreu o 
acidente ou incidente, incluindo aquelas que podem não 
estar directamente a ele ligadas, mas que se entenda serem 
de particular importância para a segurança do percurso;

c) Solicitar à autoridade judiciária competente os relató-
rios das autópsias dos membros da tripulação que tenham 
falecido no acidente ou venham a falecer posteriormente 
como consequência deste, bem como os exames e os re-
sultados das colheitas de amostras, efectuadas nas pessoas 
envolvidas na operação do material circulante e nos corpos 
das vítimas;

d) Solicitar a realização de testes de alcoolemia ou des-
pistagem de estupefacientes nas pessoas envolvidas no 
acidente;

e) Solicitar às autoridades judiciárias ou policiais a 
identificação das testemunhas já ouvidas por aqueles;

f) Transmitir às autoridades judiciárias os elementos 
que lhe forem solicitados;

g) Solicitar às autoridades judiciárias ou policiais, sem 
prejuízo da investigação judiciária, a conservação, custó-
dia e vigilância do local e destroços e a autorização para 
efectuar o mais rapidamente possível os exames e estudos 
necessários relativamente às pessoas e vestígios mate-
riais de qualquer espécie, relacionados com o acidente;

h) Ouvir depoimentos de pessoas envolvidas e de tes-
temunhas de acidentes ou incidentes;

i) Aceder, no exercício das suas competências, com a 
maior brevidade possível:

Ao local do acidente ou incidente, bem como ao mate-
rial circulante envolvido, à infra -estrutura em causa e às 
instalações de controlo do tráfego e da sinalização;

A uma listagem de provas, procedendo à remoção con-
trolada de destroços das instalações ou componentes da 
infra -estrutura para efeitos de exame ou análise;

Ao conteúdo dos aparelhos de registo e dos equipa-
mentos de bordo para registo das mensagens verbais e do 
funcionamento do sistema de sinalização e de controlo de 
tráfego, prevendo -se a possibilidade da utilização desses 
conteúdos;

Aos resultados do exame dos corpos das vítimas;
Aos resultados dos exames efectuados ao pessoal de 

bordo e outro pessoal ferroviário envolvido no acidente 
ou incidente.

Artigo 4.º
Prazo

A autorização legislativa concedida pela presente lei 
tem a duração de 120 dias.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

Promulgada em 13 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 16 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 45/2007
de 24 de Agosto

Terceira alteração à Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto (exercício 
do direito de petição), alterada pelas Leis n.os 6/93, 

de 1 de Março, e 15/2003, de 4 de Junho

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto

Os artigos 1.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 15.º, 15.º -A, 17.º, 18.º, 
19.º, 20.º, 21.º e 22.º da Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, 



5674  Diário da República, 1.ª série — N.º 163 — 24 de Agosto de 2007 

alterada pelas Leis n.os 6/93, de 1 de Março, e 15/2003, de 
4 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São regulados por legislação especial:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O direito de queixa ao Provedor de Justiça e à 

Entidade Reguladora para a Comunicação Social;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.º
[...]

1 — O direito de petição, enquanto instrumento de 
participação política democrática, pertence aos cidadãos 
portugueses, sem prejuízo de igual capacidade jurídica 
para cidadãos de outros Estados, que a reconheçam, aos 
portugueses, em condições de igualdade e reciprocidade, 
nomeadamente no âmbito da União Europeia e no da 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

2 — Os estrangeiros e os apátridas que residam em 
Portugal gozam sempre do direito de petição para defesa 
dos seus direitos e interesses legalmente protegidos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
[...]

1 — (Actual corpo do artigo.)
2 — O disposto no número anterior não prejudica a 

faculdade de verificação, completa ou por amostragem, 
da autenticidade das assinaturas e da identificação dos 
subscritores.

3 — Os peticionários devem indicar o nome com-
pleto e o número do bilhete de identidade ou, não sendo 
portador deste, qualquer outro documento de identifi-
cação válido.

Artigo 8.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os peticionários indicam um único endereço 

para efeito das comunicações previstas na presente 
lei.

4 — Quando o direito de petição for exercido colec-
tivamente, as comunicações e notificações, efectuadas 
nos termos do número anterior, consideram -se válidas 
quanto à totalidade dos peticionários.

Artigo 9.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A petição, a representação, a reclamação e a 

queixa devem, porém, ser reduzidas a escrito, podendo 
ser em linguagem braille, e devidamente assinadas pelos 

titulares, ou por outrem a seu rogo, se aqueles não sou-
berem ou não puderem assinar.

3 — O direito de petição pode ser exercido por via 
postal ou através de telégrafo, telex, telefax, correio 
electrónico e outros meios de telecomunicação.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º
Tramitação das petições dirigidas à Assembleia da República

1 — As petições dirigidas à Assembleia da Re-
pública são endereçadas ao Presidente da Assem-
bleia da República e apreciadas pelas comissões 
competentes em razão da matéria ou por comissão 
especialmente constituída para o efeito, que poderá 
ouvir aquelas, e pelo Plenário, nos casos previstos 
no artigo 20.º

2 — O registo e numeração das petições é feito pelos 
serviços competentes.

3 — Recebida a petição, a comissão parlamentar 
competente toma conhecimento do objecto da mesma, 
delibera sobre a sua admissão, com base na nota de 
admissibilidade elaborada pelos serviços parlamentares, 
nomeia o Deputado relator e aprecia, nomeadamente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Se foram observados os requisitos de forma men-

cionados no artigo 9.º;
c) As entidades às quais devem ser imediatamente 

solicitadas informações.

4 — O peticionário é imediatamente notificado da 
deliberação a que se refere o número anterior.

5 — O Presidente da Assembleia da República, 
por iniciativa própria ou a solicitação de qualquer 
comissão parlamentar, pode determinar a junção de 
petições num único processo de tramitação, sempre 
que se verifique manifesta identidade de objecto e 
pretensão.

6 — A comissão parlamentar competente deve apre-
ciar e deliberar sobre as petições no prazo de 60 dias a 
contar da data da sua admissão.

7 — (Actual n.º 5.)
8 — Findo o exame da petição, é elaborado um re-

latório final, que deve ser enviado ao Presidente da 
Assembleia da República, contendo as providências 
julgadas adequadas nos termos do artigo 16.º

Artigo 15.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O sistema faculta um modelo, de preenchimento 

simples, para envio e recepção de petições pela Inter-
net.

4 — Qualquer cidadão que goze de legitimidade nos 
termos do artigo 4.º pode tornar -se peticionário por 
adesão a uma petição pendente, num prazo de 30 dias 
a contar da data da sua admissão, mediante comuni-
cação escrita à comissão parlamentar competente em 
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que declare aceitar os termos e a pretensão expressa 
na petição, indicando os elementos de identificação 
referidos no artigo 6.º

5 — A adesão conta para todos os efeitos legais e 
deve ser comunicada aos peticionários originários.

Artigo 17.º
[...]

1 — A comissão parlamentar, durante o exame e 
instrução, pode ouvir os peticionários, solicitar depoi-
mentos de quaisquer cidadãos e requerer e obter infor-
mações e documentos de outros órgãos de soberania 
ou de quaisquer entidades públicas ou privadas, sem 
prejuízo do disposto na lei sobre segredo de Estado, 
segredo de justiça ou sigilo profissional, podendo so-
licitar à Administração Pública as diligências que se 
mostrem necessárias.

2 — A comissão parlamentar pode deliberar ouvir em 
audição o responsável pelo serviço da Administração 
visado na petição.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O cumprimento do solicitado pela comissão 

parlamentar, nos termos do presente artigo, tem priori-
dade sobre quaisquer outros serviços da Administração 
Pública, devendo ser efectuado no prazo máximo de 
20 dias.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.º
[...]

1 — Concluídos os procedimentos previstos nos ar-
tigos 17.º e 17.º -A, a comissão parlamentar pode ainda 
realizar uma diligência conciliadora, desde que esta seja 
devidamente justificada.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A falta de comparência injustificada por parte 

dos peticionários pode ter como consequência o arqui-
vamento do respectivo processo, nos termos do n.º 3 
do artigo 14.º -A, não lhes sendo aplicado o previsto no 
número anterior.

Artigo 20.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Com base na petição, pode igualmente qualquer 

Deputado apresentar uma iniciativa, a qual, se requerido 
pelo Deputado apresentante, é debatida e votada nos 
termos referidos no número anterior.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Sempre que for agendado debate em Plenário 

cuja matéria seja idêntica a petição pendente, que reúna 

as condições estabelecidas no n.º 1, será esta igual-
mente avocada, desde que o peticionário manifeste o 
seu acordo.

9 — (Actual n.º 8.)

Artigo 21.º
[...]

1 — São publicadas na íntegra no Diário da Assem-
bleia da República as petições:

a) Assinadas por um mínimo de 1000 cidadãos;
b) Que o Presidente da Assembleia da República 

mandar publicar em conformidade com a deliberação 
da comissão.

2 — São igualmente publicados os relatórios relati-
vos às petições referidas no número anterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.º
[...]

No âmbito das respectivas competências constitucio-
nais, os órgãos e autoridades abrangidos pela presente 
lei devem elaborar normas e outras medidas tendentes 
ao seu eficaz cumprimento.»

Artigo 2.º
Aditamentos

São aditados à Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, alterada 
pelas Leis n.os 6/93, de 1 de Março, e 15/2003, de 4 de 
Junho, os artigos 14.º -A, 17.º -A e 21.º -A, com a seguinte 
redacção:

«Artigo 14.º -A
Desistência

1 — O peticionário pode, a todo o tempo, desistir 
da petição, mediante requerimento escrito apresentado 
perante a entidade que recebeu a petição ou perante 
aquela que a esteja a examinar.

2 — Quando sejam vários os peticionários, o reque-
rimento deve ser assinado por todos eles.

3 — A entidade competente para o exame da petição 
decide se deve aceitar o requerimento, declarar finda a 
petição e proceder ao seu arquivamento ou se, dada a 
matéria objecto da mesma, se justifica o seu prossegui-
mento para defesa do interesse público.

Artigo 17.º -A
Audição dos peticionários

1 — A audição dos peticionários, durante o exame e 
instrução, é obrigatória, perante a comissão parlamentar, 
ou delegação desta, sempre que a petição seja subscrita 
por mais de 1000 cidadãos.

2 — A audição pode ainda ser decidida pela comis-
são parlamentar, por razões de mérito, devidamente 
fundamentadas, tendo em conta, em especial, o âmbito 
dos interesses em causa, a sua importância social, eco-
nómica ou cultural e a gravidade da situação objecto 
da petição.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
as diligência que o relator entenda fazer para obtenção 
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de esclarecimento e preparação do relatório, incluindo 
junto dos peticionários.

Artigo 21.º -A
Controlo de resultado

1 — Por iniciativa dos peticionários ou de qualquer 
Deputado, a comissão parlamentar, a todo o tempo, 
pode deliberar averiguar o estado de evolução ou os 
resultados das providências desencadeadas em virtude 
da apreciação da petição.

2 — O relatório que sobre o caso for aprovado pode 
determinar novas diligências e será, em qualquer caso, 
dado a conhecer ao peticionário e divulgado na Inter-
net.»

Artigo 3.º
Renumeração de artigos e republicação da lei

1 — Em consequência da aprovação da presente lei, são 
renumerados os artigos da Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 6/93, de 1 de 
Março, e 15/2003, de 4 de Junho, e demais correcções 
materiais.

2 — A Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto (exercício do 
direito de petição), com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.os 6/93, de 1 de Março, e 15/2003, de 4 de Junho, e 
pela presente lei, é republicada em anexo.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 13 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 16 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ANEXO

Republicação da Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — A presente lei regula e garante o exercício do di-
reito de petição, para defesa dos direitos dos cidadãos, da 
Constituição, das leis ou do interesse geral, mediante a 
apresentação aos órgãos de soberania, ou a quaisquer auto-
ridades públicas, com excepção dos tribunais, de petições, 
representações, reclamações ou queixas.

2 — São regulados por legislação especial:
a) A impugnação dos actos administrativos, através de 

reclamação ou de recursos hierárquicos;
b) O direito de queixa ao Provedor de Justiça e à Enti-

dade Reguladora para a Comunicação Social;
c) O direito de petição das organizações de moradores 

perante as autarquias locais;

d) O direito de petição colectiva dos militares e agen-
tes militarizados dos quadros permanentes em serviço 
efectivo.

Artigo 2.º
Definições

1 — Entende -se por petição, em geral, a apresentação de 
um pedido ou de uma proposta, a um órgão de soberania 
ou a qualquer autoridade pública, no sentido de que tome, 
adopte ou proponha determinadas medidas.

2 — Entende -se por representação a exposição desti-
nada a manifestar opinião contrária da perfilhada por qual-
quer entidade, ou a chamar a atenção de uma autoridade 
pública relativamente a certa situação ou acto, com vista 
à sua revisão ou à ponderação dos seus efeitos.

3 — Entende -se por reclamação a impugnação de um 
acto perante o órgão, funcionário ou agente que o praticou, 
ou perante o seu superior hierárquico.

4 — Entende -se por queixa a denúncia de qualquer 
inconstitucionalidade ou ilegalidade, bem como do fun-
cionamento anómalo de qualquer serviço, com vista à 
adopção de medidas contra os responsáveis.

5 — As petições, representações, reclamações e queixas 
dizem -se colectivas quando apresentadas por um conjunto 
de pessoas através de um único instrumento e em nome 
colectivo quando apresentadas por uma pessoa colectiva 
em representação dos respectivos membros.

6 — Sempre que, nesta lei, se empregue unicamente o 
termo «petição», entende -se que o mesmo se aplica a todas 
as modalidades referidas no presente artigo.

Artigo 3.º
Cumulação

O direito de petição é cumulável com outros meios de 
defesa de direitos e interesses previstos na Constituição e 
na lei e não pode ser limitado ou restringido no seu exer-
cício por qualquer órgão de soberania ou por qualquer 
autoridade pública.

Artigo 4.º
Titularidade

1 — O direito de petição, enquanto instrumento de 
participação política democrática, pertence aos cidadãos 
portugueses, sem prejuízo de igual capacidade jurídica 
para cidadãos de outros Estados, que a reconheçam, aos 
portugueses, em condições de igualdade e reciprocidade, 
nomeadamente no âmbito da União Europeia e no da Comu-
nidade dos Países de Língua Portuguesa.

2 — Os estrangeiros e os apátridas que residam em 
Portugal gozam sempre do direito de petição para defesa 
dos seus direitos e interesses legalmente protegidos.

3 — O direito de petição é exercido individual ou colec-
tivamente.

4 — Gozam igualmente do direito de petição quaisquer 
pessoas colectivas legalmente constituídas.

Artigo 5.º
Universalidade e gratuitidade

A apresentação de petições constitui direito universal 
e gratuito e não pode, em caso algum, dar lugar ao paga-
mento de quaisquer impostos ou taxas.
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Artigo 6.º
Liberdade de petição

1 — Nenhuma entidade, pública ou privada, pode proi-
bir, ou por qualquer forma impedir ou dificultar, o exercício 
do direito de petição, designadamente na livre recolha de 
assinaturas e na prática dos demais actos necessários.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
faculdade de verificação, completa ou por amostragem, 
da autenticidade das assinaturas e da identificação dos 
subscritores.

3 — Os peticionários devem indicar o nome completo e 
o número do bilhete de identidade ou, não sendo portador 
deste, qualquer outro documento de identificação válido.

Artigo 7.º
Garantias

1 — Ninguém pode ser prejudicado, privilegiado ou 
privado de qualquer direito em virtude do exercício do 
direito de petição.

2 — O disposto no número anterior não exclui a res-
ponsabilidade criminal, disciplinar ou civil do peticionário 
se do seu exercício resultar ofensa ilegítima de interesse 
legalmente protegido.

Artigo 8.º
Dever de exame e de comunicação

1 — O exercício do direito de petição obriga a entidade 
destinatária a receber e examinar as petições, representa-
ções, reclamações ou queixas, bem como a comunicar as 
decisões que forem tomadas.

2 — O erro na qualificação da modalidade do direito 
de petição, de entre as que se referem no artigo 2.º, não 
justifica a recusa da sua apreciação pela entidade desti-
natária.

3 — Os peticionários indicam um único endereço para 
efeito das comunicações previstas na presente lei.

4 — Quando o direito de petição for exercido colecti-
vamente, as comunicações e notificações, efectuadas nos 
termos do número anterior, consideram -se válidas quanto 
à totalidade dos peticionários.

CAPÍTULO II

Forma e tramitação

Artigo 9.º
Forma

1 — O exercício do direito de petição não está sujeito 
a qualquer forma ou a processo específico.

2 — A petição, a representação, a reclamação e a queixa 
devem, porém, ser reduzidas a escrito, podendo ser em 
linguagem braille, e devidamente assinadas pelos titulares, 
ou por outrem a seu rogo, se aqueles não souberem ou não 
puderem assinar.

3 — O direito de petição pode ser exercido por via postal 
ou através de telégrafo, telex, telefax, correio electrónico 
e outros meios de telecomunicação.

4 — Os órgãos de soberania, de governo próprio das 
Regiões Autónomas e das autarquias locais, bem como 
os departamentos da Administração Pública onde ocorra a 
entrega de instrumentos do exercício do direito de petição, 
organizam sistemas de recepção electrónica de petições.

5 — A entidade destinatária convida o peticionário a 
completar o escrito apresentado quando:

a) Aquele não se mostre correctamente identificado e 
não contenha menção do seu domicílio;

b) O texto seja ininteligível ou não especifique o objecto 
de petição.

6 — Para os efeitos do número anterior, a entidade des-
tinatária fixa um prazo não superior a 20 dias, com a adver-
tência de que o não suprimento das deficiências apontadas 
determina o arquivamento liminar da petição.

7 — Em caso de petição colectiva, ou em nome colec-
tivo, é suficiente a identificação completa de um dos sig-
natários.

Artigo 10.º
Apresentação em território nacional

1 — As petições devem, em regra, ser apresentadas nos 
serviços das entidades a quem são dirigidas.

2 — As petições dirigidas a órgãos centrais de enti-
dades públicas podem ser apresentadas nos serviços dos 
respectivos órgãos locais, quando os interessados residam 
na respectiva área ou nela se encontrem.

3 — Quando sejam dirigidas a órgãos da Administra-
ção Pública que não disponham de serviços nas áreas do 
distrito ou do município de residência do interessado ou 
interessados ou onde eles se encontrem, as petições podem 
ser entregues na secretaria do governo civil do distrito 
respectivo.

4 — As petições apresentadas nos termos dos números 
anteriores são remetidas, pelo registo do correio, aos órgãos 
a quem sejam dirigidas no prazo de vinte e quatro horas 
após a sua entrega, com a indicação da data desta.

Artigo 11.º
Apresentação no estrangeiro

1 — As petições podem também ser apresentadas nos 
serviços das representações diplomáticas e consulares 
portuguesas no país em que se encontrem ou residam os 
interessados.

2 — As representações diplomáticas ou consulares 
remeterão os requerimentos às entidades a quem sejam 
dirigidas, nos termos fixados no n.º 4 do artigo anterior.

Artigo 12.º
Indeferimento liminar

A petição é liminarmente indeferida quando for mani-
festo que:

a) A pretensão deduzida é ilegal;
b) Visa a reapreciação de decisões dos tribunais, ou de 

actos administrativos insusceptíveis de recurso;
c) Visa a reapreciação, pela mesma entidade, de casos 

já anteriormente apreciados na sequência do exercício do 
direito de petição, salvo se forem invocados ou tiverem 
ocorrido novos elementos de apreciação.

2 — A petição é ainda liminarmente indeferida se:
a) For apresentada a coberto de anonimato e do seu 

exame não for possível a identificação da pessoa ou pessoas 
de quem provém;

b) Carecer de qualquer fundamento.
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Artigo 13.º
Tramitação

1 — A entidade que recebe a petição, se não ocorrer 
indeferimento liminar referido no artigo anterior, decide 
sobre o seu conteúdo, com a máxima brevidade compatível 
com a complexidade do assunto nela versado.

2 — Se a mesma entidade se julgar incompetente para 
conhecer da matéria que é objecto da petição, remete -a à 
entidade para o efeito competente, informando do facto o 
autor da petição.

3 — Para ajuizar sobre os fundamentos invocados, a 
entidade competente pode proceder às averiguações que 
se mostrem necessárias e, conforme os casos, tomar as 
providências adequadas à satisfação da pretensão ou arqui-
var o processo.

Artigo 14.º
Controlo informático e divulgação da tramitação

Os órgãos de soberania, de governo próprio das Regiões 
Autónomas e das autarquias locais, bem como os depar-
tamentos da Administração Pública onde ocorra a entrega 
de instrumentos do exercício do direito de petição, orga-
nizarão sistemas de controlo informático de petições, bem 
como de divulgação das providências tomadas, nos res-
pectivos sítios da Internet.

Artigo 15.º
Enquadramento orgânico

Sem prejuízo do disposto em especial para a Assembleia 
da República, os órgãos de soberania, do governo próprio 
das Regiões Autónomas e das autarquias locais, bem como 
os departamentos da Administração Pública onde seja mais 
frequente a entrega de instrumentos do exercício do direito 
de petição, organizarão esquemas adequados de recepção, 
tratamento e decisão das petições recebidas.

Artigo 16.º
Desistência

1 — O peticionário pode, a todo o tempo, desistir da 
petição, mediante requerimento escrito apresentado perante 
a entidade que recebeu a petição ou perante aquela que a 
esteja a examinar.

2 — Quando sejam vários os peticionários, o requeri-
mento deve ser assinado por todos eles.

3 — A entidade competente para o exame da petição 
decide se deve aceitar o requerimento, declarar finda a 
petição e proceder ao seu arquivamento ou se, dada a ma-
téria objecto da mesma, se justifica o seu prosseguimento 
para defesa do interesse público.

CAPÍTULO III

Petições dirigidas à Assembleia da República

Artigo 17.º
Tramitação das petições dirigidas à Assembleia da República

1 — As petições dirigidas à Assembleia da República 
são endereçadas ao Presidente da Assembleia da República 
e apreciadas pelas comissões competentes em razão da 

matéria ou por comissão especialmente constituída para o 
efeito, que poderá ouvir aquelas, e pelo Plenário, nos casos 
previstos no artigo 24.º

2 — O registo e numeração das petições é feito pelos 
serviços competentes.

3 — Recebida a petição, a comissão parlamentar com-
petente toma conhecimento do objecto da mesma, delibera 
sobre a sua admissão, com base na nota de admissibilidade 
elaborada pelos serviços parlamentares, nomeia o Depu-
tado relator e aprecia, nomeadamente:

a) Se ocorre alguma das causas legalmente previstas 
que determinem o seu indeferimento liminar;

b) Se foram observados os requisitos de forma mencio-
nados no artigo 9.º;

c) As entidades às quais devem ser imediatamente soli-
citadas informações.

4 — O peticionário é imediatamente notificado da deli-
beração a que se refere o número anterior.

5 — O Presidente da Assembleia da República, por 
iniciativa própria ou a solicitação de qualquer comissão 
parlamentar, pode determinar a junção de petições num 
único processo de tramitação, sempre que se verifique 
manifesta identidade de objecto e pretensão.

6 — A comissão parlamentar competente deve apreciar 
e deliberar sobre as petições no prazo de 60 dias a contar 
da data da sua admissão.

7 — Se ocorrer o caso previsto no n.º 5 do artigo 9.º, o 
prazo estabelecido no número anterior só começa a cor-
rer na data em que se mostrem supridas as deficiências 
verificadas.

8 — Findo o exame da petição, é elaborado um relatório 
final, que deverá ser enviado ao Presidente da Assembleia 
da República, contendo as providências julgadas adequa-
das, nos termos do artigo 19.º

Artigo 18.º

Registo informático

1 — Por forma a assegurar a gestão e publicitação ade-
quadas das petições que lhe sejam remetidas, a Assembleia 
da República organiza e mantém actualizado um sistema 
de registo informático da recepção e tramitação de peti-
ções.

2 — O sistema faculta informação completa sobre os 
dados constantes das petições apresentadas, incluindo o seu 
texto integral e informação sobre cada uma das fases da 
sua tramitação, devendo centralizar os dados disponíveis 
em todos os serviços envolvidos.

3 — O sistema faculta um modelo, de preenchimento 
simples, para envio e recepção de petições pela Internet.

4 — Qualquer cidadão que goze de legitimidade nos 
termos do artigo 4.º pode tornar -se peticionário por ade-
são a uma petição pendente, num prazo de 30 dias a 
contar da data da sua admissão, mediante comunicação 
escrita à comissão parlamentar competente em que de-
clare aceitar os termos e a pretensão expressa na petição, 
indicando os elementos de identificação referidos no 
artigo 6.º

5 — A adesão conta para todos os efeitos legais e deve 
ser comunicada aos peticionários originários.
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Artigo 19.º
Efeitos

1 — Do exame das petições e dos respectivos elementos 
de instrução feito pela comissão pode, nomeadamente, 
resultar:

a) A sua apreciação pelo Plenário da Assembleia da 
República, nos termos do artigo 24.º;

b) A sua remessa, por cópia, à entidade competente em 
razão da matéria para a sua apreciação e para a eventual 
tomada de decisão que no caso lhe caiba;

c) A elaboração, para ulterior subscrição por qualquer 
Deputado ou grupo parlamentar, da medida legislativa que 
se mostre justificada;

d) O conhecimento dado ao ministro competente em 
razão da matéria, através do Primeiro -Ministro, para even-
tual medida legislativa ou administrativa;

e) O conhecimento dado, pelas vias legais, a qualquer 
outra autoridade competente em razão da matéria na pers-
pectiva de ser tomada qualquer medida conducente à solu-
ção do problema suscitado;

f) A remessa ao Procurador -Geral da República, no 
pressuposto da existência de indícios para o exercício de 
acção penal;

g) A sua remessa à Polícia Judiciária, no pressuposto da 
existência de indícios que justifiquem uma investigação 
policial;

h) A sua remessa ao Provedor de Justiça, para os efeitos 
do disposto no artigo 23.º da Constituição;

i) A iniciativa de inquérito parlamentar;
j) A informação ao peticionário de direitos que revele 

desconhecer, de vias que eventualmente possa seguir ou 
de atitudes que eventualmente possa tomar para obter o 
reconhecimento de um direito, a protecção de um interesse 
ou a reparação de um prejuízo;

l) O esclarecimento dos peticionários, ou do público em 
geral, sobre qualquer acto do Estado e demais entidades 
públicas relativo à gestão dos assuntos públicos que a 
petição tenha colocado em causa ou em dúvida;

m) O seu arquivamento, com conhecimento ao peticio-
nário ou peticionários.

2 — As diligências previstas nas alíneas b), d), e), f), 
g), h), j) e l) do número anterior são efectuadas pelo Pre-
sidente da Assembleia da República, a solicitação e sob 
proposta da comissão.

Artigo 20.º
Poderes da comissão

1 — A comissão parlamentar, durante o exame e ins-
trução, pode ouvir os peticionários, solicitar depoimentos 
de quaisquer cidadãos e requerer e obter informações e 
documentos de outros órgãos de soberania ou de quaisquer 
entidades públicas ou privadas, sem prejuízo do disposto 
na lei sobre segredo de Estado, segredo de justiça ou sigilo 
profissional, podendo solicitar à Administração Pública as 
diligências que se mostrem necessárias.

2 — A comissão parlamentar pode deliberar ouvir em 
audição o responsável pelo serviço da Administração vi-
sado na petição.

3 — Após exame da questão suscitada pelo peticionário, 
a comissão poderá solicitar, sob proposta do relator, que 
as entidades competentes tomem posição sobre a matéria.

4 — O cumprimento do solicitado pela comissão par-
lamentar, nos termos do presente artigo, tem prioridade 
sobre quaisquer outros serviços da Administração Pública, 
devendo ser efectuado no prazo máximo de 20 dias.

5 — As solicitações previstas neste artigo devem referir 
a presente lei e transcrever o número anterior, bem como 
o artigo 23.º

Artigo 21.º
Audição dos peticionários

1 — A audição dos peticionários, durante o exame e 
instrução, é obrigatória, perante a comissão parlamentar, 
ou delegação desta, sempre que a petição seja subscrita 
por mais de 1000 cidadãos.

2 — A audição pode ainda ser decidida pela comissão 
parlamentar, por razões de mérito, devidamente fundamen-
tadas, tendo em conta, em especial, o âmbito dos interesses 
em causa, a sua importância social, económica ou cultural 
e a gravidade da situação objecto da petição.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
as diligência que o relator entenda fazer para obtenção de 
esclarecimento e preparação do relatório, incluindo junto 
dos peticionários.

Artigo 22.º
Diligência conciliadora

1 — Concluídos os procedimentos previstos nos arti-
gos 20.º e 21.º, a comissão parlamentar pode ainda realizar 
uma diligência conciliadora, desde que esta seja devida-
mente justificada.

2 — Havendo diligência conciliadora, o presidente da 
comissão convidará a entidade em causa no sentido de 
poder corrigir a situação ou reparar os efeitos que deram 
origem à petição.

Artigo 23.º
Sanções

1 — A falta de comparência injustificada, a recusa de 
depoimento ou o não cumprimento das diligências pre-
vistas no n.º 1 do artigo 20.º constituem crime de deso-
bediência, sem prejuízo do procedimento disciplinar que 
no caso couber.

2 — A falta de comparência injustificada por parte dos 
peticionários pode ter como consequência o arquivamento 
do respectivo processo, nos termos do n.º 3 do artigo 16.º, 
não lhes sendo aplicado o previsto no número anterior.

Artigo 24.º
Apreciação pelo Plenário

1 — As petições são apreciadas em Plenário sempre que 
se verifique uma das condições seguintes:

a) Sejam subscritas por mais de 4000 cidadãos;
b) Seja elaborado relatório e parecer favorável à sua 

apreciação em Plenário, devidamente fundamentado, tendo 
em conta, em especial, o âmbito dos interesses em causa, a 
sua importância social, económica ou cultural e a gravidade 
da situação objecto de petição.

2 — As petições que, nos termos do número anterior, 
estejam em condições de ser apreciadas pelo Plenário 
são enviadas ao Presidente da Assembleia da República, 
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para agendamento, acompanhadas dos relatórios devida-
mente fundamentados e dos elementos instrutórios, se os 
houver.

3 — As petições são agendadas para Plenário no prazo 
máximo de 30 dias após o seu envio ao Presidente da 
Assembleia da República, nos termos do número anterior.

4 — A matéria constante da petição não é submetida a 
votação, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

5 — A comissão competente pode apresentar, juntamente 
com o relatório, um projecto de resolução, o qual é debatido 
e votado aquando da apreciação da petição pelo Plenário.

6 — Com base na petição, pode igualmente qualquer 
Deputado apresentar uma iniciativa, a qual, se requerido 
pelo Deputado apresentante, é debatida e votada nos termos 
referidos no número anterior.

7 — Se a iniciativa a que se refere o número anterior 
vier a ser agendada para momento diferente, a petição é 
avocada a Plenário para apreciação conjunta.

8 — Sempre que for agendado debate em Plenário cuja 
matéria seja idêntica a petição pendente, que reúna as con-
dições estabelecidas no n.º 1, será esta igualmente avocada, 
desde que o peticionário manifeste o seu acordo.

9 — Do que se passar é dado conhecimento ao primeiro 
signatário da petição, a quem é enviado um exemplar do 
número do Diário da Assembleia da República em que 
se mostre reproduzido o debate, a eventual apresentação 
de qualquer proposta com ele conexa e o resultado da 
respectiva votação.

Artigo 25.º
Não caducidade

As petições não apreciadas na legislatura em que foram 
apresentadas não carecem de ser renovadas na legislatura 
seguinte.

Artigo 26.º
Publicação

1 — São publicadas na íntegra no Diário da Assembleia 
da República as petições:

a) Assinadas por um mínimo de 1000 cidadãos;
b) Que o Presidente da Assembleia da República mandar 

publicar em conformidade com a deliberação da comis-
são.

2 — São igualmente publicados os relatórios relativos 
às petições referidas no número anterior.

3 — O Plenário será informado do sentido essencial das 
petições recebidas e das medidas sobre elas tomadas pelo 
menos duas vezes por sessão legislativa.

Artigo 27.º
Controlo de resultado

1 — Por iniciativa dos peticionários ou de qualquer 
Deputado, a comissão parlamentar, a todo o tempo, pode 
deliberar averiguar o estado de evolução ou os resultados 
das providências desencadeadas em virtude da apreciação 
da petição.

2 — O relatório que sobre o caso for aprovado pode 
determinar novas diligências e será, em qualquer caso, dado 
a conhecer ao peticionário e divulgado na Internet.

CAPÍTULO IV

Disposição final

Artigo 28.º
Regulamentação complementar

No âmbito das respectivas competências constitucionais, 
os órgãos e autoridades abrangidos pela presente lei devem 
elaborar normas e outras medidas tendentes ao seu eficaz 
cumprimento. 

 Lei n.º 46/2007
de 24 de Agosto

Regula o acesso aos documentos administrativos e a sua reuti-
lização, revoga a Lei n.º 65/93, de 26 de Agosto, com a redac-
ção introduzida pelas Lei n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, 
de 16 de Julho, e transpõe para a ordem jurídica nacional a 
Directiva n.º 2003/98/CE, do Parlamento e do Conselho, de 
17 de Novembro, relativa à reutilização de informações do 
sector público.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Administração aberta

O acesso e a reutilização dos documentos adminis-
trativos são assegurados de acordo com os princípios da 
publicidade, da transparência, da igualdade, da justiça e 
da imparcialidade.

Artigo 2.º
Objecto

1 — A presente lei regula o acesso aos documentos 
administrativos, sem prejuízo do disposto na legisla-
ção relativa ao acesso à informação em matéria de am-
biente.

2 — A presente lei regula ainda a reutilização de 
documentos relativos a actividades desenvolvidas pe-
las entidades referidas no artigo 4.º, transpondo para a 
ordem jurídica nacional a Directiva n.º 2003/98/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Novem-
bro, relativa à reutilização de informações do sector 
público.

3 — O acesso a documentos nominativos, nomeada-
mente quando incluam dados de saúde, efectuado pelo 
titular da informação, por terceiro autorizado pelo titular 
ou por quem demonstre um interesse directo, pessoal e 
legítimo rege -se pela presente lei.

4 — O regime de exercício do direito dos cidadãos a 
serem informados pela Administração sobre o andamento 
dos processos em que sejam directamente interessados e 
a conhecer as resoluções definitivas que sobre eles forem 
tomadas consta de legislação própria.

5 — O acesso aos documentos notariais e registrais, 
aos documentos de identificação civil e criminal e aos 
documentos depositados em arquivos históricos rege -se 
por legislação própria.
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Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos da presente lei, considera -se:

a) «Documento administrativo» qualquer suporte de 
informação sob forma escrita, visual, sonora, electrónica 
ou outra forma material, na posse dos órgãos e entidades 
referidos no artigo seguinte, ou detidos em seu nome;

b) «Documento nominativo» o documento administra-
tivo que contenha, acerca de pessoa singular, identificada 
ou identificável, apreciação ou juízo de valor, ou informa-
ção abrangida pela reserva da intimidade da vida privada.

2 — Não se consideram documentos administrativos, 
para efeitos da presente lei:

a) As notas pessoais, esboços, apontamentos e outros 
registos de natureza semelhante;

b) Os documentos cuja elaboração não releve da activi-
dade administrativa, designadamente referentes à reunião do 
Conselho de Ministros e de secretários de Estado, bem como 
à sua preparação.

Artigo 4.º
Âmbito de aplicação

1 — A presente lei aplica -se aos seguintes órgãos e 
entidades:

a) Órgãos do Estado e das Regiões Autónomas, que 
integrem a Administração Pública;

b) Demais órgãos do Estado e das Regiões Autónomas, 
na medida em que desenvolvam funções materialmente 
administrativas;

c) Órgãos dos institutos públicos e das associações e 
fundações públicas;

d) Órgãos das empresas públicas;
e) Órgãos das autarquias locais e das suas associações 

e federações;
f) Órgãos das empresas regionais, intermunicipais e 

municipais;
g) Outras entidades no exercício de funções adminis-

trativas ou de poderes públicos.

2 — As disposições da presente lei são ainda aplicáveis 
aos documentos detidos ou elaborados por quaisquer entida-
des dotadas de personalidade jurídica que tenham sido cria-
das para satisfazer de um modo específico necessidades de 
interesse geral, sem carácter industrial ou comercial, e em re-
lação às quais se verifique uma das seguintes circunstâncias:

a) A respectiva actividade seja financiada maiorita-
riamente por alguma das entidades referidas no número 
anterior ou no presente número;

b) A respectiva gestão esteja sujeita a um controlo por 
parte de alguma das entidades referidas no número anterior 
ou no presente número;

c) Os respectivos órgãos de administração, de direcção 
ou de fiscalização sejam compostos, em mais de metade, 
por membros designados por alguma das entidades refe-
ridas no número anterior ou no presente número.

Artigo 5.º
Direito de acesso

Todos, sem necessidade de enunciar qualquer interesse, 
têm direito de acesso aos documentos administrativos, o 

qual compreende os direitos de consulta, de reprodução e 
de informação sobre a sua existência e conteúdo.

Artigo 6.º
Restrições ao direito de acesso

1 — Os documentos que contenham informações cujo 
conhecimento seja avaliado como podendo pôr em risco 
ou causar dano à segurança interna e externa do Estado 
ficam sujeitos a interdição de acesso ou a acesso sob auto-
rização, durante o tempo estritamente necessário, através 
da classificação nos termos de legislação específica.

2 — O acesso a documentos referentes a matérias em 
segredo de justiça é regulado por legislação própria.

3 — O acesso aos documentos administrativos prepa-
ratórios de uma decisão ou constantes de processos não 
concluídos pode ser diferido até à tomada de decisão, ao 
arquivamento do processo ou ao decurso de um ano após 
a sua elaboração.

4 — O acesso aos inquéritos e sindicâncias tem lugar 
após o decurso do prazo para eventual procedimento dis-
ciplinar.

5 — Um terceiro só tem direito de acesso a documentos 
nominativos se estiver munido de autorização escrita da 
pessoa a quem os dados digam respeito ou demonstrar inte-
resse directo, pessoal e legítimo suficientemente relevante 
segundo o princípio da proporcionalidade.

6 — Um terceiro só tem direito de acesso a documentos 
administrativos que contenham segredos comerciais, indus-
triais ou sobre a vida interna de uma empresa se estiver 
munido de autorização escrita desta ou demonstrar inte-
resse directo, pessoal e legítimo suficientemente relevante 
segundo o princípio da proporcionalidade.

7 — Os documentos administrativos sujeitos a restrições 
de acesso são objecto de comunicação parcial sempre que 
seja possível expurgar a informação relativa à matéria 
reservada.

Artigo 7.º
Comunicação de dados de saúde

A comunicação de dados de saúde é feita por intermédio 
de médico se o requerente o solicitar.

Artigo 8.º
Uso ilegítimo de informações

1 — Não é permitida a utilização de informações em 
violação dos direitos de autor ou dos direitos de proprie-
dade industrial.

2 — Os documentos nominativos comunicados a ter-
ceiros não podem ser utilizados para fins diversos dos que 
determinaram o acesso, sob pena de responsabilidade por 
perdas e danos, nos termos legais.

Artigo 9.º
Responsável pelo acesso

Cada ministério, secretaria regional, autarquia local, 
instituto público, associação pública, fundação pública, 
empresa pública, empresa regional, empresa intermuni-
cipal e empresa municipal designa um responsável pelo 
cumprimento das disposições da presente lei.
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Artigo 10.º
Divulgação de informação

Os órgãos e entidades a que se refere o artigo 4.º devem 
assegurar a divulgação, designadamente em bases de dados 
electrónicas facilmente acessíveis ao público através de re-
des públicas de telecomunicações, da seguinte informação 
administrativa, a actualizar no mínimo semestralmente:

a) Todos os documentos, designadamente despachos 
normativos internos, circulares e orientações, que compor-
tem enquadramento da actividade administrativa;

b) A enunciação de todos os documentos que comportem 
interpretação de direito positivo ou descrição de procedi-
mento administrativo, mencionando designadamente o 
seu título, matéria, data, origem e local onde podem ser 
consultados.

CAPÍTULO II

Exercício do direito de acesso e de reutilização 
dos documentos administrativos

SECÇÃO I

Direito de acesso

Artigo 11.º
Forma do acesso

1 — O acesso aos documentos administrativos exerce-
-se através dos seguintes meios, conforme opção do re-
querente:

a) Consulta gratuita, efectuada nos serviços que os detêm;
b) Reprodução por fotocópia ou por qualquer meio 

técnico, designadamente visual, sonoro ou electrónico;
c) Certidão.

2 — Os documentos são transmitidos em forma inteli-
gível e em termos rigorosamente correspondentes aos do 
conteúdo do registo.

3 — Quando houver risco de a reprodução causar dano 
ao documento, pode o requerente, a expensas suas e sob 
a direcção do serviço detentor, promover a cópia manual 
ou a reprodução por outro meio que não prejudique a sua 
conservação.

4 — Os documentos informatizados são enviados por 
qualquer meio de transmissão electrónica de dados, sempre 
que tal for possível e desde que se trate de meio adequado 
à inteligibilidade e fiabilidade do seu conteúdo e em ter-
mos rigorosamente correspondentes ao do conteúdo do 
registo.

5 — A entidade requerida não tem o dever de criar ou 
adaptar documentos para satisfazer o pedido, nem a obriga-
ção de fornecer extractos de documentos, caso isso envolva 
um esforço desproporcionado que ultrapasse a simples 
manipulação dos mesmos.

Artigo 12.º
Encargos de reprodução

1 — A reprodução prevista na alínea b) do n.º 1 do arti-
go anterior faz -se num exemplar, sujeito a pagamento, pela 
pessoa que a solicitar, da taxa fixada, que deve correspon-
der à soma dos encargos proporcionais com a utilização de 

máquinas e ferramentas e dos custos dos materiais usados 
e do serviço prestado, sem que, porém, ultrapasse o valor 
médio praticado no mercado por serviço correspondente.

2 — Tendo em conta o disposto no número anterior, 
o Governo da República e os Governos das Regiões Au-
tónomas, ouvida a Comissão de Acesso aos Documentos 
Administrativos (doravante abreviadamente designada por 
CADA) e as associações nacionais das autarquias locais, 
devem fixar as taxas a cobrar pelas reproduções e certidões 
dos documentos administrativos.

3 — As entidades com poder tributário autónomo não 
podem fixar taxas que ultrapassem em mais de 100 % os 
valores respectivamente fixados nos termos do número 
anterior, aos quais se devem subordinar enquanto não 
editarem tabelas próprias.

4 — Os órgãos e entidades a que se refere o artigo 4.º 
devem afixar em lugar acessível ao público uma lista das 
taxas que cobram pelas reproduções e certidões de docu-
mentos administrativos.

5 — A entidade requerida pode exigir um preparo que 
garanta as taxas devidas e, quando for caso disso, os en-
cargos de remessa.

Artigo 13.º
Pedido de acesso

1 — O acesso aos documentos deve ser solicitado por 
escrito através de requerimento do qual constem os ele-
mentos essenciais à sua identificação, bem como o nome, 
morada e assinatura do requerente.

2 — A entidade requerida pode também aceitar pedi-
dos verbais e deve fazê -lo nos casos em que a lei assim 
o determine.

3 — A apresentação de queixa à CADA, nos termos da 
presente lei, pressupõe pedido escrito de acesso ou, pelo 
menos, a formalização por escrito do indeferimento de 
pedido verbal.

4 — Se o pedido não for suficientemente preciso, a 
entidade requerida deve, no prazo de cinco dias, indicar 
ao requerente essa deficiência e convidá -lo a supri -la em 
prazo fixado para o efeito.

5 — Os órgãos e entidades a que se refere o artigo 4.º 
prestarão, através dos seus funcionários, assistência ao 
público na identificação dos documentos pretendidos, desig-
nadamente informando sobre a forma de organização e 
utilização dos seus arquivos e registos.

Artigo 14.º
Resposta ao pedido de acesso

1 — A entidade a quem foi dirigido o requerimento de 
acesso a um documento administrativo deve, no prazo de 
10 dias:

a) Comunicar a data, local e modo para se efectivar a 
consulta, se requerida;

b) Emitir a reprodução ou certidão requeridas;
c) Comunicar por escrito as razões da recusa, total ou 

parcial, do acesso ao documento pretendido, bem como 
quais as garantias de recurso administrativo e contencioso 
dessa decisão;

d) Informar que não possui o documento e, se souber 
qual a entidade que o detém, remeter -lhe o requerimento, 
com conhecimento ao requerente;

e) Expor à CADA dúvidas que tenha sobre a decisão a 
proferir, a fim de esta entidade emitir parecer.
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2 — No caso da alínea e) do número anterior, a enti dade 
requerida deve informar o requerente e enviar à CADA có-
pia do requerimento e de todas as informações e documen-
tos que contribuam para convenientemente o instruir.

3 — A Administração não está obrigada a satisfazer pedidos 
que, face ao seu carácter repetitivo e sistemático ou ao número 
de documentos requeridos, sejam manifestamente abusivos.

4 — Em casos excepcionais, se o volume ou a comple-
xidade da informação o justificarem, o prazo referido no 
n.º 1 pode ser prorrogado, até ao máximo de dois meses, 
devendo o requerente ser informado desse facto com indi-
cação dos respectivos fundamentos, no prazo máximo de 
10 dias.

Artigo 15.º
Direito de queixa

1 — O requerente pode queixar -se à CADA contra falta 
de resposta, indeferimento ou outra decisão limitadora do 
acesso a documentos administrativos.

2 — A queixa interrompe o prazo para introdução em 
juízo de petição de intimação para a prestação de infor-
mações, consulta de processos ou passagem de certidões 
e deve ser apresentada dentro de tal prazo, a que se apli-
cam, com as devidas adaptações, as disposições relativas 
à remessa a juízo das peças processuais.

3 — Se não for caso de indeferimento liminar, a CADA 
deve convidar a entidade requerida a responder à queixa 
no prazo de 10 dias.

4 — Tanto no caso de queixa como no da consulta pre-
vista na alínea e) do n.º 1 do artigo 14.º, a CADA tem o 
prazo de 40 dias para elaborar o correspondente relatório 
de apreciação da situação, enviando -o, com as devidas 
conclusões, a todos os interessados.

5 — Recebido o relatório referido no número anterior, 
a entidade requerida comunica ao requerente a sua decisão 
final fundamentada, no prazo de 10 dias, sem o que se 
considera haver falta de decisão.

6 — Tanto a decisão como a falta de decisão a que se 
refere o número anterior podem ser impugnadas pelo interes-
sado junto dos tribunais administrativos, aplicando -se, com 
as devidas adaptações, as regras do processo de intimação 
referido no n.º 2.

SECÇÃO II

Da reutilização dos documentos

Artigo 16.º
Princípio geral

1 — Os documentos detidos ou elaborados pelas entida-
des referidas no artigo 4.º, cujo acesso seja autorizado nos 
termos da presente lei, podem ser reutilizados por pessoas 
singulares ou colectivas para fins diferentes do fim de 
serviço público para o qual foram produzidos.

2 — As disposições da presente secção não prejudicam 
a utilização de textos de convenções, de leis, de regula-
mentos e de relatórios ou de decisões administrativas, 
judiciais ou de quaisquer órgãos ou autoridades do Estado 
ou da Administração, bem como a utilização das traduções 
oficiais destes textos.

3 — As disposições da presente secção não são aplicá-
veis aos documentos detidos ou elaborados por:

a) Empresas de radiodifusão de serviço público, suas 
filiais e outros organismos que cumpram funções de radio-
difusão de serviço público;

b) Estabelecimentos de ensino e investigação, incluindo, 
quando pertinente, organizações criadas com vista à trans-
ferência de resultados de investigação;

c) Pessoas colectivas públicas ou privadas que se dedi-
quem à prestação de actividades culturais, designadamente 
museus, bibliotecas, arquivos, orquestras, óperas, compa-
nhias de bailado e de teatro.

4 — A troca de documentos entre as entidades referidas 
no artigo 4.º, exclusivamente no desempenho das suas 
funções, não constitui reutilização.

5 — Salvo acordo da Administração, quem reutilizar 
documentos administrativos não deve alterar a informação 
neles vertida, nem deve permitir que o seu sentido seja 
desvirtuado e deve mencionar sempre as fontes, bem como 
a data da última actualização dessa informação.

Artigo 17.º
Pedido de reutilização

1 — A reutilização de documentos depende de autoriza-
ção expressa da entidade que os detenha, mediante pedido 
formulado pelo requerente.

2 — O pedido de reutilização é formulado por escrito 
no mesmo requerimento em que é solicitado o acesso ao 
documento.

3 — Quando a reutilização de documentos se destine a 
fins educativos ou de investigação e desenvolvimento, o 
requerente deve indicá -lo expressamente.

Artigo 18.º
Documentos excluídos

Não podem ser objecto de reutilização:

a) Documentos elaborados no exercício de uma activi-
dade de gestão privada da entidade em causa;

b) Documentos cujos direitos de autor ou direitos cone-
xos pertençam a terceiros ou cuja reprodução, difusão 
ou utilização possam configurar práticas de concorrência 
desleal;

c) Documentos nominativos, salvo autorização do titular, 
disposição legal que a preveja expressamente ou quando os 
juízos de valor ou informações abrangidas pela reserva da 
intimidade da vida privada possam ser anonimizados.

Artigo 19.º
Resposta da entidade requerida

1 — A entidade a quem foi dirigido o requerimento de 
reutilização do documento deve, no mesmo prazo que o 
previsto no n.º 1 do artigo 14.º:

a) Autorizar a reutilização do documento; ou
b) Indicar as razões de recusa, total ou parcial, de reu-

tilização do documento e quais os meios de tutela de que 
dispõe o requerente contra essa decisão.

2 — O pedido de reutilização do documento só pode 
ser indeferido com fundamento na violação de disposi-
ções legais, nomeadamente de alguma das disposições da 
presente lei.

3 — O dever de indicar as razões de recusa compreende 
a indicação da pessoa singular ou colectiva titular do di-
reito de autor ou de direitos conexos sobre o documento, 
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quando essa titularidade constitua o fundamento da recusa 
da reutilização pretendida.

4 — O prazo previsto no n.º 1 pode ser prorrogado uma 
vez, por igual período, nos casos de pedidos extensos ou 
complexos, mediante notificação ao requerente nos cinco 
dias subsequentes à recepção do pedido.

Artigo 20.º
Condições de reutilização

1 — A autorização concedida nos termos do artigo an-
terior pode ser subordinada à observância de determinadas 
condições de reutilização.

2 — A reutilização de documentos pode ainda ser subor-
dinada a pagamento por parte do requerente, nos termos 
e condições a fixar por portaria conjunta dos ministros 
responsáveis pelas áreas das finanças, da Administração 
Pública e da modernização administrativa, não podendo o 
valor total cobrado pelo acesso e pela reutilização exceder 
os custos suportados com a recolha, produção, reprodução 
e divulgação do respectivo documento, acrescidos de uma 
rentabilidade razoável, tendo em vista a recuperação de 
eventuais investimentos e a boa qualidade do serviço.

3 — A reutilização pode também ser subordinada a paga-
mento por parte do requerente do custo da anonimização 
dos documentos.

4 — A entidade requerida pode exigir um preparo que 
garanta as taxas devidas e, quando for caso disso, os encar-
gos de remessa.

5 — Na fixação dos valores a cobrar nos termos dos 

n.os 1 e 2, a entidade requerida deve basear -se nos custos 
durante o exercício contabilístico normal calculados de 
acordo com os princípios contabilísticos aplicáveis.

6 — Devem ser introduzidos regimes diferenciados 
de preços consoante os documentos sejam reutilizados 
para fins comerciais ou não comerciais, sendo gratuita 
a reutilização de documentos para fins educativos ou de 
investigação e desenvolvimento.

7 — As condições de reutilização e os valores cobrados 
não devem restringir desnecessariamente as possibilidades 
de reutilização, não podendo a entidade requerida, por essa 
via, discriminar categorias de reutilização equivalentes ou 
limitar a concorrência.

Artigo 21.º
Publicidade

As condições de reutilização e os preços aplicáveis, 
incluindo o prazo e a forma do respectivo pagamento, são 
preestabelecidos e publicitados, sempre que possível por 
via electrónica, devendo ser indicada a base de cálculo dos 
valores a cobrar sempre que solicitada pelo requerente.

Artigo 22.º
Proibição de acordos exclusivos

1 — É proibida a celebração de acordos exclusivos de 
reutilização de documentos, com excepção dos casos em 
que a constituição de um direito exclusivo é necessária para 
a prestação de um serviço de interesse público.

2 — Os acordos exclusivos celebrados ao abrigo do 
número anterior, bem como a respectiva fundamentação, 
devem ser publicitados, sempre que possível por via elec-
trónica.

3 — Os motivos subjacentes à constituição de um direito 
exclusivo devem ser objecto de um exame periódico, a 
realizar, pelo menos, de três em três anos.

4 — Os acordos exclusivos existentes que não respei-
tem o disposto no n.º 1 caducam em 31 de Dezembro de 
2008.

Artigo 23.º
Intimação para a reutilização de documentos

Sem prejuízo de outras garantias previstas na lei, quando 
não seja dada integral satisfação ao pedido de reutilização 
formulado nos termos da presente secção, o interessado 
pode requerer ao tribunal administrativo competente a inti-
mação da entidade requerida, sendo correspondentemente 
aplicável o disposto nos artigos 104.º a 108.º do Código 
de Processo nos Tribunais Administrativos.

Artigo 24.º
Divulgação de documentos disponíveis para reutilização

1 — As entidades abrangidas pelas disposições da pre-
sente secção devem publicitar, sempre que possível por 
via electrónica, listas de existências dos documentos dis-
poníveis para reutilização.

2 — A informação prevista no número anterior deve ser, 
logo que possível, organizada num portal de existências 
descentralizadas, com vista a facilitar a procura de docu-
mentos disponíveis para reutilização.

CAPÍTULO III

CADA

Artigo 25.º
Natureza

1 — A CADA é uma entidade administrativa indepen-
dente, que funciona junto da Assembleia da República e 
a quem cabe zelar pelo cumprimento das disposições da 
presente lei.

2 — A CADA dispõe de orçamento anual, cuja dotação 
é inscrita no orçamento da Assembleia da República.

Artigo 26.º
Composição

1 — A CADA é composta pelos seguintes membros:

a) Um juiz conselheiro do Supremo Tribunal Adminis-
trativo, designado pelo Conselho Superior dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, que preside;

b) Dois deputados eleitos pela Assembleia da República, 
sendo um sob proposta do grupo parlamentar do maior 
partido que apoia o Governo e o outro sob proposta do 
maior partido da oposição;

c) Um professor de Direito designado pelo Presidente 
da Assembleia da República;

d) Duas personalidades designadas pelo Governo;
e) Uma personalidade designada por cada um dos Gover-

nos das Regiões Autónomas;
f) Uma personalidade designada pela Associação Nacio-

nal dos Municípios Portugueses;
g) Um advogado designado pela Ordem dos Advoga-

dos;
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h) Um membro designado, de entre os seus vogais, pela 
Comissão Nacional de Protecção de Dados.

2 — Os titulares são substituídos por um suplente, desig-
nado pelas mesmas entidades.

3 — Os membros da CADA tomam posse perante o 
Presidente da Assembleia da República nos 10 dias se-
guintes à publicação da respectiva lista na 1.ª série do 
Diário da República.

4 — Os mandatos são de dois anos, renováveis, e ces-
sam com a posse dos novos titulares.

Artigo 27.º

Competência

1 — Compete à CADA:

a) Elaborar a sua regulamentação interna, a publicar na 
2.ª série do Diário da República;

b) Apreciar as queixas que lhe sejam apresentadas nos 
termos do artigo 15.º;

c) Emitir parecer sobre o acesso aos documentos admi-
nistrativos, a solicitação dos órgãos e entidades a que se 
refere o artigo 4.º;

d) Emitir parecer sobre a comunicação de documentos 
entre serviços e organismos da Administração, a pedido 
da entidade requerida ou da interessada, a não ser que se 
anteveja risco de interconexão de dados, caso em que a 
questão é submetida à apreciação da Comissão Nacional 
de Protecção de Dados;

e) Pronunciar -se sobre o sistema de registo e de classi-
ficação de documentos;

f) Emitir parecer sobre a aplicação da presente lei, bem 
como sobre a elaboração e aplicação de diplomas com-
plementares, a solicitação da Assembleia da República, 
do Governo e dos órgãos e entidades a que se refere o 
artigo 4.º;

g) Elaborar um relatório anual sobre a aplicação da 
presente lei e a sua actividade, a enviar à Assembleia da 
República para publicação e apreciação e ao Primeiro-
-Ministro;

h) Contribuir para o esclarecimento e divulgação das 
diferentes vias de acesso aos documentos administrativos 
no âmbito do princípio da administração aberta;

i) Aplicar coimas em processos de contra -ordenação.

2 — Os projectos de deliberação são elaborados pelos 
membros da CADA, com o apoio dos serviços técnicos.

3 — Os pareceres são publicados nos termos do regu-
lamento interno.

Artigo 28.º

Cooperação da administração

1 — Todos os dirigentes, funcionários e agentes dos 
órgãos e entidades a que se refere o artigo 4.º têm o dever 
de cooperação com a CADA, sob pena de responsabilidade 
disciplinar ou de outra natureza, nos termos da lei.

2 — Para efeitos do número anterior devem ser comuni-
cadas todas as informações relevantes para o conhecimento 
das questões apresentadas à CADA no âmbito das suas 
competências.

Artigo 29.º
Estatuto dos membros da CADA

1 — Não podem ser membros da CADA os cidadãos 
que não se encontrem no pleno gozo dos seus direitos 
civis e políticos.

2 — São deveres dos membros da CADA:

a) Exercer o cargo com isenção, rigor e independên-
cia;

b) Participar activa e assiduamente nos trabalhos da 
CADA.

3 — Os membros da CADA não podem ser prejudicados 
na estabilidade do seu emprego, na sua carreira profissio-
nal, nomeadamente nas promoções a que entretanto tenham 
adquirido direito, nem nos concursos públicos a que se 
submetam e ainda no regime de segurança social de que 
beneficiem à data do início do mandato.

4 — Os membros da CADA são inamovíveis, não po-
dendo as suas funções cessar antes do termo do mandato, 
salvo nos seguintes casos:

a) Morte;
b) Impossibilidade física permanente ou com uma 

duração que se preveja ultrapassar a data do termo do 
mandato;

c) Renúncia ao mandato;
d) Perda do mandato.

5 — A renúncia ao mandato torna -se eficaz com a apre-
sentação da respectiva declaração escrita ao presidente 
da CADA e é publicada na 2.ª série do Diário da Repú-
blica.

6 — Perdem o mandato os membros da CADA que 
venham a ser abrangidos por incapacidade ou incompa-
tibilidade prevista na lei, ou que faltem, no mesmo ano 
civil, a três reuniões consecutivas ou a seis interpoladas, 
salvo motivo justificado.

7 — A perda do mandato é objecto de deliberação a 
publicar na 2.ª série do Diário da República.

Artigo 30.º
Estatuto remuneratório

1 — O presidente aufere a remuneração e outras rega-
lias a que tem direito como juiz conselheiro do Supremo 
Tribunal Administrativo, bem como um abono mensal para 
despesas de representação no valor de 20 % do respectivo 
vencimento base.

2 — À excepção do presidente, todos os membros po-
dem exercer o seu mandato em acumulação com outras 
funções e auferem um abono correspondente a 25 % do 
valor do índice 100 da escala salarial do pessoal dirigente 
da função pública.

3 — À excepção do presidente, todos os membros aufe-
rem um abono correspondente a 5 % do valor do índice 100 
da escala salarial do pessoal dirigente da função pública 
por cada sessão da CADA em que participem.

4 — Todos os membros têm direito a ajudas de custo e 
ao reembolso de despesas com transportes e com teleco-
municações nos termos previstos para o cargo de director-
-geral.

5 — Nas deslocações das personalidades designadas 
pelos Governos das Regiões Autónomas o abono das ajudas 
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de custo será processado segundo o regime vigente nas 
respectivas administrações regionais.

Artigo 31.º
Competência do presidente

1 — No quadro das orientações dadas pela CADA, o 
presidente exerce, com possibilidade de delegação no se-
cretário, as competências fixadas na lei para o cargo de 
dirigente máximo de organismo autónomo em matéria 
de gestão de pessoal, financeira, patrimonial e adminis-
trativa.

2 — A CADA pode delegar no presidente poderes para 
apreciar e decidir:

a) Queixas manifestamente infundadas ou extempo-
râneas;

b) Desistências;
c) Casos de inutilidade superveniente.

Artigo 32.º
Serviços de apoio

1 — A CADA dispõe de serviços próprios de apoio téc-
nico e administrativo, cujo regulamento e mapa de pessoal 
são aprovados por resolução da Assembleia da República, 
sob proposta da Comissão.

2 — O regulamento e o mapa de pessoal previstos na 
Lei n.º 8/95, de 29 de Março, continuam a ser aplicáveis 
até à entrada em vigor do instrumento jurídico a que se 
refere o número anterior.

CAPÍTULO IV

Contra -ordenações

Artigo 33.º
Contra -ordenações

1 — Praticam contra -ordenação punível com coima as 
pessoas singulares ou colectivas que:

a) Reutilizem documentos do sector público sem auto-
rização da entidade competente;

b) Reutilizem documentos do sector público sem obser-
var as condições de reutilização estabelecidas no n.º 1 do 
artigo 20.º;

c) Reutilizem documentos do sector público sem que 
tenham procedido ao pagamento do valor fixado nos n.os 2 
e 3 do artigo 20.º

2 — As infracções previstas nas alíneas a) e c) do nú-
mero anterior são puníveis com as seguintes coimas:

a) Tratando -se de pessoa singular, no mínimo de € 300 
e no máximo de € 3500;

b) Tratando -se de pessoa colectiva, no mínimo de € 2500 
e no máximo de € 25 000.

3 — A infracção prevista na alínea b) do n.º 1 é punível 
com as seguintes coimas:

a) Tratando -se de pessoa singular, no mínimo de € 150 
e no máximo de € 1750;

b) Tratando -se de pessoa colectiva, no mínimo de € 1250 
e no máximo de € 12 500.

Artigo 34.º
Negligência e tentativa

A negligência e a tentativa são sempre punidas nas 
contra -ordenações previstas no artigo anterior.

Artigo 35.º
Aplicação das coimas

1 — A instrução do processo de contra -ordenação com-
pete aos serviços da Administração onde foi detectada a 
infracção, podendo ser completada pelos serviços de apoio 
da CADA.

2 — A aplicação das coimas previstas na presente lei é 
da competência da CADA.

3 — A deliberação da CADA constitui título executivo, 
no caso de não ser impugnada no prazo legal.

Artigo 36.º
Destino das receitas cobradas

O montante das importâncias cobradas, em resultado 
da aplicação das coimas, reverte:

a) Em 40 % para a CADA;
b) Em 40 % para os cofres do Estado; e
c) Em 20 % para a entidade referida no artigo 4.º lesada 

com a prática da infracção.

Artigo 37.º
Omissão de dever

Sempre que a contra -ordenação resulte da omissão de 
um dever, a aplicação da sanção e o pagamento da coima 
não dispensam o infractor do seu cumprimento, se este 
ainda for possível.

Artigo 38.º
Impugnação judicial

1 — A impugnação da decisão final da CADA reveste 
a forma de reclamação a apresentar no prazo de 10 dias a 
contar da respectiva notificação.

2 — Em face dessa impugnação, a CADA pode modi-
ficar ou revogar a sua decisão, notificando o arguido ou 
arguidos da nova decisão final.

3 — Caso mantenha a anterior decisão, a CADA remete 
a reclamação em 10 dias ao Ministério Público a prestar 
funções no Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa.

Artigo 39.º
Decurso do processo judicial

1 — O Ministério Público, assessorado por técnico ou 
representante da CADA, conclui os autos e torna -os pre-
sentes ao juiz.

2 — O juiz pode decidir a questão nos termos da pre-
sente lei por simples despacho, se a tal não se opuserem a 
defesa, o Ministério Público e a CADA.

3 — Se houver audiência, as respectivas formalidades 
são reduzidas ao mínimo indispensável, não havendo lugar 
à gravação de prova, nem à audição de mais de três teste-
munhas por cada contra -ordenação imputada.

4 — O juiz tem sempre competência para arbitrar uma 
indemnização a quem entenda ter a ela direito.
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5 — Da decisão final do juiz cabe recurso per saltum 
para o Supremo Tribunal Administrativo, que decidirá de 
direito.

Artigo 40.º
Revogação

É revogada a Lei n.º 65/93, de 26 de Agosto, com a 
redacção introduzida pelas Leis n.os 8/95, de 29 de Março, 
e 94/99, de 16 de Julho, bem como pelo artigo 19.º da Lei 
n.º 19/2006, de 12 de Junho.

Artigo 41.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte 
ao da sua publicação, à excepção do disposto no artigo 30.º, 
que produz efeitos com a entrada em vigor da lei do Orça-
mento do Estado posterior à sua aprovação.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 8 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 16 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 121/2007
O Parque Nacional da Peneda -Gerês, criado pelo De-

creto n.º 187/71, de 8 de Maio, posteriormente alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 519 -C/79, de 28 de Dezembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 403/85, de 14 de Outubro, com a redac-
ção dada pelo Decreto -Lei n.º 126/86, de 2 de Junho, foi 
a primeira área protegida do nosso país e é a única com 
o estatuto de parque nacional, estatuto esse reconhecido 
internacionalmente, desde a sua criação, com idêntica 
qualificação por parte da União Internacional para a Con-
servação da Natureza.

Constituindo o referido parque nacional um património 
natural e cultural único de inquestionável valor, é preocupa-
ção essencial do Estado a adopção de medidas especiais 
que possibilitem a sua salvaguarda, nomeadamente a con-
servação da natureza, a protecção da paisagem, a preser-
vação das espécies da fauna e da flora e a manutenção dos 
equilíbrios ecológicos e da biodiversidade, sem contudo 
olvidar que estas preocupações não eximem o Estado do 
dever de promover o desenvolvimento sustentado da região 
e a qualidade de vida das suas populações.

Tendo em conta a harmonização destes objectivos, o 
Parque Nacional da Peneda -Gerês foi dotado de um plano 
de ordenamento e respectivo regulamento, aprovados pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 134/95, de 11 de 
Novembro, instrumentos que têm, desde então, norteado 
a gestão desta área protegida.

A experiência prática acumulada, o avanço do conheci-
mento sobre os valores naturais, paisagísticos e culturais, 
bem como a necessidade de aperfeiçoar as actuais formas 

de gestão, aliados à evolução do quadro legal de orde-
namento das áreas protegidas e ao disposto no n.º 5 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 134/95, de 11 de 
Novembro, determina que o plano de ordenamento deve ser 
objecto de revisão após cinco anos de vigência, justificam 
que se dê início ao procedimento tendente a dotar esta área 
protegida de um novo plano de ordenamento.

Considerando o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 46.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, pelo 
Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, e pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar a revisão do Plano de Ordenamento do 

Parque Nacional da Peneda -Gerês, visando os seguintes 
objectivos:

a) Assegurar, à luz da experiência e dos conhecimentos 
científicos adquiridos sobre o património natural desta 
área, uma correcta estratégia de conservação e gestão que 
permita a concretização dos objectivos que presidiram à 
sua classificação como Parque Nacional;

b) Corresponder aos imperativos de conservação dos 
habitats naturais da fauna e flora selvagens protegidas, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, 
com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 49/2005, de 
24 de Fevereiro;

c) Estabelecer propostas de uso e ocupação do solo que 
promovam a necessária compatibilização entre a protecção 
e valorização dos recursos naturais e o desenvolvimento 
das actividades humanas em presença, com vista a promo-
ver o desenvolvimento económico de forma sustentada, 
tendo em conta os instrumentos de gestão territorial con-
vergentes na área do Parque Nacional;

d) Determinar, atendendo aos valores em causa, os es-
tatutos de protecção adequados às diferentes áreas, bem 
como definir as respectivas prioridades de intervenção.

2 — Cometer ao Instituto da Conservação da Natureza 
e da Biodiversidade, I. P. (ICNB, I. P.), a elaboração da 
revisão do Plano de Ordenamento do Parque Nacional 
da Peneda -Gerês, que abrange parte dos municípios de 
Melgaço, Arcos de Valdevez, Ponte da Barca, Terras de 
Bouro e Montalegre.

3 — Cometer ao ICNB, I. P., a formulação de convites 
a reconhecidos investigadores na área do ambiente, para 
a constituição de uma comissão científica de acompa-
nhamento, presidida pelo director do Parque Nacional da 
Peneda -Gerês.

4 — Estabelecer, nos termos do n.º 1 do artigo 47.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua redacção 
actual, a composição da comissão mista de coordenação, 
que integra as seguintes entidades:

a) Um representante do ICNB, I. P., que preside;
b) Um representante da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte;
c) Um representante da Direcção Regional de Agricul-

tura e Pescas do Norte;
d) Um representante da Direcção -Geral dos Recursos 

Florestais;
e) Um representante da Direcção -Geral do Ordenamento 

do Território e do Desenvolvimento Urbano;
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f) Um representante da Direcção Regional de Economia 
Norte;

g) Um representante do Instituto da Água, I. P.;
h) Um representante do Turismo de Portugal, I. P.;
i) Um representante do Instituto de Gestão do Patrimó-

nio Arquitectónico e Arqueológico;
j) Um representante da Câmara Municipal de Mel-

gaço;
l) Um representante da Câmara Municipal de Arcos de 

Valdevez;
m) Um representante da Câmara Municipal de Ponte 

da Barca;
n) Um representante da Câmara Municipal de Terras 

de Bouro;
o) Um representante da Câmara Municipal de Mon-

talegre;
p) Um representante das organizações não governamen-

tais de ambiente, a designar pela Confederação Portuguesa 
das Associações de Defesa do Ambiente;

q) Um representante da comissão científica de acompa-
nhamento referida no n.º 3, a designar pela mesma;

r) Um representante das entidades gestoras dos baldios, 
a designar pelo conjunto das associações de baldios do 
Parque Nacional da Peneda -Gerês;

s) Um representante do Parque Natural da Baixa Li-
mia — Serra do Xurés, em Espanha.

5 — Fixar em 20 dias o prazo previsto no n.º 2 do 
arti go 48.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setem-
bro, na sua redacção actual, para formulação de sugestões 
e apresentação de informações sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas no âmbito do procedimento 
de revisão do Plano de Ordenamento do Parque Nacional 
da Peneda -Gerês.

6 — Determinar que a revisão do Plano de Ordenamento 
do Parque Nacional da Peneda -Gerês deve estar concluída 
até ao dia 31 de Dezembro de 2008.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Julho de 
2007. — Pelo Primeiro -Ministro, Fernando Teixeira dos 
Santos, Ministro de Estado e das Finanças. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 122/2007
A Amorim Revestimentos, S. A. (Amorim), empresa do 

grupo Amorim, constituída em 1995, dedica -se à produção 
de granulados e aglomerados de cortiça que se destinam 
principalmente aos mercados externos e representam cerca 
de 90  % da produção nacional de cortiça.

A Amorim decidiu realizar um projecto de investimento 
que consiste na modernização e reorganização das suas 
unidades fabris de revestimentos de cortiça, localizadas 
em Lourosa e São Paio de Oleiros, no concelho de Santa 
Maria da Feira, com vista à optimização da sua capacidade 
disponível, ao aumento do valor de cada metro quadrado 
vendido, bem como à optimização da utilização da cortiça.

O projecto de investimento, através de uma forte aposta 
na internacionalização, visa assegurar a conquista de novos 
mercados, o aumento da notoriedade da cortiça e a pes-
quisa de novas e atraentes aplicações dessa matéria -prima, 
quer em espaços públicos quer privados, permitindo um 
significativo aumento das exportações.

O investimento em causa supera os 13 milhões de eu-
ros, prevendo -se a criação de 6 postos de trabalho e a 
manutenção dos actuais 517, assim como o alcance de um 
valor de vendas acumulado desde 2004 de 406,7 milhões 

de euros no final de 2008 e de 876,1 milhões de euros no 
final de 2013, ano do termo da vigência do contrato.

Deste modo, considera -se que este projecto, pelo seu 
mérito, demonstra especial interesse para a economia na-
cional e reúne as condições necessárias à admissão ao 
regime contratual e à concessão de incentivos financeiros 
e fiscais previstos para grandes projectos de investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento 

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comér-
cio Externo de Portugal, E. P. E., a Corticeira Amorim, 
SGPS, S. A., e a Amorim Revestimentos, S. A., que tem 
por objecto a modernização de duas unidades industriais 
desta última sociedade localizadas em Lourosa e São Paio 
de Oleiros, no concelho de Santa Maria da Feira.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC e de 
imposto do selo que constam do contrato de investimento e 
do contrato de concessão de benefícios fiscais, sob proposta 
do Ministro de Estado e das Finanças, atento o disposto no 
n.º 1 do artigo 39.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, na redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 198/2001, de 3 de 
Julho, e pelas Leis n.os 85/2001, de 4 de Agosto, 109 -B/2001, 
de 27 de Dezembro, 32 -B/2002, de 30 de Dezembro, 
55 -B/2004, de 30 de Dezembro, e 60 -A/2005, de 30 de 
Dezembro, e no Decreto -Lei n.º 409/99, de 15 de Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido no 
n.º 1 fique arquivado na Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Julho de 
2007. — Pelo Primeiro -Ministro, Luís Filipe Marques 
Amado, Ministro de Estado e dos Negócios Estrangei-
ros. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 974/2007
de 24 de Agosto

O Decreto -Lei n.º 122/2007, de 27 de Abril, diploma 
que regula o regime de acção social complementar dos tra-
balhadores da administração directa e indirecta do Estado, 
estabelece no seu artigo 6.º que a manutenção da qualidade 
de beneficiário da acção social complementar de trabalha-
dores da Administração Pública em exercício de funções 
em entidades do sector público empresarial, depende de 
comparticipação a efectuar por parte das respectivas enti-
dades nos termos e condições a definir por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da Administração Pública.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 122/2007, de 27 de Abril, manda o Governo, pelo Minis-
tro de Estado e das Finanças, o seguinte:

Artigo único
1 — A comparticipação a efectuar pelas entidades do 

sector público empresarial para os Serviços Sociais da 
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Administração Pública (SSAP) por cada trabalhador da 
Administração inscrito como beneficiário dos SSAP é 
calculada através da seguinte fórmula:

C = € 12,75 x 12 x nb

em que:

C — comparticipação a transferir;
nb — número de beneficiários inscritos em 30 de 

Junho.

2 — Ficam as entidades previstas no número anterior 
obrigadas à entrega mensal nos SSAP do correspondente 
duodécimo das dotações inscritas nos respectivos orça-
mentos.

3 — O valor de € 12,75 constante da parcela da fórmula 
prevista no n.º 1 é actualizado anualmente por referência 
ao indexante de apoios sociais (IAS), nos termos da Lei 
n.º 53 -B/2006, de 29 de Dezembro, e legislação comple-
mentar.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 7 de Agosto de 2007. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 303/2007
de 24 de Agosto

A arquitectura do sistema de recursos do Código de 
1939, aprovado pelo Decreto n.º 29 637, de 28 de Maio, 
sobreviveu, no essencial, a múltiplas intervenções legis-
lativas de que foi alvo.

A reforma de 1995 -1996 procedeu a uma alteração 
significativa do regime dos recursos, com os principais 
objectivos de garantir um segundo grau de jurisdição em 
matéria de facto, de simplificar o regime processual e 
de clarificar algumas dúvidas. São de assinalar, ainda, a 
criação do recurso per saltum para o Supremo Tribunal de 
Justiça, a regra de que as alegações nos recursos ordinários 
são entregues no tribunal recorrido, a possibilidade de o 
juiz relator julgar sumariamente o recurso em determinadas 
situações e a revogação do artigo 2.º do Código Civil, que 
permitia aos tribunais fixar doutrina com força obrigatória 
geral por meio de assentos, criando -se, em alternativa, o 
julgamento ampliado do recurso de revista, previsto nos 
artigos 732.º -A e 732.º -B do Código de Processo Civil.

Porém, recusou -se expressamente uma intervenção 
profunda nos alicerces do sistema, o que esteve presente, 
designadamente, na rejeição da proposta de unificação dos 
recursos ordinários, sucessivamente apresentada em pre-
cedentes projectos de reforma, por ter parecido mais ade-
quado, segundo o preâmbulo do Decreto -Lei n.º 329 -A/95, 
de 12 de Dezembro, «manter tal diferenciação, em que 
assenta o regime de recursos vigentes em processo civil», 
uma vez que a opção por um sistema unitário «obrigaria, 
na verdade, a reformular praticamente todos os preceitos 
legais atinentes aos recursos, não ficando incólume virtu-
almente nenhum artigo do actual Código, para além de se 
revelar particularmente difícil a clara definição do regime 
de efeitos a atribuir ao ‘recurso unitário’, que não poderá 

obviamente traduzir -se na mera ‘colagem’ dos regimes 
actualmente estatuídos para a apelação e o agravo ou em 
acabar por ter de repescar, ao delinear os regimes, a dife-
renciação entre os recursos atinentes à decisão de mérito e 
os que incidem sobre a resolução de questões processuais».

O Ministério da Justiça empreendeu uma avaliação 
global e integrada do regime dos recursos cíveis que, indo 
além de uma análise estritamente jurídica do respectivo 
regime, analisou o funcionamento dos tribunais superiores, 
caracterizando o respectivo movimento processual e os 
recursos humanos e materiais que lhes estão afectos. Visou-
-se, deste modo, a definição de medidas administrativas 
e legislativas de simplificação das regras processuais e 
procedimentais que favorecessem a eficiência do sistema 
e qualidade das decisões.

Os resultados dessa avaliação foram tornados públicos 
em Maio de 2005, dando início a uma ampla discussão 
pública que contou com a participação de várias faculdades 
de direito portuguesas, a qual se veio revelar determinante 
na preparação da presente iniciativa legislativa.

Dos estudos efectuados e da discussão pública resulta-
ram dados e indicadores de caracterização do sistema dos 
recursos cíveis que importa considerar e que motivaram 
várias das opções fundamentais da presente reforma dos 
recursos cíveis.

Em primeiro lugar, de uma forma geral, e desde o início 
dos anos 80, o número de recursos entrados nas Relações 
e no Supremo Tribunal de Justiça tem aumentado, repre-
sentando os recursos cíveis em acções relativas a dívidas 
civis e comerciais cerca de 50 % do total de recursos. Esta 
coincidência de matérias dos recursos interpostos nas sec-
ções cíveis das Relações e do Supremo Tribunal de Justiça 
parece indiciar que, sempre que os valores da acção e da 
sucumbência o comportam, existe um percurso típico de 
interposição de recurso para a Relação, seguida de revista 
para o Supremo Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, a avaliação efectuada revelou, ainda, 
uma utilização quase nula do recurso de revista per saltum 
para o Supremo Tribunal de Justiça, com percentagens 
inferiores a 0,5 % do total de recursos de revista findos 
nesse tribunal.

Em terceiro lugar, verificou -se que, nos anos mais recen-
tes, tem vindo a observar -se uma diminuição considerável 
das durações médias dos recursos cíveis, quer nas Relações, 
quer no Supremo, alcançando -se, em 2003, uma duração 
média de quatro meses. No entanto, há que ter presente que 
estes números não espelham todo o período que medeia 
entre a interposição do recurso junto do tribunal recorrido 
e a sua efectiva entrada no tribunal superior, o qual atinge 
em média cerca de seis meses, a acrescer, portanto, ao 
tempo que os tribunais superiores despendem, depois, no 
respectivo julgamento.

A presente reforma dos recursos cíveis é norteada por 
três objectivos fundamentais: simplificação, celeridade 
processual e racionalização do acesso ao Supremo Tribunal 
de Justiça, acentuando -se as suas funções de orientação e 
uniformização da jurisprudência.

Pretende -se, em primeiro lugar, simplificar profunda-
mente o regime de recursos, cumprindo assinalar nesta 
matéria: i) a adopção de um regime monista de recursos 
cíveis, com eliminação da distinção entre recurso de ape-
lação e recurso de agravo, ii) a introdução da regra geral 
de impugnação de decisões interlocutórias apenas com o 
recurso que vier a ser interposto da decisão que põe termo 
ao processo, iii) a equiparação, para efeitos recursórios, das 
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decisões que põem termo ao processo, sejam estas decisões 
de mérito ou de forma, iv) a concentração em momentos 
processuais únicos dos actos processuais de interposição 
de recurso e apresentação de alegações e dos despachos 
de admissão e expedição do recurso e, ainda, v) a revisão 
operada no regime de arguição dos vícios e da reforma 
da sentença, ao estabelecer -se que, cabendo recurso da 
decisão, o requerimento de rectificação, esclarecimento 
ou reforma é sempre feito na respectiva alegação. Acresce 
que, na fase do julgamento, foi alterado o regime de vistos 
aos juízes -adjuntos, estabelecendo que aqueles apenas se 
realizam com a entrega da cópia do projecto de acórdão, 
processando -se simultaneamente, por meios electrónicos.

Esta simplificação permitirá significativos ganhos na 
celeridade processual, que constitui o segundo objectivo 
da presente reforma e que se visa, não apenas na fase de 
julgamento, como também na que decorre ainda perante 
o tribunal recorrido. São também evidentes a celeridade 
e a economia processuais que o novo regime de impug-
nação das decisões interlocutórias no recurso que venha 
a ser interposto da decisão final proporcionará à própria 
tramitação dos processos em 1.ª instância.

Por último, é feita uma opção determinada pela ra-
cionalização do acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, 
procurando dar resposta à notória tendência de crescimento 
de recursos cíveis entrados neste Tribunal, onde o número 
de recursos entrados em 2004 é superior em mais de 90 % 
ao valor verificado em 1990, assim criando condições 
para um melhor exercício da sua função de orientação e 
uniformização da jurisprudência.

Subsumem -se claramente nesse desígnio de racionali-
zação do acesso ao Supremo Tribunal de Justiça a revisão 
do valor da alçada da Relação para € 30 000, que é acom-
panhada da introdução da regra de fixação obrigatória do 
valor da causa pelo juiz e da regra da «dupla conforme», 
pela qual se consagra a inadmissibilidade de recurso do 
acórdão da Relação que confirme, sem voto de vencido e 
ainda que por diferente fundamento, a decisão proferida 
na 1.ª instância. Esta regra da «dupla conforme» comporta 
três excepções, ao abrigo das quais se admite o recurso do 
acórdão da relação que se encontre nas situações descritas: 
i) quando esteja em causa uma questão cuja apreciação, 
pela sua relevância jurídica, seja claramente necessária 
para uma melhor aplicação do direito, ii) quando relevem 
interesses de particular relevância social ou, iii) quando 
o acórdão da Relação esteja em contradição com outro, 
já transitado em julgado, proferido por qualquer Rela-
ção ou pelo Supremo Tribunal de Justiça, no domínio da 
mesma legislação e sobre a mesma questão fundamental 
de direito. Neste último caso, ressalva -se sempre a hi-
pótese de já ter sido proferido acórdão de uniformiza-
ção de jurisprudência com ele conforme, caso em que 
retoma aplicação a regra da inadmissibilidade do recurso.

Servem especificamente o propósito de uma maior uni-
formização da jurisprudência: i) a obrigação que passa 
a impender sobre o relator e os adjuntos de suscitar o 
julgamento ampliado da revista sempre que verifiquem a 
possibilidade de vencimento de uma solução jurídica que 
contrarie jurisprudência uniformizada do Supremo Tribu-
nal de Justiça e, ii) a introdução de um recurso extraordi-
nário de uniformização de jurisprudência para o pleno das 
secções cíveis do Supremo quando este tribunal, em secção, 
proferir acórdão que esteja em contradição com outro an-
teriormente proferido, no domínio da mesma legislação e 
sobre a mesma questão fundamental de direito.

É ainda de referir a alteração das regras que regem 
o ónus a cargo do recorrente que impugne a decisão de 
facto, determinando que cabe ao recorrente, sempre que os 
meios probatórios invocados como fundamento de erro na 
apreciação das provas tenham sido gravados, proceder à 
identificação da passagem da gravação em que funde essa 
impugnação, sem prejuízo da possibilidade de proceder, se 
assim o quiser, à respectiva transcrição, a consagração da 
possibilidade de discussão oral do objecto do recurso de 
revista, quando o relator, oficiosamente ou a requerimento 
das partes, a entenda necessária ou o aprofundamento das 
regras processuais que estabelecem mecanismos de defesa 
contra a utilização de expedientes dilatórios pelas partes. 
Noutro plano, conte -se, ainda, a actualização do valor da 
alçada dos tribunais de 1.ª instância para € 5000.

Finalmente, ainda em matéria de recursos cíveis, são 
ampliados os casos em que é admissível o recurso extra-
ordinário de revisão, de forma a permitir que a decisão 
interna transitada em julgado possa ser revista quando 
viole a Convenção Europeia dos Direitos do Homem ou 
normas emanadas dos órgãos competentes das organiza-
ções internacionais de que Portugal seja parte.

A reforma do sistema dos recursos em processo civil 
é, por outro lado, acompanhada de uma profunda revi-
são do tratamento dos processos de resolução de con-
flitos, igualmente orientada pelos propósitos de simpli-
ficação, celeridade e economia processuais. De forma 
a evitar a eternização da discussão sobre uma matéria 
que é prévia à discussão material sobre a causa, os pro-
cessos de resolução de conflitos, além de deverem ser 
suscitados oficiosamente, passam a ser resolvidos com 
carácter urgente, num único grau e por um juiz singular.

Estabelece ainda o Programa do XVII Governo Cons-
titucional, enquanto objectivo fundamental, a inovação 
tecnológica da justiça, para a qual é essencial a adopção 
decisiva dos novos meios tecnológicos. No âmbito da pro-
moção desta «utilização intensiva das novas tecnologias 
nos serviços de justiça, como forma de assegurar serviços 
mais rápidos e eficazes», define -se como objectivo «a 
progressiva desmaterialização dos processos judiciais» 
e o desenvolvimento «do portal da justiça na Internet, 
permitindo -se o acesso ao processo judicial digital». As-
sim, as alterações acolhidas nesta matéria visam permitir a 
prática de actos processuais através de meios electrónicos, 
dispensando -se a sua reprodução em papel e promovendo 
a celeridade e eficácia dos processos.

Foram promovidas as diligências necessárias à audição 
do Conselho Superior do Ministério Público, da Ordem dos 
Advogados, da Câmara dos Solicitadores e do Conselho 
dos Oficiais de Justiça.

Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o 
Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais 
e a Comissão Nacional de Protecção de Dados.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei 

n.º 6/2007, de 2 de Fevereiro, e nos termos das alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Código de Processo Civil

Os artigos 12.º, 46.º, 116.º, 117.º, 118.º, 121.º, 123.º, 
138.º -A, 143.º, 150.º, 150.º -A, 152.º, 154.º, 163.º, 164.º, 
165.º, 167.º, 186.º, 209.º -A, 211.º, 213.º, 214.º, 219.º, 223.º, 
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224.º, 225.º, 226.º, 228.º, 229.º -A, 233.º, 234.º -A, 254.º, 
259.º, 260.º -A, 261.º, 262.º, 291.º, 315.º, 379.º, 380.º, 467.º, 
474.º, 475.º, 486.º -A, 506.º, 522.º -C, 657.º, 667.º, 668.º, 
669.º, 670.º, 671.º, 672.º, 676.º, 677.º, 678.º, 680.º, 682.º, 
683.º, 685.º, 688.º, 691.º, 692.º, 693.º, 700.º, 702.º, 703.º, 
704.º, 707.º, 709.º, 712.º, 713.º, 715.º, 716.º, 720.º a 725.º, 
727.º, 729.º, 732.º -A, 732.º -B, 771.º a 776.º, 953.º, 1030.º, 
1086.º, 1087.º, 1089.º, 1099.º, 1382.º e 1396.º do Código 
de Processo Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 44 129, 
de 28 de Dezembro de 1961, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 47 690, de 11 de Maio de 1967, pela Lei n.º 2140, de 
14 de Março de 1969, pelo Decreto -Lei n.º 323/70, de 11 
de Julho, pela Portaria n.º 439/74, de 10 de Julho, pelos 
Decretos -Leis n.os 261/75, de 27 de Maio, 165/76, de 1 de 
Março, 201/76, de 19 de Março, 366/76, de 5 de Maio, 
605/76, de 24 de Julho, 738/76, de 16 de Outubro, 368/77, 
de 3 de Setembro, e 533/77, de 30 de Dezembro, pela Lei 
n.º 21/78, de 3 de Maio, pelos Decretos -Leis n.os 513 -X/79, 
de 27 de Dezembro, 207/80, de 1 de Julho, 457/80, de 10 
de Outubro, e 400/82, de 23 de Setembro, pela Lei n.º 3/83, 
de 26 de Fevereiro, pelos Decretos -Leis n.os 242/85, de 
9 de Julho, 381 -A/85, de 28 de Setembro, e 177/86, de 
2 de Julho, pela Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto, pelos 
Decretos -Leis n.os 92/88, de 17 de Março, 321 -B/90, de 
15 de Outubro, 211/91, de 14 de Julho, 132/93, de 23 de 
Abril, 227/94, de 8 de Setembro, 39/95, de 15 de Fevereiro, 
329 -A/95, de 12 de Dezembro, 180/96, de 25 de Setembro, 
125/98, de 12 de Maio, 268/98, de 1 de Setembro, e 315/98, 
de 20 de Outubro, pela Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, 
pelos Decretos -Leis n.os 375 -A/99, de 20 de Setembro, 
e 183/2000, de 10 de Agosto, pela Lei n.º 30 -D/2000, 
de 20 de Dezembro, pelos Decretos -Leis n.os 272/2001, 
de 13 de Outubro, e 323/2001, de 17 de Dezembro, pela 
Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, pelos Decretos -Leis 

n.os 38/2003, de 8 de Março, 199/2003, de 10 de Setembro, 
324/2003, de 27 de Dezembro, e 53/2004, de 18 de Março, 
pelas Leis n.os 6/2006, de 27 de Fevereiro, e 53 -A/2006, 
de 29 de Dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 76 -A/2006, de 
29 de Março, pela Lei n.º 14/2006, de 26 de Abril, e pelo 
Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de Janeiro, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 12.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Ouvido o outro progenitor, quando só um deles 

tenha requerido, bem como o Ministério Público, o juiz 
decide de acordo com o interesse do menor, podendo 
atribuir a representação a só um dos pais, designar cura-
dor especial ou conferir a representação ao Ministério 
Público, cabendo recurso da decisão.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 46.º
[…]

1 — À execução apenas podem servir de base:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Os documentos exarados ou autenticados por notá-

rio ou serviço com competência para a prática de actos 
de registo que importem a constituição ou reconheci-
mento de qualquer obrigação;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 116.º
[...]

1 — Os conflitos de jurisdição são resolvidos, con-
forme os casos, pelo Supremo Tribunal de Justiça ou 
pelo Tribunal dos Conflitos.

2 — Os conflitos de competência são soluciona-
dos pelo presidente do tribunal de menor categoria que 
exerça jurisdição sobre as autoridades em conflito.

3 — O processo a seguir no julgamento dos conflitos 
de jurisdição cuja resolução caiba ao Tribunal dos Con-
flitos é o estabelecido na respectiva legislação.

4 — No julgamento dos conflitos de jurisdição ou de 
competência cuja resolução caiba aos tribunais comuns 
segue -se o disposto nos artigos seguintes.

Artigo 117.º
[...]

1 — Quando o tribunal se aperceba do conflito, deve 
suscitar oficiosamente a sua resolução junto do presi-
dente do tribunal competente para decidir.

2 — A resolução do conflito pode igualmente ser 
suscitada, por qualquer das partes ou pelo Ministério 
Público, mediante requerimento dirigido ao presidente 
do tribunal competente para decidir.

3 — O processo de resolução de conflitos tem ca-
rácter urgente.

Artigo 118.º
Decisão

1 — Se o presidente do tribunal entender que não há 
conflito, indefere imediatamente o pedido.

2 — Se o presidente do tribunal entender que há 
conflito, decide -o sumariamente.

3 — A decisão é imediatamente comunicada aos 
tribunais em conflito e ao Ministério Público e notifi-
cada às partes.

Artigo 121.º
[…]

O que fica disposto nos artigos 117.º, 117.º -A e 118.º é 
aplicável a quaisquer outros conflitos que devam ser re-
solvidos pelas Relações ou pelo Supremo e também:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Artigo 123.º
[…]

1 — Quando se verifique alguma das causas previstas 
no artigo anterior, o juiz deve declarar -se impedido, po-
dendo as partes requerer a declaração do impedimento 
até à sentença.

2 — Do despacho proferido sobre o impedimento de 
algum dos juízes da Relação ou do Supremo Tribunal de 
Justiça pode reclamar -se para a conferência, que decide 
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com todos os juízes que devam intervir, excepto aquele 
a quem o impedimento respeitar.

3 — Declarado o impedimento, a causa passa ao juiz 
substituto, com excepção do caso previsto no n.º 2 do 
artigo 89.º

4 — Nos tribunais superiores observa -se o disposto 
no n.º 1 do artigo 227.º, se o impedimento respeitar ao 
relator, ou a causa passa ao juiz imediato, se o impedi-
mento respeitar a qualquer dos adjuntos.

5 — É sempre admissível recurso da decisão de inde-
ferimento para o tribunal imediatamente superior.

Artigo 138.º -A
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.) 
2 — A tramitação electrónica dos processos garante 

a respectiva integralidade, autenticidade e inviolabili-
dade.

Artigo 143.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — As partes podem praticar os actos processuais 

por transmissão electrónica de dados ou através de te-
lecópia, em qualquer dia e independentemente da hora 
da abertura e do encerramento dos tribunais.

Artigo 150.º
[...]

1 — Os actos processuais que devam ser praticados 
por escrito pelas partes são apresentados a juízo pre-
ferencialmente por transmissão electrónica de dados, 
nos termos definidos na portaria prevista no n.º 1 do 
artigo 138.º -A, valendo como data da prática do acto 
processual a da respectiva expedição.

2 — Os actos processuais referidos no número an-
terior também podem ser apresentados a juízo por uma 
das seguintes formas:

a) Entrega na secretaria judicial, valendo como data 
da prática do acto processual a da respectiva entrega;

b) Remessa pelo correio, sob registo, valendo como 
data da prática do acto processual a da efectivação do 
respectivo registo postal;

c) Envio através de telecópia, valendo como data da 
prática do acto processual a da expedição.

3 — A parte que pratique o acto processual nos termos 
do n.º 1 deve apresentar por transmissão electrónica de 
dados a peça processual e os documentos que a devam 
acompanhar, ficando dispensada de remeter os respectivos 
originais.

4 — A apresentação por transmissão electrónica de 
dados dos documentos previstos no número anterior 
não tem lugar, designadamente, quando o seu formato 
ou a dimensão dos ficheiros a enviar não o permitir, 
nos termos definidos na portaria prevista no n.º 1 do 
artigo 138.º -A.

5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — Os documentos apresentados nos termos pre-
vistos no n.º 3 têm a força probatória dos originais, nos 
termos definidos para as certidões.

8 — O disposto no n.º 3 não prejudica o dever de 
exibição das peças processuais em suporte de papel e 
dos originais dos documentos juntos pelas partes por 
meio de transmissão electrónica de dados, sempre que 
o juiz o determine, nos termos da lei de processo.

9 — As peças processuais e os documentos apresen-
tados pelas partes em suporte de papel são digitalizados 
pela secretaria judicial, nos termos definidos na portaria 
prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A.

Artigo 150.º -A
Pagamento de taxa de justiça

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando o acto processual seja praticado por 

transmissão electrónica de dados, o prévio pagamento 
da taxa de justiça ou a concessão do benefício do apoio 
judiciário são comprovados nos termos definidos na 
portaria prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A.

4 — No caso previsto no número anterior, a citação 
só é efectuada após ter sido comprovado o pagamento 
da taxa de justiça, nos termos definidos na portaria 
prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A.

Artigo 152.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — (Revogado.) 
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — A parte que apresente peça processual por trans-

missão electrónica de dados fica dispensada de oferecer 
os respectivos duplicados ou cópias, bem como as cópias 
dos documentos.

8 — Nas situações previstas no número anterior, 
quando seja necessário duplicado ou cópia de qual-
quer peça processual ou documento, a secretaria extrai 
exemplares dos mesmos, designadamente para efeitos 
de citação ou notificação das partes, excepto nos casos 
em que estas se possam efectuar por meios electrónicos, 
nos termos definidos na lei e na portaria prevista no n.º 1 
do artigo 138.º -A.

Artigo 154.º
[…]

1 — A manutenção da ordem nos actos processuais 
compete ao magistrado que a eles presida, o qual toma 
as providências necessárias contra quem perturbar a sua 
realização, podendo, nomeadamente, e consoante a gra-
vidade da infracção, advertir com urbanidade o infractor, 
retirar -lhe a palavra quando se afaste do respeito devido 
ao tribunal ou às instituições vigentes, condená -lo em 
multa ou fazê -lo sair do local, sem prejuízo do procedi-
mento criminal ou disciplinar que no caso couber.

2 — (Anterior n.º 3.) 
3 — O magistrado faz consignar em acta, de forma 

especificada, os actos que determinaram a providência.
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4 — Sempre que seja retirada a palavra a advogado, 
a advogado -estagiário ou ao magistrado do Ministério 
Público, é, consoante os casos, dado conhecimento cir-
cunstanciado do facto à Ordem dos Advogados, para 
efeitos disciplinares, ou ao respectivo superior hierár-
quico.

5 — Das decisões referidas no n.º 1, salvo a de ad-
vertência, cabe recurso, com efeito suspensivo da de-
cisão.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
o recurso da decisão que retire a palavra a mandatário 
judicial ou lhe ordene a saída do local onde o acto se 
realiza tem também efeito suspensivo do processo e 
deve ser processado como urgente.

7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 163.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os actos de secretaria que não sejam praticados 

por meios electrónicos, nos termos definidos na portaria 
prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A, não devem conter 
espaços em branco que não sejam inutilizados, nem 
entrelinhas, rasuras ou emendas que não sejam devi-
damente ressalvadas.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 164.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando os actos sejam praticados por meios 

electrónicos, o disposto no n.º 1 não se aplica aos ac-
tos dos funcionários que se limitem a proceder a uma 
comunicação interna ou a remeter o processo para o 
juiz, Ministério Público ou outra secretaria ou secção 
do mesmo tribunal.

Artigo 165.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto nos números anteriores não se aplica 

aos actos praticados por meios electrónicos, nos termos 
definidos na portaria prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A.

Artigo 167.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O exame e a consulta dos processos têm também 

lugar por meio de página informática de acesso público 
do Ministério da Justiça, nos termos definidos na por-
taria prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A.

4 — (Anterior n.º 3.) 
5 — (Anterior n.º 4.) 

Artigo 186.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Recebida a carta rogatória, dá -se vista ao Minis-
tério Público para opor ao cumprimento da carta o que 
julgue de interesse público, decidindo -se, em seguida, 
se deve ser cumprida.

3 — O Ministério Público pode interpor recurso de 
apelação com efeito suspensivo do despacho de cum-
primento, seja qual for o valor da causa.

Artigo 209.º -A
Distribuição por meios electrónicos

1 — As operações de distribuição e registo previstas 
nos artigos subsequentes são integralmente realizadas 
por meios electrónicos, os quais devem garantir alea-
toriedade no resultado e igualdade na distribuição do 
serviço, nos termos definidos na portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 138.º -A.

2 — As listagens produzidas electronicamente têm o 
mesmo valor que os livros, pautas e listas.

3 — Os mandatários judiciais podem obter informa-
ção acerca do resultado da distribuição dos processos 
referentes às partes que patrocinam mediante acesso a 
página informática de acesso público do Ministério da 
Justiça, nos termos definidos na portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 138.º -A.

Artigo 211.º
Actos processuais sujeitos a distribuição na 1.ª instância

1 — Estão sujeitos a distribuição na 1.ª instância:

a) Os actos processuais que importem começo de 
causa, salvo se esta depender de outra já distribuída;

b) Os actos processuais que venham de outro tribu-
nal, com excepção das cartas precatórias, mandados, 
ofícios ou telegramas, para simples citação, notificação 
ou afixação de editais.

2 — As causas que por lei lei ou por despacho de-
vam considerar -se dependentes de outras são apensadas 
àquelas de que dependam.

Artigo 213.º
[...]

1 — Nenhum acto processual é admitido à distri-
buição sem que contenha todos os requisitos externos 
exigidos por lei.

2 — A verificação do disposto no número anterior é 
efectuada através de meios electrónicos, nos termos de-
finidos na portaria prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A.

Artigo 214.º
Periodicidade da distribuição

1 — A distribuição tem lugar diariamente e é reali-
zada de forma automática.

2 — (Revogado.) 

Artigo 219.º
Publicação

1 — Distribuídos os actos processuais de uma es-
pécie, procede -se semelhantemente à distribuição das 
espécies seguintes.
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2 — Terminada a distribuição em todas as espécies, 
procede -se à publicação do resultado por meio de pauta 
disponibilizada automaticamente e por meios electró-
nicos em página informática de acesso público do Mi-
nistério da Justiça, nos termos definidos na portaria 
prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A.

3 — (Revogado.) 

Artigo 223.º
Periodicidade e correcção de erros na distribuição

1 — Nas Relações e no Supremo, a distribuição é 
efectuada diariamente e de forma automática.

2 — (Revogado.) 
3 — O presidente designa, por turno, em cada mês, o 

juiz que há -de intervir na distribuição e resolver verbal-
mente as dúvidas que o secretário tenha na classificação 
de algum acto processual, quando esta tenha de ser 
feita pelo funcionário, nos termos definidos na portaria 
prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 224.º
[…]

Nas Relações há as seguintes espécies:
1.ª Apelações em processo ordinário e especial;
2.ª Apelações em processo sumário e sumaríssimo;
3.ª Recursos em processo penal;
4.ª Conflitos e revisão de sentenças de tribunais es-

trangeiros;
5.ª Causas de que a Relação conhece em 1.ª instân-

cia.

Artigo 225.º
[…]

No Supremo Tribunal há as seguintes espécies:
1.ª Revistas;
2.ª Recursos em processo penal;
3.ª Conflitos;
4.ª Apelações;
5.ª Causas de que o tribunal conhece em única ins-

tância.

Artigo 226.º
[...]

1 — A distribuição é integralmente efectuada 
por meios electrónicos, nos termos previstos no ar-
tigo 209.º -A.

2 — (Anterior n.º 1.) 
3 — (Revogado.) 
4 — (Revogado.) 

Artigo 228.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Quando a citação e as notificações sejam efec-

tuadas por meios electrónicos, nos termos definidos na 
portaria prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A, os elementos 
e cópias referidos no número anterior podem constar 

de outro suporte electrónico acessível ao citando ou 
notificando.

Artigo 229.º -A
[…]

1 — Nos processos em que as partes tenham 
constituído mandatário judicial, os actos processuais 
que devam ser praticados por escrito pelas partes após 
a notificação da contestação do réu ao autor, são notifi-
cados pelo mandatário judicial do apresentante ao man-
datário judicial da contraparte, no respectivo domicílio 
profissional, nos termos do artigo 260.º -A.

2 — O mandatário judicial que assuma o patrocínio 
na pendência do processo comunica o seu domicílio 
profissional e endereço de correio electrónico ao man-
datário judicial da contraparte.

Artigo 233.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A citação pessoal é feita mediante:

a) Transmissão electrónica de dados, nos termos de-
finidos na portaria prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A;

b) [Anterior alínea a).]
c) [Anterior alínea b).]

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 234.º -A
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — É sempre admitido recurso até à Relação, com 

subida nos próprios autos, do despacho que haja indefe-
rido liminarmente a petição de acção ou o requerimento 
de providência cautelar.

3 — O despacho que admite o recurso referido no 
número anterior ordena a citação do réu ou requerido, 
tanto para os termos do recurso como para os da causa, 
salvo se o requerido no procedimento cautelar não dever 
ser ouvido antes do seu decretamento.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 254.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os mandatários das partes que pratiquem actos 

processuais pelo meio previsto no n.º 1 do artigo 150.º, 
ou que se manifestem nesse sentido, são notificados 
nos termos definidos na portaria prevista no n.º 1 do 
artigo 138.º -A.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A notificação por transmissão electrónica de 

dados presume -se feita na data da expedição.
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 259.º
[...]

Quando se notifiquem despachos, sentenças ou acór-
dãos, deve enviar -se, entregar -se ou disponibilizar -se 
ao notificado cópia ou fotocópia legível da decisão e 
dos fundamentos.

Artigo 260.º -A
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os termos a que devem obedecer as notificações 

entre os mandatários judiciais das partes, quando reali-
zadas por transmissão electrónica de dados, são defini-
dos na portaria prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A.

3 — O mandatário judicial notificante deve juntar aos 
autos documento comprovativo da data da notificação 
à contraparte, sendo essa junção dispensada quando a 
notificação seja realizada por transmissão electrónica 
de dados, nos termos definidos na portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 138.º -A.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 261.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Quando os requerimentos e documentos sejam 

apresentados por transmissão electrónica de dados, o 
requerente está dispensado de entregar os duplicados 
referidos no número anterior.

Artigo 262.º
[…]

1 — As notificações avulsas não admitem oposição, 
devendo os direitos respectivos ser exercidos nas acções 
próprias.

2 — Do despacho de indeferimento da notificação 
cabe recurso até à Relação.

Artigo 291.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os recursos consideram -se desertos quando o 

recorrente não tenha apresentado a alegação, nos termos 
do n.º 2 do artigo 684.º -B, ou quando, por inércia sua, 
estejam parados durante mais de um ano.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 315.º
Fixação do valor

1 — Compete ao juiz fixar o valor da causa, sem 
prejuízo do dever de indicação que impende sobre as 
partes.

2 — O valor da causa é fixado no despacho sanea-
dor, salvo nos processos a que se refere o n.º 3 do ar-

tigo 308.º e naqueles em que não haja lugar a despacho 
saneador, sendo então fixado na sentença.

3 — Se for interposto recurso antes da fixação do 
valor da causa pelo juiz, deve este fixá -lo no despacho 
referido no artigo 685.º -C.

Artigo 379.º

Dedução da liquidação

1 — A liquidação é deduzida mediante requerimento 
oferecido em duplicado, no qual o autor, conforme os 
casos, relaciona os objectos compreendidos na univer-
salidade, com as indicações necessárias para se identifi-
carem, ou especifica os danos derivados do facto ilícito 
e conclui pedindo quantia certa.

2 — Quando a liquidação seja deduzida mediante re-
querimento apresentado por transmissão electrónica de 
dados, o autor está dispensado de entregar o duplicado 
referido no número anterior.

Artigo 380.º

[...]

1 — A oposição à liquidação é formulada em du-
plicado, excepto quando apresentada por transmissão 
electrónica de dados, nos termos definidos na portaria 
prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 467.º

[...]

1 — Na petição, com que propõe a acção, deve o 
autor:

a) Designar o tribunal em que a acção é proposta 
e identificar as partes, indicando os seus nomes, do-
micílios ou sedes e, sempre que possível, números de 
identificação civil e de identificação fiscal, profissões 
e locais de trabalho;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Quando a petição inicial seja apresentada por 

transmissão electrónica de dados, o prévio pagamento 
da taxa de justiça ou a concessão do benefício do apoio 
judiciário são comprovados nos termos definidos na 
portaria prevista no n.º 1 do artigo 138..º -A.

5 — (Anterior n.º 4.) 
6 — (Anterior n.º 5.) 
7 — (Anterior n.º 6.) 
8 — (Anterior n.º 7.) 
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Artigo 474.º
[...]

A secretaria recusa o recebimento da petição inicial 
indicando por escrito o fundamento da rejeição, quando 
ocorrer algum dos seguintes factos:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) Não tenha sido comprovado o prévio pagamento 

da taxa de justiça inicial ou a concessão de apoio ju-
diciário;

g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 475.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Do despacho que confirme o não recebimento 

cabe sempre recurso até à Relação, aplicando -se, com 
as necessárias adaptações, o disposto no artigo 234.º -A.

Artigo 486.º -A
[...]

1 — É aplicável à contestação, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 467.º, 
podendo o réu, se estiver a aguardar decisão sobre a 
concessão do benefício de apoio judiciário na modali-
dade de dispensa total ou parcial do prévio pagamento da 
taxa de justiça inicial, comprovar apenas a apresentação 
do respectivo requerimento.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 506.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — Os factos articulados que interessem à decisão 

da causa são incluídos na base instrutória ou, quando 
esta já esteja elaborada, são -lhe aditados, aplicando -se 
o disposto no artigo 511.º

Artigo 522.º -C
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Quando haja lugar a registo áudio ou vídeo, 

devem ser assinalados na acta o início e o termo da 
gravação de cada depoimento, informação ou escla-
recimento, de forma a ser possível uma identificação 
precisa e separada dos mesmos.

Artigo 657.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.) 
2 — O exame do processo previsto no número 

anterior pode realizar -se por meios electrónicos, nos 
termos definidos na portaria prevista no n.º 1 do ar-
tigo 138.º -A.

Artigo 667.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Em caso de recurso, a rectificação só pode ter 

lugar antes de ele subir, podendo as partes alegar perante 
o tribunal superior o que entendam de seu direito no 
tocante à rectificação.

3 — Se nenhuma das partes recorrer, a rectificação 
pode ter lugar a todo o tempo.

Artigo 668.º
[…]

1 — É nula a sentença quando:

a) Não contenha a assinatura do juiz;
b) Não especifique os fundamentos de facto e de 

direito que justificam a decisão;
c) Os fundamentos estejam em oposição com a de-

cisão;
d) O juiz deixe de pronunciar -se sobre questões que 

devesse apreciar ou conheça de questões de que não 
podia tomar conhecimento;

e) O juiz condene em quantidade superior ou em 
objecto diverso do pedido.

2 — A omissão prevista na alínea a) do número ante-
rior é suprida oficiosamente, ou a requerimento de qual-
quer das partes, enquanto for possível colher a assinatura 
do juiz que proferiu a sentença, devendo este declarar 
no processo a data em que apôs a assinatura.

3 — Quando a assinatura seja aposta por meios elec-
trónicos, não há lugar à declaração prevista no número 
anterior.

4 — As nulidades mencionadas nas alíneas b) a e) 
do n.º 1 só podem ser arguidas perante o tribunal que 
proferiu a sentença se esta não admitir recurso ordi-
nário, podendo o recurso, no caso contrário, ter como 
fundamento qualquer dessas nulidades.

Artigo 669.º
[…]

1 — Pode qualquer das partes requerer no tribunal 
que proferiu a sentença:

a) O esclarecimento de alguma obscuridade ou am-
biguidade da decisão ou dos seus fundamentos;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — Não cabendo recurso da decisão, é ainda lícito 
a qualquer das partes requerer a reforma da sentença 
quando, por manifesto lapso do juiz:

a) Tenha ocorrido erro na determinação da norma 
aplicável ou na qualificação jurídica dos factos;
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b) Constem do processo documentos ou outro meio 
de prova plena que, só por si, impliquem necessaria-
mente decisão diversa da proferida.

3 — Cabendo recurso da decisão, o requerimento 
previsto no n.º 1 é feito na alegação.

Artigo 670.º
[…]

1 — Nos casos previstos no n.º 4 do artigo 668.º e 
no artigo 669.º, deve o juiz indeferir o requerimento ou 
emitir despacho a corrigir o vício, a aclarar ou a reformar 
a sentença, considerando -se o referido despacho como 
complemento e parte integrante desta.

2 — Do despacho de indeferimento referido no nú-
mero anterior não cabe recurso.

3 — O recurso que tenha sido interposto fica a ter por 
objecto a nova decisão, podendo o recorrente, no prazo 
de 10 dias, dele desistir, alargar ou restringir o respectivo 
âmbito, em conformidade com a alteração sofrida, e o 
recorrido responder a tal alteração, no mesmo prazo.

4 — O recorrido pode interpor recurso da sentença 
aclarada, corrigida ou reformada, no prazo de 15 dias 
a contar da notificação do despacho referido no n.º 1.

5 — O despacho previsto no n.º 1 é proferido com 
aquele que admite o recurso e ordena a respectiva su-
bida, devendo o relator, se o juiz omitir aquele despa-
cho, mandar baixar o processo para que seja proferido.

Artigo 671.º
[…]

1 — Transitada em julgado a sentença ou o despa-
cho saneador que decida do mérito da causa, a decisão 
sobre a relação material controvertida fica a ter força 
obrigatória dentro do processo e fora dele nos limites 
fixados pelos artigos 497.º e 498.º, sem prejuízo do 
disposto nos artigos 771.º a 777.º

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 672.º
[…]

1 — As sentenças e os despachos que recaiam unica-
mente sobre a relação processual têm força obrigatória 
dentro do processo.

2 — Excluem -se do disposto no número anterior os 
despachos previstos no artigo 679.º

Artigo 676.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os recursos são ordinários ou extraordinários, 

sendo ordinários os recursos de apelação e de revista e 
extraordinários o recurso para uniformização de juris-
prudência e a revisão.

Artigo 677.º
[…]

A decisão considera -se transitada em julgado logo 
que não seja susceptível de recurso ordinário ou de 
reclamação, nos termos dos artigos 668.º e 669.º

Artigo 678.º
[…]

1 — O recurso ordinário só é admissível quando a 
causa tenha valor superior à alçada do tribunal de que 
se recorre e a decisão impugnada seja desfavorável 
ao recorrente em valor superior a metade da alçada 
desse tribunal, atendendo -se, em caso de fundada dú-
vida acerca do valor da sucumbência, somente ao valor 
da causa.

2 — Independentemente do valor da causa e da su-
cumbência, é sempre admissível recurso:

a) Das decisões que violem as regras de competência 
internacional ou em razão da matéria ou da hierarquia, 
ou que ofendam o caso julgado;

b) Das decisões respeitantes ao valor da causa ou dos 
incidentes, com o fundamento de que o seu valor excede 
a alçada do tribunal de que se recorre;

c) Das decisões proferidas, no domínio da mesma 
legislação e sobre a mesma questão fundamental de 
direito, contra jurisprudência uniformizada do Supremo 
Tribunal de Justiça.

3 — Independentemente do valor da causa e da sucum-
bência, é sempre admissível recurso para a Relação:

a) Nas acções em que se aprecie a validade, a sub-
sistência ou a cessação de contratos de arrendamento, 
com excepção dos arrendamentos para habitação não 
permanente ou para fins especiais transitórios;

b) Das decisões respeitantes ao valor da causa nos 
procedimentos cautelares, com o fundamento de que 
o seu valor excede a alçada do tribunal de que se re-
corre.

4 — (Revogado.) 
5 — (Revogado.) 
6 — (Revogado.) 

Artigo 680.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
os recursos só podem ser interpostos por quem, sendo 
parte principal na causa, tenha ficado vencido.

2 — As pessoas directa e efectivamente prejudicadas 
pela decisão podem recorrer dela, ainda que não sejam 
partes na causa ou sejam apenas partes acessórias.

3 — O recurso previsto na alínea g) do ar-
tigo 771.º pode ser interposto por qualquer terceiro que 
tenha sido prejudicado com a sentença, considerando -se 
como terceiro o incapaz que interveio no processo como 
parte, mas por intermédio de representante legal.

Artigo 682.º
[…]

1 — Se ambas as partes ficarem vencidas, cada uma 
delas pode recorrer na parte que lhe seja desfavorável, 
podendo o recurso, nesse caso, ser independente ou 
subordinado.

2 — O prazo de interposição do recurso subordinado 
conta -se a partir da notificação da interposição do re-
curso da parte contrária.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 683.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — A adesão ao recurso pode ter lugar, por meio 

de requerimento ou de subscrição das alegações do 
recorrente, até ao início do prazo referido no n.º 1 do 
artigo 707.º

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 685.º
Prazos

1 — O prazo para a interposição do recurso é de 
30 dias, salvo nos processos urgentes e nos demais casos 
expressamente previstos na lei, e conta -se a partir da 
notificação da decisão.

2 — Se a parte for revel e não dever ser notificada 
nos termos do artigo 255.º, o prazo de interposição corre 
desde a publicação da decisão, excepto se a revelia da 
parte cessar antes de decorrido esse prazo, caso em que 
a sentença ou despacho tem de ser notificado e o prazo 
começa a correr da data da notificação.

3 — Tratando-se de despachos ou sentenças orais, 
reproduzidos no processo, o prazo corre do dia em que 
foram proferidos, se a parte esteve presente ou foi no-
tificada para assistir ao acto.

4 — (Anterior n.º 3.) 
5 — Em prazo idêntico ao da interposição, pode o 

recorrido responder à alegação do recorrente.
6 — Na sua alegação o recorrido pode impugnar a 

admissibilidade ou a tempestividade do recurso, bem 
como a legitimidade do recorrente.

7 — Se o recurso tiver por objecto a reapreciação da 
prova gravada, ao prazo de interposição e de resposta 
acrescem 10 dias.

8 — Sendo requerida pelo recorrido a ampliação do 
objecto do recurso, nos termos do artigo 684.º -A, pode o 
recorrente responder à matéria da ampliação, nos 15 dias 
posteriores à notificação do requerimento.

9 — Havendo vários recorrentes ou vários recorridos, 
ainda que representados por advogados diferentes, o 
prazo das respectivas alegações é único, incumbindo 
à secretaria providenciar para que todos possam pro-
ceder ao exame do processo durante o prazo de que 
beneficiam.

Artigo 688.º
Reclamação contra o indeferimento

1 — Do despacho que não admita o recurso pode o 
recorrente reclamar para o tribunal que seria competente 
para dele conhecer no prazo de 10 dias contados da 
notificação da decisão.

2 — O recorrido pode responder à reclamação apre-
sentada pelo recorrente, em prazo idêntico ao referido 
no número anterior.

3 — A reclamação, dirigida ao tribunal superior, é 
apresentada na secretaria do tribunal recorrido, autuada 
por apenso aos autos principais e é sempre instruída 

com o requerimento de interposição de recurso e as 
alegações, a decisão recorrida e o despacho objecto de 
reclamação.

4 — A reclamação é apresentada logo ao relator, 
que, no prazo de 10 dias, profere decisão que admita o 
recurso ou mantenha o despacho reclamado.

5 — Se o relator não se julgar suficientemente elu-
cidado com os documentos referidos no n.º 3, pode 
requisitar ao tribunal recorrido os esclarecimentos ou 
as certidões que entenda necessários.

6 — Se o recurso for admitido, o relator requisita 
o processo principal ao tribunal recorrido, que o deve 
fazer subir no prazo de 10 dias.

Artigo 691.º
[…]

1 — Da decisão do tribunal de 1.ª instância que ponha 
termo ao processo cabe recurso de apelação.

2 — Cabe ainda recurso de apelação das seguintes 
decisões do tribunal de 1.ª instância:

a) Decisão que aprecie o impedimento do juiz;
b) Decisão que aprecie a competência do tribunal;
c) Decisão que aplique multa;
d) Decisão que condene no cumprimento de obriga-

ção pecuniária;
e) Decisão que ordene o cancelamento de qualquer 

registo;
f) Decisão que ordene a suspensão da instância;
g) Decisão proferida depois da decisão final;
h) Despacho saneador que, sem pôr termo ao pro-

cesso, decida do mérito da causa;
i) Despacho de admissão ou rejeição de meios de 

prova;
j) Despacho que não admita o incidente ou que lhe 

ponha termo;
l) Despacho que se pronuncie quanto à concessão da 

providência cautelar, determine o seu levantamento ou 
indefira liminarmente o respectivo requerimento;

m) Decisões cuja impugnação com o recurso da de-
cisão final seria absolutamente inútil;

n) Nos demais casos expressamente previstos na 
lei.

3 — As restantes decisões proferidas pelo tribunal 
de 1.ª instância podem ser impugnadas no recurso que 
venha a ser interposto da decisão final ou do despacho 
previsto na alínea l) do n.º 2.

4 — Se não houver recurso da decisão final, as deci-
sões interlocutórias que tenham interesse para o apelante 
independentemente daquela decisão podem ser impug-
nadas num recurso único, a interpor após o trânsito da 
referida decisão.

5 — Nos casos previstos nas alíneas a) a g) e i) a n) 
do n.º 2, bem como no n.º 4 e nos processos urgentes, 
o prazo para interposição de recurso e apresentação de 
alegações é reduzido para 15 dias.

Artigo 692.º
[…]

1 — A apelação tem efeito meramente devolutivo, 
excepto nos casos previstos nos números seguintes.

2 — A apelação tem efeito suspensivo do processo 
nos casos previstos na lei.
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3 — Tem efeito suspensivo da decisão a apelação:

a) Da decisão que ponha termo ao processo em acções 
sobre o estado das pessoas;

b) Da decisão que ponha termo ao processo nas ac-
ções referidas no n.º 3 do artigo 678.º e nas que res-
peitem à posse ou à propriedade de casa de habitação;

c) Do despacho de indeferimento do incidente pro-
cessado por apenso;

d) Do despacho que indefira liminarmente ou não 
ordene a providência cautelar;

e) Das decisões previstas nas alíneas c), d) e e) do 
n.º 2 do artigo 691.º;

f) Nos demais casos previstos por lei.

4 — Fora dos casos previstos no número anterior, 
o recorrente pode requerer, ao interpor o recurso, que 
a apelação tenha efeito suspensivo quando a execução 
da decisão lhe cause prejuízo considerável e se ofereça 
para prestar caução, ficando a atribuição desse efeito 
condicionada à efectiva prestação da caução no prazo 
fixado pelo tribunal e ao disposto no n.º 3 do artigo 818.º

Artigo 693.º
[…]

1 — O apelado pode requerer a todo o tempo extrac-
ção de traslado, com indicação das peças que, além da 
sentença, ele deva abranger.

2 — Não querendo, ou não podendo, obter execução 
provisória da sentença, o apelado que não esteja já ga-
rantido por hipoteca judicial pode requerer, na alegação, 
que o apelante preste caução.

Artigo 700.º
Função do relator

1 — O juiz a quem o processo for distribuído fica 
a ser o relator, incumbindo -lhe deferir todos os termos 
do recurso até final, designadamente:

a) Corrigir o efeito atribuído ao recurso e o respectivo 
modo de subida, ou convidar as partes a aperfeiçoar as 
conclusões das respectivas alegações, nos termos do 
n.º 3 do artigo 685.º -A;

b) Verificar se alguma circunstância obsta ao conhe-
cimento do recurso;

c) Julgar sumariamente o objecto do recurso, nos 
termos previstos no artigo 705.º;

d) Ordenar as diligências que considere necessá-
rias;

e) Autorizar ou recusar a junção de documentos e 
pareceres;

f) Julgar os incidentes suscitados;
g) Declarar a suspensão da instância;
h) Julgar extinta a instância por causa diversa do 

julgamento ou julgar findo o recurso, por não haver que 
conhecer do seu objecto.

2 — Na decisão do objecto do recurso e das questões 
a apreciar em conferência intervêm, pela ordem de anti-
guidade no tribunal, os juízes seguintes ao relator.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — A reclamação deduzida é decidida no acórdão 

que julga o recurso, salvo quando a natureza das ques-
tões suscitadas impuser decisão imediata, sendo, neste 

caso, aplicável, com as necessárias adaptações, o dis-
posto nos n.os 2 a 4 do artigo 707.º

5 — Do acórdão da conferência pode a parte que se 
considere prejudicada recorrer nos termos previstos na 
segunda parte do n.º 4 do artigo 721.º

Artigo 702.º
Erro no modo de subida do recurso

1 — Se o recurso tiver subido em separado, quando 
devesse subir nos próprios autos, requisitam -se estes 
ao tribunal recorrido.

2 — Decidindo o relator, inversamente, que o recurso 
que subiu nos próprios autos deveria ter subido em 
separado, o tribunal notifica as partes para indicarem 
as peças necessárias à instrução do recurso, as quais 
são autuadas com o requerimento de interposição do 
recurso e com as alegações, baixando, em seguida, os 
autos principais à 1.ª instância.

Artigo 703.º
[…]

1 — Se o relator entender que deve alterar -se o efeito 
do recurso, deve ouvir as partes, antes de decidir, no 
prazo de cinco dias.

2 — Se a questão tiver sido suscitada por alguma das 
partes na sua alegação, o relator apenas ouve a parte 
contrária que não tenha tido oportunidade de responder.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 704.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Sendo a questão suscitada pelo apelado, na sua 

alegação, é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 703.º

Artigo 707.º
[…]

1 — Decididas as questões que devam ser apreciadas 
antes do julgamento do objecto do recurso, se não se 
verificar o caso previsto no artigo 705.º, o relator elabora 
o projecto de acórdão no prazo de 30 dias.

2 — Na sessão anterior ao julgamento do recurso, o 
processo, acompanhado com o projecto de acórdão, vai 
com vista simultânea, por meios electrónicos, aos dois 
juízes -adjuntos, pelo prazo de cinco dias, ou, quando 
tal não for tecnicamente possível, o relator ordena a 
extracção de cópias do projecto de acórdão e das peças 
processuais relevantes para a apreciação do objecto da 
apelação.

3 — Se o volume das peças processuais relevantes 
tornar excessivamente morosa a extracção de cópias, o 
processo vai com vista aos dois juízes -adjuntos, pelo 
prazo de cinco dias a cada um.

4 — Quando a natureza das questões a decidir ou a 
necessidade de celeridade no julgamento do recurso o 
aconselhem, pode o relator, com a concordância dos 
adjuntos, dispensar os vistos.
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Artigo 709.º
[...]

1 — O processo é inscrito em tabela logo que se 
mostre decorrido o prazo para o relator elaborar o pro-
jecto de acórdão.

2 — (Revogado.) 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — (Revogado.) 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 712.º
[...]

1 — A decisão do tribunal de 1.ª instância sobre a 
matéria de facto pode ser alterada pela Relação:

a) Se do processo constarem todos os elementos de 
prova que serviram de base à decisão sobre os pontos 
da matéria de facto em causa ou se, tendo ocorrido 
gravação dos depoimentos prestados, tiver sido impug-
nada, nos termos do artigo 685.º -B, a decisão com base 
neles proferida;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 713.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Quando a Relação entender que a questão a 

decidir é simples, pode o acórdão limitar -se à parte de-
cisória, precedida da fundamentação sumária do julgado, 
ou, quando a questão já tenha sido jurisdicionalmente 
apreciada, remeter para precedente acórdão, de que 
junte cópia.

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — O juiz que lavrar o acórdão deve sumariá -lo.

Artigo 715.º
[…]

1 — Ainda que declare nula a decisão que põe termo 
ao processo, o tribunal de recurso deve conhecer do 
objecto da apelação.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 716.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A rectificação, aclaração ou reforma do acórdão, 

bem como a arguição de nulidade, são decididas em 
conferência.

Artigo 720.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — O disposto no número anterior é também aplicá-

vel aos casos em que a parte procure obstar ao trânsito 
em julgado da decisão, através da suscitação de inciden-
tes, a ela posteriores, manifestamente infundados.

3 — A decisão da conferência que qualifique como 
manifestamente infundado o incidente suscitado deter-
mina a imediata extracção de traslado, prosseguindo os 
autos os seus termos no tribunal recorrido.

4 — No caso previsto no número anterior, apenas 
é proferida a decisão no traslado depois de, contadas 
as custas a final, o requerente as ter pago, bem como 
todas as multas e indemnizações que hajam sido fixadas 
pelo tribunal.

5 — A decisão impugnada através de incidente ma-
nifestamente infundado considera -se, para todos os 
efeitos, transitada em julgado.

6 — Sendo o processado anulado em consequência 
de provimento na decisão a proferir no traslado, não se 
aplica o disposto no número anterior.

Artigo 721.º
[...]

1 — Cabe recurso de revista para o Supremo Tribunal 
de Justiça do acórdão da Relação proferido ao abrigo do 
n.º 1 e da alínea h) do n.º 2 do artigo 691.º

2 — Os acórdãos proferidos na pendência do pro-
cesso na Relação apenas podem ser impugnados no 
recurso de revista que venha a ser interposto nos termos 
do número anterior, com excepção:

a) Dos acórdãos proferidos sobre incompetência re-
lativa da Relação;

b) Dos acórdãos cuja impugnação com o recurso de 
revista seria absolutamente inútil;

c) Dos demais casos expressamente previstos na 
lei.

3 — Não é admitida revista do acórdão da Relação 
que confirme, sem voto de vencido e ainda que por di-
ferente fundamento, a decisão proferida na 1.ª instância, 
salvo nos casos previstos no artigo seguinte.

4 — Se não houver ou não for admissível recurso 
de revista das decisões previstas no n.º 1, os acórdãos 
proferidos na pendência do processo na Relação podem 
ser impugnados, caso tenham interesse para o recorrente 
independentemente daquela decisão, num recurso único, 
a interpor após o trânsito daquela decisão, no prazo de 
15 dias após o referido trânsito.

5 — As decisões interlocutórias impugnadas com 
a sentença final, nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 691.º, não podem ser objecto do recurso de re-
vista.

Artigo 722.º
[...]

1 — A revista pode ter por fundamento:

a) A violação de lei lei substantiva, que pode consistir 
tanto no erro de interpretação ou de aplicação, como no 
erro de determinação da norma aplicável;
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b) A violação ou errada aplicação da lei lei de pro-
cesso;

c) As nulidades previstas nos artigos 668.º e 716.º

2 — Para os efeitos do disposto na alínea a) do nú-
mero anterior, consideram -se como lei lei substantiva 
as normas e os princípios de direito internacional geral 
ou comum e as disposições genéricas, de carácter subs-
tantivo, emanadas dos órgãos de soberania, nacionais ou 
estrangeiros, ou constantes de convenções ou tratados 
internacionais.

3 — (Anterior n.º 2.) 

Artigo 723.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.) 
2 — Se o recurso for admitido com efeito suspen-

sivo, pode o recorrido exigir prestação de caução, sendo 
aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 693.º

3 — Se o efeito do recurso for meramente devolutivo, 
pode o recorrido requerer que se extraia traslado, o qual 
deve compreender unicamente o acórdão, salvo se o 
recorrido fizer, à sua custa, inserir outras peças.

Artigo 724.º
[...]

1 — Nos casos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 2 
do artigo 721.º e nos processos urgentes, o prazo para 
a interposição de recurso é de 15 dias.

2 — (Revogado.) 

Artigo 725.º
[...]

1 — As partes podem requerer, nas conclusões da 
alegação, que o recurso interposto das decisões referi-
das no n.º 1 e na alínea h) do n.º 2 do artigo 691.º suba 
directamente ao Supremo Tribunal de Justiça, desde 
que, cumulativamente:

a) O valor da causa seja superior à alçada da Rela-
ção;

b) O valor da sucumbência seja superior a metade 
da alçada da Relação;

c) As partes, nas suas alegações, suscitem apenas 
questões de direito;

d) As partes não impugnem, no recurso da decisão 
prevista no n.º 1 do artigo 691.º, quaisquer decisões 
interlocutórias.

2 — Sempre que o requerimento referido no número 
anterior seja apresentado pelo recorrido, o recorrente 
pode pronunciar -se no prazo de 10 dias.

3 — O presente recurso é processado como revista, 
salvo no que respeita aos efeitos, a que se aplica o dis-
posto para a apelação.

4 — A decisão do relator que entenda que as questões 
suscitadas ultrapassam o âmbito da revista e determine 
que o processo baixe à Relação, a fim de o recurso aí 
ser processado, é definitiva.

5 — Da decisão do relator que admita o recurso per 
saltum, pode haver reclamação para a conferência.

6 — (Revogado.) 

Artigo 727.º
[...]

Com as alegações podem juntar -se documentos su-
pervenientes, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 722.º e no n.º 2 do artigo 729.º

Artigo 729.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A decisão proferida pelo tribunal recorrido 

quanto à matéria de facto não pode ser alterada, salvo 
o caso excepcional previsto no n.º 3 do artigo 722.º

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 732.º -A
[...]

1 — O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
determina, até à prolação do acórdão, que o julgamento 
do recurso se faça com intervenção do pleno das secções 
cíveis, quando tal se revele necessário ou conveniente 
para assegurar a uniformidade da jurisprudência.

2 — O julgamento alargado, previsto no número 
anterior, pode ser requerido por qualquer das partes 
e deve ser proposto pelo relator, por qualquer dos ad-
juntos, pelos presidentes das secções cíveis ou pelo 
Ministério Público.

3 — O relator, ou qualquer dos adjuntos, propõe obri-
gatoriamente o julgamento ampliado da revista quando 
verifique a possibilidade de vencimento de solução 
jurídica que esteja em oposição com jurisprudência 
uniformizada, no domínio da mesma legislação e sobre 
a mesma questão fundamental de direito.

4 — A decisão referida no n.º 1 é definitiva.

Artigo 732.º -B
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Se a decisão a proferir envolver alteração de 

jurisprudência anteriormente uniformizada, o relator 
ouve previamente as partes caso estas não tenham tido 
oportunidade de se pronunciar sobre o julgamento alar-
gado, sendo aplicável o disposto no artigo 727.º -A.

3 — Após a audição das partes, o processo vai com 
vista simultânea a cada um dos juízes que devam intervir 
no julgamento, aplicando-se o disposto nos n.os 2 e 3 do 
artigo 707.º

4 — (Anterior n.º 3.) 
5 — O acórdão proferido pelas secções reunidas 

sobre o objecto da revista é publicado no Diário da 
República, 1.ª série.

Artigo 771.º
[...]

A decisão transitada em julgado só pode ser objecto 
de revisão quando:

a) Outra sentença transitada em julgado tenha dado 
como provado que a decisão resulta de crime praticado 
pelo juiz no exercício das suas funções;

b) Se verifique a falsidade de documento ou acto 
judicial, de depoimento ou das declarações de peritos 
ou árbitros, que possam, em qualquer dos casos, ter 
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determinado a decisão a rever, não tendo a matéria sido 
objecto de discussão no processo em que foi proferida;

c) Se apresente documento de que a parte não tivesse 
conhecimento, ou de que não tivesse podido fazer uso, 
no processo em que foi proferida a decisão a rever e 
que, por si só, seja suficiente para modificar a decisão 
em sentido mais favorável à parte vencida;

d) Se verifique nulidade ou anulabilidade de con-
fissão, desistência ou transacção em que a decisão se 
fundou;

e) Tendo corrido a acção e a execução à revelia, por 
falta absoluta de intervenção do réu, se mostre que faltou 
a citação ou que é nula a citação feita;

f) Seja inconciliável com decisão definitiva de uma 
instância internacional de recurso vinculativa para o 
Estado Português;

g) O litígio assente sobre acto simulado das partes 
e o tribunal não tenha feito uso do poder que lhe con-
fere o artigo 665.º, por se não ter apercebido da fraude.

Artigo 772.º
Prazo para a interposição

1 — O recurso é interposto no tribunal que proferiu 
a decisão a rever.

2 — O recurso não pode ser interposto se tiverem 
decorrido mais de cinco anos sobre o trânsito em julgado 
da decisão e o prazo para a interposição é de 60 dias, 
contados:

a) No caso da alínea a) do artigo 771.º, do trânsito em 
julgado da sentença em que se funda a revisão;

b) No caso da alínea f) do artigo 771.º, desde que a 
decisão em que se funda a revisão se tornou definitiva;

c) No caso da alínea g) do artigo 771.º, desde que o 
recorrente teve conhecimento da sentença;

d) Nos outros casos, desde que o recorrente obteve 
o documento ou teve conhecimento do facto que serve 
de base à revisão.

3 — Nos casos previstos na segunda parte do n.º 3 
do artigo 680.º, o prazo previsto no n.º 2 não finda antes 
de decorrido um ano sobre a aquisição da capacidade 
por parte do incapaz ou sobre a mudança do seu repre-
sentante legal.

4 — (Anterior n.º 3.) 
5 — (Anterior n.º 4.) 

Artigo 773.º
[...]

1 — No requerimento de interposição, que é autuado 
por apenso, o recorrente alega os factos constitutivos 
do fundamento do recurso e, no caso da alínea g) do 
artigo 771.º, o prejuízo resultante da simulação pro-
cessual.

2 — Nos casos das alíneas a), c), f) e g) do artigo 771.º, 
o recorrente, com o requerimento de interposição, apre-
senta certidão, consoante os casos, da decisão ou do 
documento em que se funda o pedido.

Artigo 774.º
Admissão do recurso

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 685.º -C, o tribunal a que for dirigido o requerimento 

indefere -o quando não tenha sido instruído nos termos 
do artigo anterior ou quando reconheça de imediato que 
não há motivo para revisão.

2 — Admitido o recurso, notifica -se pessoalmente o 
recorrido para responder no prazo de 20 dias.

3 — O recebimento do recurso não suspende a exe-
cução da decisão recorrida.

4 — (Revogado.) 

Artigo 775.º
[…]

1 — Salvo nos casos das alíneas b), d) e g) do ar-
tigo 771.º, o tribunal, logo em seguida à resposta do 
recorrido ou ao termo do prazo respectivo, conhece 
do fundamento da revisão, precedendo as diligências 
consideradas indispensáveis.

2 — Nos casos das alíneas b), d) e g) do artigo 771.º, 
segue -se, após a resposta dos recorridos ou o termo do 
prazo respectivo, os termos do processo sumário.

3 — Quando o recurso tenha sido dirigido a algum 
tribunal superior, pode este requisitar ao tribunal de 
1.ª instância, de onde o processo subiu, as diligências 
que se mostrem necessárias e que naquele não possam 
ter lugar.

Artigo 776.º
[...]

1 — Nos casos previstos nas alíneas a) a f) do ar-
tigo 771.º, se o fundamento da revisão for julgado pro-
cedente, é revogada a decisão recorrida, observando -se 
o seguinte:

a) [Alínea a) do anterior corpo do artigo.]
b) Nos casos das alíneas a), c) e f) do artigo 771.º, 

profere -se nova decisão, procedendo -se às diligências 
absolutamente indispensáveis e dando -se a cada uma das 
partes o prazo de 20 dias para alegar por escrito;

c) [Alínea c) do anterior corpo do artigo.]

2 — No caso da alínea g) do artigo 771.º, se o fun-
damento da revisão for julgado procedente anula -se a 
decisão recorrida.

Artigo 953.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Da decisão que decrete a providência provisória 

cabe apelação, nos termos do n.º 2 do artigo 691.º

Artigo 1030.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — Quando a pretensão seja deduzida por transmis-

são electrónica de dados, o credor está dispensado de 
apresentar os duplicados referidos no n.º 3.
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Artigo 1086.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Se a causa for da competência do tribunal de 

comarca, a decisão é proferida dentro de 15 dias e se 
for da competência da Relação ou do Supremo, os autos 
vão com vista aos juízes da secção, por cinco dias, sendo 
aplicáveis os n.os 2 e 3 do artigo 707.º, e, em seguida, a 
secção resolve.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 1087.º
Recurso

Da decisão do juiz de direito ou da Relação que ad-
mita ou não admita a acção cabe recurso.

Artigo 1089.º
[...]

1 — Na Relação ou no Supremo, o processo, quando 
esteja preparado para o julgamento final, vai com vista 
por cinco dias aos juízes que compõem o tribunal, sendo 
aplicáveis os n.os 2 e 3 do artigo 707.º, e, em seguida, 
faz -se a discussão e o julgamento da causa em sessão 
do tribunal pleno.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 1099.º
[…]

1 — Findos os articulados e realizadas as diligências 
que o relator tenha por indispensáveis, é facultado o 
exame do processo, para alegações, às partes e ao Mi-
nistério Público, pelo prazo de 15 dias.

2 — O julgamento faz -se segundo as regras próprias 
da apelação.

Artigo 1382.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Da sentença homologatória da partilha cabe 

recurso.

Artigo 1396.º
[…]

1 — Nos processos referidos nos artigos anteriores 
cabe recurso da sentença homologatória da partilha.

2 — Salvo nos casos previstos no n.º 2 do artigo 691.º, 
as decisões interlocutórias proferidas no âmbito dos 
mesmos processos devem ser impugnadas no recurso 
que vier a ser interposto da sentença de partilha.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Aditamento ao Código de Processo Civil

São aditados ao Código de Processo Civil os arti-
gos 117.º -A, 275.º -A, 684.º -B, 685.º -A, 685.º -B, 685.º -C, 
685.º -D, 691.º -A, 691.º -B, 692.º -A, 693.º -A, 693.º -B, 
721.º -A, 722.º -A, 727.º -A, 763.º, 764.º, 765.º, 766.º, 767.º, 

768.º, 769.º, 770.º, 922.º -A, 922.º -B e 922.º -C ao Código 
de Processo Civil, com a seguinte redacção:

«Artigo 117.º -A
Tramitação subsequente

1 — As partes ou a parte contrária à que suscite a 
resolução do conflito podem pronunciar -se no prazo 
de cinco dias.

2 — De seguida, o processo vai com vista ao Minis-
tério Público pelo prazo de cinco dias.

Artigo 275.º -A
Apensação de processos em fase de recurso

1 — É aplicável aos processos em fase de recurso o 
disposto nos n.os 1 e 4 do artigo anterior, com as especia-
lidades previstas nos números seguintes.

2 — Apenas pode haver lugar a apensação de pro-
cessos que estejam pendentes nos tribunais da Relação 
ou no Supremo Tribunal de Justiça.

3 — Os processos são apensados ao que tiver sido 
interposto em primeiro lugar.

4 — A apensação pode ser oficiosamente ordenada 
pelos presidentes da Relação ou pelo presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça.

Artigo 684.º -B
Modo de interposição do recurso

1 — Os recursos interpõem -se por meio de requeri-
mento dirigido ao tribunal que proferiu a decisão recor-
rida, no qual se indica a espécie, o efeito e o modo de 
subida do recurso interposto e, nos casos previstos nas 
alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 678.º, no recurso para 
uniformização de jurisprudência e na revista excepcio-
nal, o respectivo fundamento.

2 — O requerimento referido no número anterior 
deve incluir a alegação do recorrente.

3 — Tratando -se de despachos ou sentenças orais, re-
produzidos no processo, o requerimento de interposição 
pode ser imediatamente ditado para a acta.

Artigo 685.º -A
Ónus de alegar e formular conclusões

1 — O recorrente deve apresentar a sua alegação, 
na qual conclui, de forma sintética, pela indicação dos 
fundamentos por que pede a alteração ou anulação da 
decisão.

2 — Versando o recurso sobre matéria de direito, as 
conclusões devem indicar:

a) As normas jurídicas violadas;
b) O sentido com que, no entender do recorrente, as 

normas que constituem fundamento jurídico da decisão 
deviam ter sido interpretadas e aplicadas;

c) Invocando -se erro na determinação da norma 
aplicável, a norma jurídica que, no entendimento do 
recorrente, devia ter sido aplicada.

3 — Quando as conclusões sejam deficientes, obs-
curas, complexas ou nelas se não tenha procedido às 
especificações a que alude o número anterior, o relator 
deve convidar o recorrente a completá -las, esclarecê -las 
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ou sintetizá -las, no prazo de cinco dias, sob pena de se 
não conhecer do recurso, na parte afectada.

4 — O recorrido pode responder ao aditamento ou 
esclarecimento no prazo de cinco dias.

5 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável aos recursos interpostos pelo Ministério Público, 
quando recorra por imposição da lei.

Artigo 685.º -B
Ónus a cargo do recorrente que impugne 
a decisão relativa à matéria de facto

1 — Quando se impugne a decisão proferida sobre 
a matéria de facto, deve o recorrente obrigatoriamente 
especificar, sob pena de rejeição:

a) Os concretos pontos de facto que considera incor-
rectamente julgados;

b) Os concretos meios probatórios, constantes do 
processo ou de registo ou gravação nele realizada, que 
impunham decisão sobre os pontos da matéria de facto 
impugnados diversa da recorrida.

2 — No caso previsto na alínea b) do número an-
terior, quando os meios probatórios invocados como 
fundamento do erro na apreciação das provas tenham 
sido gravados e seja possível a identificação precisa 
e separada dos depoimentos, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 522.º -C, incumbe ao recorrente, sob 
pena de imediata rejeição do recurso no que se refere à 
impugnação da matéria de facto, indicar com exactidão 
as passagens da gravação em que se funda, sem prejuízo 
da possibilidade de, por sua iniciativa, proceder à res-
pectiva transcrição.

3 — Na hipótese prevista no número anterior, in-
cumbe ao recorrido, sem prejuízo dos poderes de investi-
gação oficiosa do tribunal, proceder, na contra -alegação 
que apresente, à indicação dos depoimentos gravados 
que infirmem as conclusões do recorrente, podendo, por 
sua iniciativa, proceder à respectiva transcrição.

4 — Quando a gravação da audiência for efectuada 
através de meio que não permita a identificação precisa 
e separada dos depoimentos, as partes devem proceder 
às transcrições previstas nos números anteriores.

5 — O disposto nos n.os 1 e 2 é aplicável ao caso de 
o recorrido pretender alargar o âmbito do recurso, nos 
termos do n.º 2 do artigo 684.º -A.

Artigo 685.º -C
Despacho sobre o requerimento

1 — Findos os prazos concedidos às partes para in-
terpor recurso, o juiz emite despacho sobre o requeri-
mento, ordenando a respectiva subida, excepto no caso 
previsto no n.º 3.

2 — O requerimento é indeferido quando:

a) Se entenda que a decisão não admite recurso, que 
este foi interposto fora de prazo ou que o requerente não 
tem as condições necessárias para recorrer;

b) Não contenha ou junte a alegação do recorrente 
ou quando esta não tenha conclusões.

3 — No despacho em que admite o recurso, deve o 
juiz solicitar ao conselho distrital da Ordem dos Advo-
gados a nomeação de advogado aos ausentes, incapazes 

e incertos, quando estes não possam ser representados 
pelo Ministério Público, contando -se, neste caso, o 
prazo de resposta do recorrente a partir da notificação 
ao mandatário nomeado da sua designação.

4 — Findo o prazo referido no número anterior, o 
juiz emite novo despacho a ordenar a subida do recurso.

5 — A decisão que admita o recurso, fixe a sua espé-
cie e determine o efeito que lhe compete não vincula o 
tribunal superior nem pode ser impugnada pelas partes, 
salvo na situação prevista no n.º 3 do artigo 315.º

Artigo 685.º -D
Omissão do pagamento das taxas de justiça

1 — Quando o pagamento da taxa de justiça inicial 
ou subsequente ou a concessão do benefício do apoio 
judiciário não tenham sido comprovados no momento 
definido para esse efeito, a secretaria notifica o interes-
sado para, em 10 dias, efectuar o pagamento omitido, 
acrescido de multa de igual montante, mas não inferior 
a 1 UC nem superior a 10 UC.

2 — Quando, no termo do prazo de 10 dias referido 
no número anterior, não tenha sido comprovado o pa-
gamento da taxa de justiça ou a concessão do apoio 
judiciário, o tribunal determina o desentranhamento da 
alegação, do requerimento ou da resposta apresentada 
pela parte em falta.

3 — A parte que aguarde decisão sobre a concessão 
do apoio judiciário deve, em alternativa, comprovar a 
apresentação do respectivo requerimento.

Artigo 691.º -A
Modo de subida

1 — Sobem nos próprios autos as apelações inter-
postas:

a) Das decisões que ponham termo ao processo;
b) Das decisões que suspendam a instância;
c) Das decisões que indefiram o incidente processado 

por apenso;
d) Das decisões que indefiram liminarmente ou não 

ordenem a providência cautelar.

2 — Sobem em separado as apelações não compre-
endidas no número anterior.

3 — Formam um único processo as apelações que 
subam conjuntamente, em separado dos autos princi-
pais.

Artigo 691.º -B
Instrução do recurso com subida em separado

1 — Na apelação com subida em separado, as partes 
indicam, após as conclusões das alegações, as peças 
do processo de que pretendem certidão para instruir 
o recurso.

2 — No caso previsto no número anterior, os manda-
tários procedem ao exame do processo através de página 
informática de acesso público do Ministério da Justiça, 
nos termos definidos na portaria prevista no n.º 1 do 
artigo 138.º -A, devendo a secretaria facultar, durante o 
prazo de cinco dias, as peças processuais, documentos 
e demais elementos que não estiverem disponíveis na 
referida página informática.
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3 — As peças do processo disponibilizadas por via 
electrónica valem como certidão para efeitos de instru-
ção do recurso.

Artigo 692.º -A
Termos a seguir no pedido de atribuição do efeito suspensivo

1 — No caso previsto no n.º 4 do artigo anterior, a 
atribuição do efeito suspensivo extingue -se se o recurso 
estiver parado durante mais de 30 dias por negligência 
do apelante.

2 — Ao pedido de atribuição de efeito suspensivo 
pode o apelado responder na sua alegação.

Artigo 693.º -A
Caução

1 — Se houver dificuldade na fixação da caução a que 
se refere o n.º 4 do artigo 692.º e o n.º 2 do artigo 693.
º, calcula -se o seu valor mediante avaliação feita por um 
único perito nomeado pelo juiz.

2 — Se a caução não for prestada no prazo de 10 
dias após o despacho previsto no artigo 685.º -C, extrai-
-se traslado, com a sentença e outras peças que o juiz 
considere indispensáveis para se processar o incidente, 
seguindo a apelação os seus termos.

Artigo 693.º -B
Junção de documentos

As partes apenas podem juntar documentos às ale-
gações nas situações excepcionais a que se refere o ar-
tigo 524.º, no caso de a junção se ter tornado necessária 
em virtude do julgamento proferido na 1.ª instância e 
nos casos previstos nas alíneas a) a g) e i) a n) do n.º 2 
do artigo 691.º

Artigo 721.º -A
Revista excepcional

1 — Excepcionalmente, cabe recurso de revista do 
acórdão da Relação referido no n.º 3 do artigo anterior 
quando:

a) Esteja em causa uma questão cuja apreciação, pela 
sua relevância jurídica, seja claramente necessária para 
uma melhor aplicação do direito;

b) Estejam em causa interesses de particular rele-
vância social;

c) O acórdão da Relação esteja em contradição com 
outro, já transitado em julgado, proferido por qualquer 
Relação ou pelo Supremo Tribunal de Justiça, no do-
mínio da mesma legislação e sobre a mesma questão 
fundamental de direito, salvo se tiver sido proferido 
acórdão de uniformização de jurisprudência com ele 
conforme.

2 — O requerente deve indicar, na sua alegação, sob 
pena de rejeição:

a) As razões pelas quais a apreciação da questão é 
claramente necessária para uma melhor aplicação do 
direito;

b) As razões pelas quais os interesses são de particular 
relevância social;

c) Os aspectos de identidade que determinam a con-
tradição alegada, juntando cópia do acórdão -fundamento 

com o qual o acórdão recorrido se encontra em oposi-
ção.

3 — A decisão quanto à verificação dos pressupostos 
referidos no n.º 1 compete ao Supremo Tribunal de 
Justiça, devendo ser objecto de apreciação preliminar 
sumária, a cargo de uma formação constituída por três 
juízes escolhidos anualmente pelo presidente de entre 
os mais antigos das secções cíveis.

4 — A decisão referida no número anterior é defi-
nitiva.

Artigo 722.º -A
Modo de subida

1 — Sobem nos próprios autos as revistas interpostas 
das decisões previstas no n.º 1 do artigo 721.º

2 — Sobem em separado as revistas não compreen-
didas no número anterior.

3 — Formam um único processo as revistas que 
subam conjuntamente, em separado dos autos prin-
cipais.

Artigo 727.º -A
Alegações orais

1 — Pode o relator, oficiosamente ou a requerimento 
fundamentado de alguma das partes, determinar a rea-
lização de audiência para discussão do objecto do re-
curso.

2 — No dia marcado para a audiência ouvem -se as 
partes que tiverem comparecido, não havendo lugar a 
adiamentos.

3 — O presidente declara aberta a audiência e faz 
uma exposição sumária sobre o objecto do recurso, 
enunciando as questões que o tribunal entende deverem 
ser discutidas.

4 — O presidente dá a palavra aos mandatários do 
recorrente e do recorrido para se pronunciarem sobre 
as questões referidas no número anterior.

Artigo 763.º
Fundamento do recurso

1 — As partes podem interpor recurso para o pleno 
das secções cíveis do Supremo Tribunal de Justiça 
quando o Supremo proferir acórdão que esteja em con-
tradição com outro anteriormente proferido pelo mesmo 
tribunal, no domínio da mesma legislação e sobre a 
mesma questão fundamental de direito.

2 — Como fundamento do recurso só pode invocar-se 
acórdão anterior com trânsito em julgado, presumindo-
-se o trânsito.

3 — O recurso não é admitido se a orientação per-
filhada no acórdão recorrido estiver de acordo com 
jurisprudência uniformizada do Supremo Tribunal de 
Justiça.

Artigo 764.º
Prazo para a interposição

1 — O recurso para uniformização de jurisprudência 
é interposto no prazo de 30 dias, contados do trânsito 
em julgado do acórdão recorrido.
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2 — O recorrido dispõe de prazo idêntico para res-
ponder à alegação do recorrente, contado da data em que 
tenha sido notificado da respectiva apresentação.

Artigo 765.º

Instrução do requerimento

1 — O requerimento de interposição, que é autuado 
por apenso, deve conter a alegação do recorrente, na 
qual se identificam os elementos que determinam a 
contradição alegada e a violação imputada ao acórdão 
recorrido.

2 — Com o requerimento previsto no número ante-
rior, o recorrente junta cópia do acórdão anteriormente 
proferido pelo Supremo, com o qual o acórdão recorrido 
se encontra em oposição.

Artigo 766.º

Recurso por parte do Ministério Público

O recurso de uniformização de jurisprudência deve 
ser interposto pelo Ministério Público, mesmo quando 
não seja parte na causa, mas, neste caso, não tem qual-
quer influência na decisão desta, destinando-se unica-
mente à emissão de acórdão de uniformização sobre o 
conflito de jurisprudência.

Artigo 767.º

Apreciação liminar

1 — Recebidas as contra -alegações ou expirado o 
prazo para a sua apresentação, é o processo concluso ao 
relator para exame preliminar, sendo o recurso rejeitado, 
além dos casos previstos no n.º 2 do artigo 685.º-C, 
sempre que o recorrente não haja cumprido os ónus 
estabelecidos no artigo 765.º, não exista a oposição que 
lhe serve de fundamento ou ocorra a situação prevista 
no n.º 3 do artigo 763.º

2 — Da decisão do relator pode o recorrente reclamar 
para a conferência.

3 — Findo o prazo de resposta do recorrido, a con-
ferência decide da verificação dos pressupostos do 
recurso, incluindo a contradição invocada como seu 
fundamento.

4 — O acórdão da conferência previsto no número 
anterior é irrecorrível, sem prejuízo de o pleno das sec-
ções cíveis, ao julgar o recurso, poder decidir em sentido 
contrário.

Artigo 768.º

Efeito do recurso

O recurso para uniformização de jurisprudência tem 
efeito meramente devolutivo.

Artigo 769.º

Prestação de caução

Se estiver pendente ou for promovida a execução da 
sentença, não pode o exequente ou qualquer credor ser 
pago em dinheiro ou em quaisquer bens sem prestar 
caução.

Artigo 770.º
Julgamento e termos a seguir quando o recurso é procedente

1 — Ao julgamento do recurso é aplicável o disposto 
no artigo 732.º -B, com as necessárias adaptações.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 766.º, a deci-
são que verifique a existência da contradição jurispru-
dencial revoga o acórdão recorrido e substitui -o por 
outro em que se decide a questão controvertida.

3 — A decisão de provimento do recurso não afecta 
qualquer sentença anterior à que tenha sido impugnada 
nem as situações jurídicas constituídas ao seu abrigo.

Artigo 922.º -A
Disposições reguladoras dos recursos

Aos recursos de apelação e de revista de decisões 
proferidas no processo executivo são aplicáveis as dis-
posições reguladoras do processo de declaração, salvo 
o que vai prescrito nos artigos seguintes.

Artigo 922.º -B
Apelação

1 — Cabe recurso de apelação das decisões que po-
nham termo:

a) À liquidação não dependente de simples cálculo 
aritmético;

b) À verificação e graduação de créditos;
c) À oposição deduzida contra a execução;
d) À oposição deduzida contra a penhora.

2 — No caso previsto na alínea d) do número ante-
rior, o prazo de interposição é reduzido para 15 dias.

3 — As decisões interlocutórias proferidas no âm-
bito dos procedimentos referidos no n.º 1 devem ser 
impugnadas no recurso que venha a ser interposto da 
decisão final.

4 — Se não houver recurso da decisão final, as deci-
sões interlocutórias devem ser impugnadas num único 
recurso a interpor no prazo de 15 dias a contar da noti-
ficação prevista no n.º 2 do artigo 919.º

Artigo 922.º -C
Revista

Cabe recurso de revista dos acórdãos da Relação pro-
feridos em recurso das decisões referidas nas alíneas a), 
b) e c) do n.º 1 do artigo anterior.»

Artigo 3.º
Alteração à organização do Código de Processo Civil

São feitas as seguintes alterações na organização siste-
mática do Código de Processo Civil:

a) É eliminada a subsecção II da secção II do capítulo VI 
do subtítulo I do título II do livro III, sendo a subsecção 
subsequente renumerada em conformidade;

b) A secção IV do capítulo VI do subtítulo I do título II 
do livro III passa a denominar -se «Recurso para uniformi-
zação de jurisprudência», que se inicia com o artigo 763.º 
e termina com o artigo 770.º;

c) São eliminadas as subsecções I e II da secção IV do 
capítulo VI do subtítulo I do título II do livro III;
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d) É eliminada a secção VI do capítulo VI do subtítulo I 
do título II do livro III.

Artigo 4.º
Referências ao regime dos recursos

1 — Para efeitos do disposto em legislação avulsa, 
entende -se o seguinte:

a) As referências ao agravo interposto na primeira ins-
tância consideram -se feitas ao recurso de apelação;

b) As referências ao agravo interposto na 2.ª instância 
consideram -se feitas ao recurso de revista;

c) As referências à oposição de terceiro consideram -se 
feitas ao recurso de revisão.

2 — Os recursos previstos nos números anteriores se-
guem, em cada caso, o regime instituído pelo Código de 
Processo Civil, sem prejuízo das adaptações necessárias.

Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro

Os artigos 24.º, 43.º, 55.º e 59.º da Lei de Organiza-
ção e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, aprovada 
pela Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, com a redacção dada 
pela Declaração de Rectificação n.º 7/99, de 4 de Feve-
reiro, alterada pela Lei n.º 101/99, de 26 de Julho, pe-
los Decretos -Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, e 
38/2003, de 8 de Março, pela Lei n.º 105/2003, de 10 de 
Dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, 
pela Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto e pelos Decretos -Leis 
n. os 76 -A/2006, de 29 de Março e 8/2007, de 17 de Janeiro, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 24.º
[...]

1 — Em matéria cível, a alçada dos tribunais da Re-
lação é de € 30 000 e a dos tribunais de 1.ª instância é 
de € 5000.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 43.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Compete ainda ao Presidente do Supremo Tribu-

nal de Justiça conhecer dos conflitos de jurisdição cuja 
apreciação não pertença ao tribunal de conflitos e, ainda, 
dos conflitos de competência que ocorram entre:

a) Os plenos das secções;
b) As secções;
c) Os tribunais da Relação;
d) Os tribunais da Relação e os tribunais de 1.ª ins-

tância;
e) Os tribunais de 1.ª instância de diferentes distritos 

judiciais ou sedeados na área de diferentes tribunais da 
Relação.

4 — A competência referida no número anterior é 
delegável nos vice -presidentes.

Artigo 55.º
[...]

Compete aos tribunais da Relação, funcionando em 
plenário, exercer as competências conferidas por lei.

Artigo 59.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O presidente do tribunal da Relação é compe-

tente para conhecer dos conflitos de competência entre 
tribunais de 1.ª instância sedeados na área do respectivo 
tribunal, podendo delegar essa competência no vice-
-presidente.

3 — (Anterior n.º 2.) 
4 — (Anterior n.º 3.) »

Artigo 6.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro

1 — O artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 269/98, de 1 de 
Setembro, com a redacção dada pela Declaração de Rec-
tificação n.º 16 -A/98, de 30 de Setembro, e alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 383/99, de 23 de Setembro, 183/2000, 
de 10 de Agosto, 323/2001, de 17 de Dezembro, 32/2003, 
de 17 de Fevereiro, 38/2003, de 8 de Março, 324/2003, 
de 27 de Dezembro, com a redacção dada pela Declara-
ção de Rectificação n.º 26/2004, de 24 de Fevereiro, e 
107/2005, de 1 de Julho, com a redacção dada pela De-
claração de Rectificação n.º 63/2005, de 19 de Agosto, e 
pela Lei n.º 14/2006, de 24 de Abril, passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 1.º
[…]

É aprovado o regime dos procedimentos destinados a 
exigir o cumprimento de obrigações pecuniárias emer-
gentes de contratos de valor não superior a € 15 000, 
publicado em anexo, que faz parte integrante do presente 
diploma.»

2 — O artigo 19.º do regime anexo ao decreto -lei refe-
rido no número anterior passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.º
Custas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os valores referidos nos números anteriores são 

reduzidos a metade se o requerimento de injunção for 
apresentado por via electrónica.

4 — (Anterior n.º 3.) 
5 — (Anterior n.º 4.)»

Artigo 7.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 423/91, de 30 de Outubro

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 423/91, de 30 de Ou-
tubro, alterado pelas Leis n.os 10/96, de 23 de Março, e 
136/99, de 28 de Agosto, pelo Decreto -Lei n.º 62/2004, 
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de 22 de Março, e pela Lei n.º 31/2006, de 21 de Julho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — A indemnização por parte do Estado é restrita 
ao dano patrimonial resultante da lesão e é fixada em 
termos de equidade, tendo como limites máximos, por 
cada lesado, o montante de € 30 000 para os casos de 
morte ou lesão corporal grave.

2 — Nos casos de morte ou lesão de várias pessoas 
em consequência do mesmo facto, a indemnização por 
parte do Estado tem como limite máximo o montante 
de € 30 000 para cada uma delas, com o máximo total 
do € 90 000.

3 — Se a indemnização for fixada sob a forma de 
renda anual, o limite máximo é de € 3750 por cada le-
sado, não podendo ultrapassar o montante de € 11 250 
quando sejam vários os lesados em virtude do mesmo 
facto.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Nos casos a que se refere o n.º 3 do artigo 1.º, 

há igualmente lugar a uma indemnização por danos de 
coisas de considerável valor, tendo como limite máximo 
o montante de € 15 000.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 8.º
Norma transitória

1 — Enquanto não entrar em vigor a portaria referida 
no n.º 1 do artigo 138.º -A, na parte em que regulamenta 
os artigos 209.º -A, 211.º, 213.º, 214.º, 219.º, 223.º e 226.º 
do Código de Processo Civil, alterados pelo artigo 1.º, são 
aplicáveis à distribuição na 1.ª instância e nos tribunais 
superiores as disposições do Código de Processo Civil revo-
gadas ou alteradas pelo presente decreto -lei e referentes a 
esse acto processual.

2 — O disposto no número anterior não se aplica aos 
artigos 224.º e 225.º do Código de Processo Civil, alterados 
pelo artigo 1.º

Artigo 9.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O n.º 5 do artigo 111.º, os artigos 119.º e 120.º, o n.º 5 
do artigo 152.º, o n.º 2 do artigo 214.º, os artigos 215.º a 
218.º, o n.º 3 do artigo 219.º, o n.º 2 do artigo 223.º, os 

n.os 3 e 4 do artigo 226.º, o n.º 5 do artigo 463.º, os n.os 4 
a 6 do artigo 678.º, os artigos 686.º, 687.º, 689.º, 690.º, 
690.º -A, 690.º -B, 694.º, 695.º, 696.º, 697.º, 698.º, 699.º, 
701.º e 706.º, os n.os 2 e 4 do artigo 709.º, o artigo 710.º, o 
n.º 2 do artigo 724.º, o n.º 6 do artigo 725.º, o artigo 728.º, 
os artigos 733.º a 762.º, o n.º 4 do artigo 774.º, os arti-
gos 778.º a 782.º e os artigos 800.º, 922.º e 923.º do Código 
de Processo Civil;

b) A alínea b) do artigo 33.º, o n.º 2 do artigo 35.º, as 
alíneas d) e e) do artigo 36.º e a alínea d) do n.º 1 e o n.º 2 
do artigo 56.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro.

Artigo 10.º
Republicação

É republicado, em anexo que faz parte integrante do 
presente decreto -lei, o capítulo VI do subtítulo I do título II 
do livro III do Código de Processo Civil.

Artigo 11.º
Aplicação no tempo

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as 
disposições do presente decreto -lei não se aplicam aos 
processos pendentes à data da sua entrada em vigor.

2 — A produção de efeitos do artigo 1.º, na parte em 
que altera os artigos 138.º -A, 143.º, 150.º, 150.º -A, 152.º, 
163.º, 164.º, 165.º, 167.º, 209.º -A, 211.º, 213.º, 214.º, 219.º, 
223.º, 226.º, 228.º, 229.º -A, 233.º, 254.º, 259.º, 260.º -A, 
261.º, 379.º, 380.º, 467.º, 474.º, 486.º -A, 657.º e 1030.º do 
Código de Processo Civil, depende da entrada em vigor 
da portaria prevista no n.º 1 do artigo 138.º -A do referido 
Código e aplica -se aos processos pendentes nessa data.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de 
Janeiro de 2008.

2 — Sem prejuízo do disposto quanto à respectiva pro-
dução de efeitos, o artigo 1.º, na parte em que altera os 
artigos do Código de Processo Civil referidos no n.º 2 
do artigo anterior, entra em vigor no dia seguinte ao da 
publicação do presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
Julho de 2007. — Luís Filipe Marques Amado — João 
José Amaral Tomaz — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 13 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

Republicação do capítulo VI do subtítulo I do título II 
do livro III do Código de Processo Civil

(a que se refere o artigo 10.º) 

CAPÍTULO VI

Dos recursos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 676.º
Espécies de recursos

1 — As decisões judiciais podem ser impugnadas por 
meio de recursos.
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2 — Os recursos são ordinários ou extraordinários, 
sendo ordinários os recursos de apelação e de revista e 
extraordinários o recurso para uniformização de jurispru-
dência e a revisão.

Artigo 677.º
Noção de trânsito em julgado

A decisão considera -se transitada em julgado logo que 
não seja susceptível de recurso ordinário ou de reclamação, 
nos termos dos artigos 668.º e 669.º

Artigo 678.º
Decisões que admitem recurso

1 — O recurso ordinário só é admissível quando a causa 
tenha valor superior à alçada do tribunal de que se recorre 
e a decisão impugnada seja desfavorável ao recorrente em 
valor superior a metade da alçada desse tribunal, atendendo-
-se, em caso de fundada dúvida acerca do valor da sucum-
bência, somente ao valor da causa.

2 — Independentemente do valor da causa e da sucum-
bência, é sempre admissível recurso:

a) Das decisões que violem as regras de competência 
internacional ou em razão da matéria ou da hierarquia, ou 
que ofendam o caso julgado;

b) Das decisões respeitantes ao valor da causa ou dos 
incidentes, com o fundamento de que o seu valor excede 
a alçada do tribunal de que se recorre;

c) Das decisões proferidas, no domínio da mesma legis-
lação e sobre a mesma questão fundamental de direito, 
contra jurisprudência uniformizada do Supremo Tribunal 
de Justiça.

3 — Independentemente do valor da causa e da sucum-
bência, é sempre admissível recurso para a Relação:

a) Nas acções em que se aprecie a validade, a subsis-
tência ou a cessação de contratos de arrendamento, com 
excepção dos arrendamentos para habitação não perma-
nente ou para fins especiais transitórios;

b) Das decisões respeitantes ao valor da causa nos pro-
cedimentos cautelares, com o fundamento de que o seu 
valor excede a alçada do tribunal de que se recorre.

4 — (Revogado.) 
5 — (Revogado.) 
6 — (Revogado.) 

Artigo 679.º
Despachos que não admitem recurso

Não admitem recurso os despachos de mero expediente 
nem os proferidos no uso legal de um poder discricioná-
rio.

Artigo 680.º
Quem pode recorrer

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
os recursos só podem ser interpostos por quem, sendo parte 
principal na causa, tenha ficado vencido.

2 — As pessoas directa e efectivamente prejudicadas 
pela decisão podem recorrer dela, ainda que não sejam 
partes na causa ou sejam apenas partes acessórias.

3 — O recurso previsto na alínea g) do artigo 771.º 
pode ser interposto por qualquer terceiro que tenha sido 
prejudicado com a sentença, considerando -se como terceiro 
o incapaz que interveio no processo como parte, mas por 
intermédio de representante legal.

Artigo 681.º
Perda do direito de recorrer e renúncia ao recurso

1 — É lícito às partes renunciar aos recursos; mas a 
renúncia antecipada só produz efeito se provier de ambas 
as partes.

2 — Não pode recorrer quem tiver aceitado a decisão 
depois de proferida.

3 — A aceitação da decisão pode ser expressa ou tácita. 
A aceitação tácita é a que deriva da prática de qualquer 
facto inequivocamente incompatível com a vontade de 
recorrer.

4 — O disposto nos números anteriores não é aplicável 
ao Ministério Público.

5 — O recorrente pode, por simples requerimento, de-
sistir livremente do recurso interposto.

Artigo 682.º
Recurso independente e recurso subordinado

1 — Se ambas as partes ficarem vencidas, cada uma 
delas pode recorrer na parte que lhe seja desfavorável, 
podendo o recurso, nesse caso, ser independente ou subor-
dinado.

2 — O prazo de interposição do recurso subordinado 
conta -se a partir da notificação da interposição do recurso 
da parte contrária.

3 — Se o primeiro recorrente desistir do recurso ou este 
ficar sem efeito ou o tribunal não tomar conhecimento dele, 
caduca o recurso subordinado, sendo todas as custas da 
responsabilidade do recorrente principal.

4 — Salvo declaração expressa em contrário, a renúncia 
ao direito de recorrer ou a aceitação, expressa ou tácita, da 
decisão por parte de um dos litigantes não obsta à interpo-
sição do recurso subordinado, desde que a parte contrária 
recorra da decisão.

5 — Se o recurso independente for admissível, o re-
curso subordinado também o será, ainda que a decisão 
impugnada seja desfavorável para o respectivo recorrente 
em valor igual ou inferior a metade da alçada do tribunal 
de que se recorre.

Artigo 683.º
Extensão do recurso aos compartes não recorrentes

1 — O recurso interposto por uma das partes aproveita 
aos seus compartes no caso de litisconsórcio necessário.

2 — Fora do caso de litisconsórcio necessário, o recurso 
interposto aproveita ainda aos outros:

a) Se estes, na parte em que o interesse seja comum, 
derem a sua adesão ao recurso;

b) Se tiverem um interesse que dependa essencialmente 
do interesse do recorrente;

c) Se tiverem sido condenados como devedores soli-
dários, a não ser que o recurso, pelos seus fundamentos, 
respeite unicamente à pessoa do recorrente.
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3 — A adesão ao recurso pode ter lugar, por meio de 
requerimento ou de subscrição das alegações do recorrente, 
até ao início do prazo referido no n.º 1 do artigo 707.º

4 — Com o acto de adesão, o interessado faz sua a 
actividade já exercida pelo recorrente e a que este vier 
a exercer. Mas é lícito ao aderente passar, em qualquer 
momento, à posição de recorrente principal, mediante o 
exercício de actividade própria; e se o recorrente desistir, 
deve ser notificado da desistência para que possa seguir 
com o recurso como recorrente principal.

5 — O litisconsorte necessário, bem como o comparte 
que se encontre na situação das alíneas b) ou c) do n.º 2, 
podem assumir em qualquer momento a posição de recor-
rente principal.

Artigo 684.º
Delimitação subjectiva e objectiva do recurso

1 — Sendo vários os vencedores, todos eles devem ser 
notificados do despacho que admite o recurso; mas é lícito 
ao recorrente, salvo no caso de litisconsórcio necessário, 
excluir do recurso, no requerimento de interposição, algum 
ou alguns dos vencedores.

2 — Se a parte dispositiva da sentença contiver deci-
sões distintas, é igualmente lícito ao recorrente restringir 
o recurso a qualquer delas, uma vez que especifique no 
requerimento a decisão de que recorre.

Na falta de especificação, o recurso abrange tudo o 
que na parte dispositiva da sentença for desfavorável ao 
recorrente.

3 — Nas conclusões da alegação, pode o recorrente 
restringir, expressa ou tacitamente, o objecto inicial do 
recurso.

4 — Os efeitos do julgado, na parte não recorrida, não 
podem ser prejudicados pela decisão do recurso nem pela 
anulação do processo.

Artigo 684.º -A
Ampliação do âmbito do recurso a requerimento do recorrido

1 — No caso de pluralidade de fundamentos da acção ou 
da defesa, o tribunal de recurso conhecerá do fundamento 
em que a parte vencedora decaiu, desde que esta o requeira, 
mesmo a título subsidiário, na respectiva alegação, preve-
nindo a necessidade da sua apreciação.

2 — Pode ainda o recorrido, na respectiva alegação 
e a título subsidiário, arguir a nulidade da sentença ou 
impugnar a decisão proferida sobre pontos determinados 
da matéria de facto, não impugnados pelo recorrente, pre-
venindo a hipótese de procedência das questões por este 
suscitadas.

3 — Na falta dos elementos de facto indispensáveis à 
apreciação da questão suscitada, pode o tribunal de recurso 
mandar baixar os autos, a fim de se proceder ao julgamento 
no tribunal onde a decisão foi proferida.

Artigo 684.º -B
Modo de interposição do recurso

1 — Os recursos interpõem -se por meio de requerimento 
dirigido ao tribunal que proferiu a decisão recorrida, no 
qual se indica a espécie, o efeito e o modo de subida do 
recurso interposto e, nos casos previstos nas alíneas a) e 
c) do n.º 2 do artigo 678.º, no recurso para uniformização 

de jurisprudência e na revista excepcional, o respectivo 
fundamento.

2 — O requerimento referido no número anterior deve 
incluir a alegação do recorrente.

3 — Tratando -se de despachos ou sentenças orais, repro-
duzidos no processo, o requerimento de interposição pode 
ser imediatamente ditado para a acta.

Artigo 685.º
Prazos

1 — O prazo para a interposição do recurso é de 30 dias, 
salvo nos processos urgentes e nos demais casos expres-
samente previstos na lei, e conta -se a partir da notificação 
da decisão.

2 — Se a parte for revel e não dever ser notificada nos 
termos do artigo 255.º, o prazo de interposição corre desde 
a publicação da decisão, excepto se a revelia da parte cessar 
antes de decorrido esse prazo, caso em que a sentença ou 
despacho tem de ser notificado e o prazo começa a correr 
da data da notificação.

3 — Tratando -se de despachos ou sentenças orais, repro-
duzidos no processo, o prazo corre do dia em que foram 
proferidos, se a parte esteve presente ou foi notificada para 
assistir ao acto.

4 — Quando, fora dos casos previstos nos números 
anteriores, não tenha de fazer -se a notificação, o prazo 
corre desde o dia em que o interessado teve conhecimento 
da decisão.

5 — Em prazo idêntico ao da interposição, pode o recor-
rido responder à alegação do recorrente.

6 — Na sua alegação o recorrido pode impugnar a admis-
sibilidade ou a tempestividade do recurso, bem como a 
legitimidade do recorrente.

7 — Se o recurso tiver por objecto a reapreciação da 
prova gravada, ao prazo de interposição e de resposta 
acrescem 10 dias.

8 — Sendo requerida pelo recorrido a ampliação do 
objecto do recurso, nos termos do artigo 684.º -A, pode o 
recorrente responder à matéria da ampliação, nos 15 dias 
posteriores à notificação do requerimento.

9 — Havendo vários recorrentes ou vários recorridos, 
ainda que representados por advogados diferentes, o prazo 
das respectivas alegações é único, incumbindo à secretaria 
providenciar para que todos possam proceder ao exame do 
processo durante o prazo de que beneficiam.

Artigo 685.º -A
Ónus de alegar e formular conclusões

1 — O recorrente deve apresentar a sua alegação, na 
qual conclui, de forma sintética, pela indicação dos funda-
mentos por que pede a alteração ou anulação da decisão.

2 — Versando o recurso sobre matéria de direito, as 
conclusões devem indicar:

a) As normas jurídicas violadas;
b) O sentido com que, no entender do recorrente, as 

normas que constituem fundamento jurídico da decisão 
deviam ter sido interpretadas e aplicadas;

c) Invocando -se erro na determinação da norma aplicá-
vel, a norma jurídica que, no entendimento do recorrente, 
devia ter sido aplicada.

3 — Quando as conclusões sejam deficientes, obscuras, 
complexas ou nelas se não tenha procedido às especifica-
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ções a que alude o número anterior, o relator deve convidar 
o recorrente a completá -las, esclarecê -las ou sintetizá -las, 
no prazo de cinco dias, sob pena de se não conhecer do 
recurso, na parte afectada.

4 — O recorrido pode responder ao aditamento ou escla-
recimento no prazo de cinco dias.

5 — O disposto nos números anteriores não é aplicável 
aos recursos interpostos pelo Ministério Público, quando 
recorra por imposição da lei.

Artigo 685.º -B
Ónus a cargo do recorrente que impugne a decisão 

relativa à matéria de facto

1 — Quando se impugne a decisão proferida sobre a 
matéria de facto, deve o recorrente obrigatoriamente espe-
cificar, sob pena de rejeição:

a) Os concretos pontos de facto que considera incor-
rectamente julgados;

b) Os concretos meios probatórios, constantes do 
processo ou de registo ou gravação nele realizada, que 
impunham decisão sobre os pontos da matéria de facto 
impugnados diversa da recorrida.

2 — No caso previsto na alínea b) do número anterior, 
quando os meios probatórios invocados como fundamento 
do erro na apreciação das provas tenham sido gravados e 
seja possível a identificação precisa e separada dos depoi-
mentos, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 522.º -C, 
incumbe ao recorrente, sob pena de imediata rejeição do 
recurso no que se refere à impugnação da matéria de facto, 
indicar com exactidão as passagens da gravação em que se 
funda, sem prejuízo da possibilidade de, por sua iniciativa, 
proceder à respectiva transcrição.

3 — Na hipótese prevista no número anterior, incumbe 
ao recorrido, sem prejuízo dos poderes de investigação 
oficiosa do tribunal, proceder, na contra -alegação que apre-
sente, à indicação dos depoimentos gravados que infirmem 
as conclusões do recorrente, podendo, por sua iniciativa, 
proceder à respectiva transcrição.

4 — Quando a gravação da audiência for efectuada 
através de meio que não permita a identificação precisa e 
separada dos depoimentos, as partes devem proceder às 
transcrições previstas nos números anteriores.

5 — O disposto nos n.os 1 e 2 é aplicável ao caso de o 
recorrido pretender alargar o âmbito do recurso, nos termos 
do n.º 2 do artigo 684.º -A.

Artigo 685.º -C
Despacho sobre o requerimento

1 — Findos os prazos concedidos às partes para inter-
por recurso, o juiz emite despacho sobre o requerimento, 
ordenando a respectiva subida, excepto no caso previsto 
no n.º 3.

2 — O requerimento é indeferido quando:

a) Se entenda que a decisão não admite recurso, que 
este foi interposto fora de prazo ou que o requerente não 
tem as condições necessárias para recorrer;

b) Não contenha ou junte a alegação do recorrente ou 
quando esta não tenha conclusões.

3 — No despacho em que admite o recurso, deve o juiz 
solicitar ao conselho distrital da Ordem dos Advogados a 

nomeação de advogado aos ausentes, incapazes e incertos, 
quando estes não possam ser representados pelo Ministério 
Público, contando -se, neste caso, o prazo de resposta do 
recorrente a partir da notificação ao mandatário nomeado 
da sua designação.

4 — Findo o prazo referido no número anterior, o juiz 
emite novo despacho a ordenar a subida do recurso.

5 — A decisão que admita o recurso, fixe a sua espécie e 
determine o efeito que lhe compete não vincula o tribunal 
superior nem pode ser impugnada pelas partes, salvo na 
situação prevista no n.º 3 do artigo 315.º

Artigo 685.º -D
Omissão do pagamento das taxas de justiça

1 — Quando o pagamento da taxa de justiça inicial ou 
subsequente ou a concessão do benefício do apoio judici-
ário não tenham sido comprovados no momento definido 
para esse efeito, a secretaria notifica o interessado para, 
em 10 dias, efectuar o pagamento omitido, acrescido de 
multa de igual montante, mas não inferior a 1 UC nem 
superior a 10 UC.

2 — Quando, no termo do prazo de 10 dias referido no 
número anterior, não tenha sido comprovado o pagamento 
da taxa de justiça ou a concessão do apoio judiciário, o 
tribunal determina o desentranhamento da alegação, do 
requerimento ou da resposta apresentada pela parte em 
falta.

3 — A parte que aguarde decisão sobre a concessão do 
apoio judiciário deve, em alternativa, comprovar a apre-
sentação do respectivo requerimento.

Artigo 686.º
Interposição do recurso, quando haja rectificação, 

aclaração ou reforma da sentença

(Revogado.) 

Artigo 687.º
Interposição do recurso — Despacho do requerimento

(Revogado.) 

Artigo 688.º
Reclamação contra o indeferimento

1 — Do despacho que não admita o recurso pode o 
recorrente reclamar para o tribunal que seria competente 
para dele conhecer no prazo de 10 dias contados da noti-
ficação da decisão.

2 — O recorrido pode responder à reclamação apre-
sentada pelo recorrente, em prazo idêntico ao referido no 
número anterior.

3 — A reclamação, dirigida ao tribunal superior, é apre-
sentada na secretaria do tribunal recorrido, autuada por 
apenso aos autos principais e é sempre instruída com o 
requerimento de interposição de recurso e as alegações, a 
decisão recorrida e o despacho objecto de reclamação.

4 — A reclamação é apresentada logo ao relator, que, 
no prazo de 10 dias, profere decisão que admita o recurso 
ou mantenha o despacho reclamado.

5 — Se o relator não se julgar suficientemente elucidado 
com os documentos referidos no n.º 3, pode requisitar ao 
tribunal recorrido os esclarecimentos ou as certidões que 
entenda necessários.
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6 — Se o recurso for admitido, o relator requisita o 
processo principal ao tribunal recorrido, que o deve fazer 
subir no prazo de 10 dias.

Artigo 689.º
Julgamento da reclamação

(Revogado.) 

Artigo 690.º
Ónus de alegar e formular conclusões

(Revogado.) 

Artigo 690.º -A
Ónus a cargo do recorrente que impugne a decisão de facto

(Revogado.) 

Artigo 690.º -B
Omissão do pagamento das taxas de justiça

(Revogado.) 

SECÇÃO II

Apelação

SUBSECÇÃO I

Interposição e efeitos do recurso

Artigo 691.º
De que decisões pode apelar -se

1 — Da decisão do tribunal de 1.ª instância que ponha 
termo ao processo cabe recurso de apelação.

2 — Cabe ainda recurso de apelação das seguintes de-
cisões do tribunal de 1.ª instância:

a) Decisão que aprecie o impedimento do juiz;
b) Decisão que aprecie a competência do tribunal;
c) Decisão que aplique multa;
d) Decisão que condene no cumprimento de obrigação 

pecuniária;
e) Decisão que ordene o cancelamento de qualquer 

registo;
f) Decisão que ordene a suspensão da instância;
g) Decisão proferida depois da decisão final;
h) Despacho saneador que, sem pôr termo ao processo, 

decida do mérito da causa;
i) Despacho de admissão ou rejeição de meios de 

prova;
j) Despacho que não admita o incidente ou que lhe 

ponha termo;
l) Despacho que se pronuncie quanto à concessão da 

providência cautelar, determine o seu levantamento ou 
indefira liminarmente o respectivo requerimento;

m) Decisões cuja impugnação com o recurso da decisão 
final seria absolutamente inútil;

n) Nos demais casos expressamente previstos na lei.

3 — As restantes decisões proferidas pelo tribunal de 
primeira instância podem ser impugnadas no recurso que 
venha a ser interposto da decisão final ou do despacho 
previsto na alínea l) do n.º 2.

4 — Se não houver recurso da decisão final, as decisões 
interlocutórias que tenham interesse para o apelante inde-
pendentemente daquela decisão podem ser impugnadas 
num recurso único, a interpor após o trânsito da referida 
decisão.

5 — Nos casos previstos nas alíneas a) a g) e i) a n) do 
n.º 2, bem como no n.º 4 e nos processos urgentes, o prazo 
para interposição de recurso e apresentação de alegações 
é reduzido para 15 dias.

Artigo 691.º -A
Modo de subida

1 — Sobem nos próprios autos as apelações interpos-
tas:

a) Das decisões que ponham termo ao processo;
b) Das decisões que suspendam a instância;
c) Das decisões que indefiram o incidente processado 

por apenso;
d) Das decisões que indefiram liminarmente ou não 

ordenem a providência cautelar.

2 — Sobem em separado as apelações não compreen-
didas no número anterior.

3 — Formam um único processo as apelações que su-
bam conjuntamente, em separado dos autos principais.

Artigo 691.º -B
Instrução do recurso com subida em separado

1 — Na apelação com subida em separado, as partes 
indicam, após as conclusões das alegações, as peças do 
processo de que pretendem certidão para instruir o recurso.

2 — No caso previsto no número anterior, os manda-
tários procedem ao exame do processo através de página 
informática de acesso público do Ministério da Justiça, 
nos termos definidos na portaria prevista no n.º 1 do ar-
tigo 138.º -A, devendo a secretaria facultar, durante o prazo 
de cinco dias, as peças processuais, documentos e demais 
elementos que não estiverem disponíveis na referida página 
informática.

3 — As peças do processo disponibilizadas por via elec-
trónica valem como certidão para efeitos de instrução do 
recurso.

Artigo 692.º
Efeito da apelação

1 — A apelação tem efeito meramente devolutivo, ex-
cepto nos casos previstos nos números seguintes.

2 — A apelação tem efeito suspensivo do processo nos 
casos previstos na lei.

3 — Tem efeito suspensivo da decisão a apelação:

a) Da decisão que ponha termo ao processo em acções 
sobre o estado das pessoas;

b) Da decisão que ponha termo ao processo nas acções 
referidas no n.º 3 do artigo 678.º e nas que respeitem à 
posse ou à propriedade de casa de habitação;

c) Do despacho de indeferimento do incidente proces-
sado por apenso;

d) Do despacho que indefira liminarmente ou não ordene 
a providência cautelar;
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e) Das decisões previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 
do artigo 691.º;

f) Nos demais casos previstos por lei.

4 — Fora dos casos previstos no número anterior, o 
recorrente pode requerer, ao interpor o recurso, que a apela-
ção tenha efeito suspensivo quando a execução da decisão 
lhe cause prejuízo considerável e se ofereça para prestar 
caução, ficando a atribuição desse efeito condicionada à 
efectiva prestação da caução no prazo fixado pelo tribunal 
e ao disposto no n.º 3 do artigo 818.º

Artigo 692.º -A
Termos a seguir no pedido de atribuição do efeito suspensivo

1 — No caso previsto no n.º 4 do artigo anterior, a 
atribuição do efeito suspensivo extingue -se se o recurso 
estiver parado durante mais de 30 dias por negligência 
do apelante.

2 — Ao pedido de atribuição de efeito suspensivo pode 
o apelado responder na sua alegação.

Artigo 693.º
Traslado e exigência de caução

1 — O apelado pode requerer a todo o tempo extracção 
de traslado, com indicação das peças que, além da sentença, 
ele deva abranger.

2 — Não querendo, ou não podendo, obter execução 
provisória da sentença, o apelado que não esteja já garan-
tido por hipoteca judicial pode requerer, na alegação, que 
o apelante preste caução.

Artigo 693.º -A
Caução

1 — Se houver dificuldade na fixação da caução a que 
se refere o n.º 4 do artigo 692.º e o n.º 2 do artigo 693.º, 
calcula -se o seu valor mediante avaliação feita por um 
único perito nomeado pelo juiz.

2 — Se a caução não for prestada no prazo de 10 dias 
após o despacho previsto no artigo 685.º -C, extrai -se tras-
lado, com a sentença e outras peças que o juiz considere 
indispensáveis para se processar o incidente, seguindo a 
apelação os seus termos.

Artigo 693.º -B
Junção de documentos

As partes apenas podem juntar documentos às alegações 
nas situações excepcionais a que se refere o artigo 524.º, 
no caso de a junção se ter tornado necessária em virtude do 
julgamento proferido na 1.ª instância e nos casos previstos 
nas alíneas a) a g) e i) a n) do n.º 2 do artigo 691.º

Artigo 694.º
Termos a seguir na declaração do efeito suspensivo

(Revogado.) 

Artigo 695.º
Apelações interpostas de decisões parciais

(Revogado.) 

Artigo 696.º
Avaliação para fixação da caução

(Revogado.) 

Artigo 697.º
Traslado para se processar o incidente da caução

(Revogado.) 

Artigo 698.º
Deferimento do recurso e prazo para as alegações

(Revogado.) 

Artigo 699.º
Expedição do recurso

(Revogado.) 

SUBSECÇÃO II

Julgamento do recurso

Artigo 700.º
Função do relator

1 — O juiz a quem o processo for distribuído fica a ser o 
relator, incumbindo -lhe deferir todos os termos do recurso 
até final, designadamente:

a) Corrigir o efeito atribuído ao recurso e o respectivo 
modo de subida, ou convidar as partes a aperfeiçoar as 
conclusões das respectivas alegações, nos termos do n.º 3 
do artigo 685.º -A;

b) Verificar se alguma circunstância obsta ao conheci-
mento do recurso;

c) Julgar sumariamente o objecto do recurso, nos termos 
previstos no artigo 705.º;

d) Ordenar as diligências que considere necessárias;
e) Autorizar ou recusar a junção de documentos e pa-

receres;
f) Julgar os incidentes suscitados;
g) Declarar a suspensão da instância;
h) Julgar extinta a instância por causa diversa do jul-

gamento ou julgar findo o recurso, por não haver que 
conhecer do seu objecto.

2 — Na decisão do objecto do recurso e das questões a 
apreciar em conferência intervêm, pela ordem de antigui-
dade no tribunal, os juízes seguintes ao relator.

3 — Salvo o disposto no artigo 688.º, quando a parte se 
considere prejudicada por qualquer despacho do relator, 
que não seja de mero expediente, pode requerer que sobre 
a matéria do despacho recaia um acórdão; o relator deve 
submeter o caso à conferência, depois de ouvida a parte 
contrária.

4 — A reclamação deduzida é decidida no acórdão que 
julga o recurso, salvo quando a natureza das questões 
suscitadas impuser decisão imediata, sendo, neste caso, 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 

n.os 2 a 4 do artigo 707.º
5 — Do acórdão da conferência pode a parte que se 

considere prejudicada recorrer nos termos previstos na 
segunda parte do n.º 4 do artigo 721.º
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Artigo 701.º
Exame preliminar do relator

(Revogado.) 

Artigo 702.º
Erro no modo de subida do recurso

1 — Se o recurso tiver subido em separado, quando 
devesse subir nos próprios autos, requisitam -se estes ao 
tribunal recorrido.

2 — Decidindo o relator, inversamente, que o recurso 
que subiu nos próprios autos deveria ter subido em sepa-
rado, o tribunal notifica as partes para indicarem as peças 
necessárias à instrução do recurso, as quais são autuadas 
com o requerimento de interposição do recurso e com as 
alegações, baixando, em seguida, os autos principais à 
1.ª instância.

Artigo 703.º
Erro quanto ao efeito do recurso

1 — Se o relator entender que deve alterar -se o efeito 
do recurso, deve ouvir as partes, antes de decidir, no prazo 
de cinco dias.

2 — Se a questão tiver sido suscitada por alguma das 
partes na sua alegação, o relator apenas ouve a parte con-
trária que não tenha tido oportunidade de responder.

3 — Decidindo -se que à apelação, recebida no efeito 
meramente devolutivo, deve atribuir -se efeito suspensivo, 
expedir -se -á ofício, se o apelante o requerer, para ser sus-
pensa a execução. O ofício conterá unicamente a identifi-
cação da sentença cuja execução deve ser suspensa.

4 — Quando, ao invés, se julgue que a apelação, rece-
bida nos dois efeitos, devia sê -lo no efeito meramente 
devolutivo, o relator mandará passar traslado, se o apelado 
o requerer: o traslado, que baixa à 1.ª instância, conterá so-
mente o acórdão e a sentença recorrida, salvo se o apelado 
requerer que abranja outras peças do processo.

Artigo 704.º
Não conhecimento do objecto do recurso

1 — Se entender que não pode conhecer -se do objecto 
do recurso, o relator, antes de proferir decisão, ouvirá cada 
uma das partes, pelo prazo de 10 dias.

2 — Sendo a questão suscitada pelo apelado, na sua 
alegação, é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 703.º

Artigo 705.º
Decisão liminar do objecto do recurso

Quando o relator entender que a questão a decidir é 
simples, designadamente por ter já sido jurisdicionalmente 
apreciada, de modo uniforme e reiterado, ou que o recurso 
é manifestamente infundado, profere decisão sumária, que 
pode consistir em simples remissão para as precedentes 
decisões, de que se juntará cópia.

Artigo 706.º
Junção de documentos

(Revogado.) 

Artigo 707.º
Preparação da decisão

1 — Decididas as questões que devam ser apreciadas 
antes do julgamento do objecto do recurso, se não se veri-
ficar o caso previsto no artigo 705.º, o relator elabora o 
projecto de acórdão no prazo de 30 dias.

2 — Na sessão anterior ao julgamento do recurso, o 
processo, acompanhado com o projecto de acórdão, vai 
com vista simultânea, por meios electrónicos, aos dois 
juízes -adjuntos, pelo prazo de cinco dias, ou, quando tal 
não for tecnicamente possível, o relator ordena a extracção 
de cópias do projecto de acórdão e das peças processuais 
relevantes para a apreciação do objecto da apelação.

3 — Se o volume das peças processuais relevantes tor-
nar excessivamente morosa a extracção de cópias, o pro-
cesso vai com vista aos dois juízes -adjuntos, pelo prazo 
de cinco dias a cada um.

4 — Quando a natureza das questões a decidir ou a 
necessidade de celeridade no julgamento do recurso o 
aconselhem, pode o relator, com a concordância dos adjun-
tos, dispensar os vistos.

Artigo 708.º
Sugestões dos adjuntos

1 — Se qualquer dos actos compreendidos nas atribui-
ções do relator for sugerido por algum dos adjuntos, cabe 
ao relator ordenar a sua prática, se com ela concordar, ou 
submetê -la à conferência, no caso contrário.

2 — Realizada a diligência, podem os adjuntos ter nova 
vista, sempre que necessário, para examinar o seu resul-
tado.

Artigo 709.º
Julgamento do objecto do recurso

1 — O processo é inscrito em tabela logo que se mostre 
decorrido o prazo para o relator elaborar o projecto de 
acórdão.

2 — (Revogado.) 
3 — No dia do julgamento, o relator faz sucinta apre-

sentação do projecto de acórdão e, de seguida, dão o seu 
voto os juízes -adjuntos, pela ordem da sua intervenção 
no processo.

4 — (Revogado.) 
5 — A decisão é tomada por maioria, sendo a discussão 

dirigida pelo presidente, que desempata quando não possa 
formar -se maioria.

Artigo 710.º
Julgamento dos agravos que sobem com a apelação

(Revogado.) 

Artigo 711.º
Falta ou impedimento dos juízes

1 — O relator é substituído pelo primeiro adjunto nas 
faltas ou impedimentos que não justifiquem segunda dis-
tribuição e enquanto esta se não efectuar.

2 — Se a falta ou impedimento respeitar a um dos juízes-
-adjuntos, a substituição cabe ao juiz seguinte ao último 
deles.
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Artigo 712.º
Modificabilidade da decisão de facto

1 — A decisão do tribunal de 1.ª instância sobre a ma-
téria de facto pode ser alterada pela Relação:

a) Se do processo constarem todos os elementos de 
prova que serviram de base à decisão sobre os pontos da 
matéria de facto em causa ou se, tendo ocorrido grava-
ção dos depoimentos prestados, tiver sido impugnada, 
nos termos do artigo 685.º -B, a decisão com base neles 
proferida;

b) Se os elementos fornecidos pelo processo impuserem 
decisão diversa, insusceptível de ser destruída por quais-
quer outras provas;

c) Se o recorrente apresentar documento novo superve-
niente e que, por si só, seja suficiente para destruir a prova 
em que a decisão assentou.

2 — No caso a que se refere a segunda parte da alínea a) 
do número anterior, a Relação reaprecia as provas em que 
assentou a parte impugnada da decisão, tendo em atenção 
o conteúdo das alegações de recorrente e recorrido, sem 
prejuízo de oficiosamente atender a quaisquer outros ele-
mentos probatórios que hajam servido de fundamento à 
decisão sobre os pontos da matéria de facto impugnados.

3 — A Relação pode determinar a renovação dos meios 
de prova produzidos em 1.ª instância que se mostrem 
abso lutamente indispensáveis ao apuramento da verdade, 
quanto à matéria de facto impugnada, aplicando -se às 
diligências ordenadas, com as necessárias adaptações, o 
preceituado quanto à instrução, discussão e julgamento na 
1.ª instância e podendo o relator determinar a comparência 
pessoal dos depoentes.

4 — Se não constarem do processo todos os elementos 
probatórios que, nos termos da alínea a) do n.º 1, permitam 
a reapreciação da matéria de facto, pode a Relação anular, 
mesmo oficiosamente, a decisão proferida na 1.ª instância, 
quando repute deficiente, obscura ou contraditória a deci-
são sobre pontos determinados da matéria de facto ou 
quando considere indispensável a ampliação desta; a repe-
tição do julgamento não abrange a parte da decisão que 
não esteja viciada, podendo, no entanto, o tribunal ampliar 
o julgamento de modo a apreciar outros pontos da matéria 
de facto, com o fim exclusivo de evitar contradições na 
decisão.

5 — Se a decisão proferida sobre algum facto essen-
cial para o julgamento da causa não estiver devidamente 
fundamentada, pode a Relação, a requerimento da parte, 
determinar que o tribunal de 1.ª instância a fundamente, 
tendo em conta os depoimentos gravados ou registados ou 
repetindo a produção da prova, quando necessário; sendo 
impossível obter a fundamentação com os mesmos juízes 
ou repetir a produção da prova, o juiz da causa limitar -se -á 
a justificar a razão da impossibilidade.

6 — Das decisões da Relação previstas nos números 
anteriores não cabe recurso para o Supremo Tribunal de 
Justiça.

Artigo 713.º
Elaboração do acórdão

1 — O acórdão definitivo é lavrado de harmonia com 
a orientação que tenha prevalecido, devendo o vencido, 
quanto à decisão ou quanto aos simples fundamentos, 

assinar em último lugar, com a sucinta menção das razões 
de discordância.

2 — O acórdão principia pelo relatório, em que se 
enunciam sucintamente as questões a decidir no recurso, 
exporá de seguida os fundamentos e concluirá pela deci-
são, observando -se, na parte aplicável, o preceituado nos 
artigos 659.º a 665.º

3 — Quando o relator fique vencido relativamente à 
decisão ou a todos os fundamentos desta, é o acórdão la-
vrado pelo primeiro adjunto vencedor, o qual deferirá ainda 
aos termos que se seguirem, para integração, aclaração ou 
reforma do acórdão.

4 — Se o relator for apenas vencido quanto a algum 
dos fundamentos ou relativamente a qualquer questão 
acessória, é o acórdão lavrado pelo juiz que o presidente 
designar.

5 — Quando a Relação entender que a questão a decidir 
é simples, pode o acórdão limitar -se à parte decisória, pre-
cedida da fundamentação sumária do julgado, ou, quando a 
questão já tenha sido jurisdicionalmente apreciada, remeter 
para precedente acórdão, de que junte cópia.

6 — Quando não tenha sido impugnada, nem haja lugar 
a qualquer alteração da matéria de facto, o acórdão limitar-
-se -á a remeter para os termos da decisão da l.ª instância 
que decidiu aquela matéria.

7 — O juiz que lavrar o acórdão deve sumariá -lo.

Artigo 714.º
Publicação do resultado da votação

1 — Se não for possível lavrar imediatamente o acórdão, 
é o resultado do que se decidir publicado, depois de regis-
tado num livro de lembranças, que os juízes assinarão.

2 — O juiz a quem competir a elaboração do acórdão 
fica com o processo e apresentará o acórdão na primeira 
sessão.

3 — O acórdão tem a data da sessão em que for assi-
nado.

Artigo 715.º
Regra da substituição ao tribunal recorrido

1 — Ainda que declare nula a decisão que põe termo ao 
processo, o tribunal de recurso deve conhecer do objecto 
da apelação.

2 — Se o tribunal recorrido tiver deixado de conhecer 
certas questões, designadamente por as considerar prejudi-
cadas pela solução dada ao litígio, a Relação, se entender 
que a apelação procede e nada obsta à apreciação daque-
las, delas conhecerá no mesmo acórdão em que revogar 
a decisão recorrida, sempre que disponha dos elementos 
necessários.

3 — O relator, antes de ser proferida decisão, ouvirá 
cada uma das partes, pelo prazo de 10 dias.

Artigo 716.º
Vícios e reforma do acórdão

1 — É aplicável à 2.ª instância o que se acha disposto nos 
artigos 666.º a 670.º, mas o acórdão é ainda nulo quando 
for lavrado contra o vencido ou sem o necessário venci-
mento.

2 — A rectificação, aclaração ou reforma do acórdão, 
bem como a arguição de nulidade, são decididas em con-
ferência.
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Artigo 717.º
Acórdão lavrado contra o vencido

Considera -se lavrado contra o vencido o acórdão pro-
ferido em sentido diferente do que estiver registado no 
livro de lembranças.

Artigo 718.º
Reforma do acórdão

1 — Se o Supremo Tribunal de Justiça anular o acórdão 
e o mandar reformar, intervirão na reforma, sempre que 
possível, os mesmos juízes.

2 — O acórdão será reformado nos precisos termos que 
o Supremo tiver fixado.

Artigo 719.º
Baixa do processo

Se do acórdão não for interposto recurso, o processo 
baixa à 1.ª instância, sem ficar na Relação traslado algum.

Artigo 720.º
Defesa contra as demoras abusivas

1 — Se ao relator parecer manifesto que a parte pre-
tende, com determinado requerimento, obstar ao cumpri-
mento do julgado ou à baixa do processo ou à sua remessa 
para o tribunal competente, levará o requerimento à con-
ferência, podendo esta ordenar, sem prejuízo do disposto 
no artigo 456.º, que o respectivo incidente se processe 
em separado.

2 — O disposto no número anterior é também aplicável 
aos casos em que a parte procure obstar ao trânsito em 
julgado da decisão, através da suscitação de incidentes, a 
ela posteriores, manifestamente infundados.

3 — A decisão da conferência que qualifique como 
manifestamente infundado o incidente suscitado determina 
a imediata extracção de traslado, prosseguindo os autos os 
seus termos no tribunal recorrido.

4 — No caso previsto no número anterior, apenas é pro-
ferida a decisão no traslado depois de, contadas as custas a 
final, o requerente as ter pago, bem como todas as multas 
e indemnizações que hajam sido fixadas pelo tribunal.

5 — A decisão impugnada através de incidente mani-
festamente infundado considera -se, para todos os efeitos, 
transitada em julgado.

6 — Sendo o processado anulado em consequência de 
provimento na decisão a proferir no traslado, não se aplica 
o disposto no número anterior.

SECÇÃO III

Recurso de revista

SUBSECÇÃO I

Interposição e expedição do recurso

Artigo 721.º
Decisões que comportam revista

1 — Cabe recurso de revista para o Supremo Tribunal 
de Justiça do acórdão da Relação proferido ao abrigo do 
n.º 1 e da alínea h) do n.º 2 do artigo 691.º

2 — Os acórdãos proferidos na pendência do processo 
na Relação apenas podem ser impugnados no recurso de 
revista que venha a ser interposto nos termos do número 
anterior, com excepção:

a) Dos acórdãos proferidos sobre incompetência relativa 
da Relação;

b) Dos acórdãos cuja impugnação com o recurso de 
revista seria absolutamente inútil;

c) Dos demais casos expressamente previstos na lei.

3 — Não é admitida revista do acórdão da Relação que 
confirme, sem voto de vencido e ainda que por diferente 
fundamento, a decisão proferida na 1.ª instância, salvo nos 
casos previstos no artigo seguinte.

4 — Se não houver ou não for admissível recurso de 
revista das decisões previstas no n.º 1, os acórdãos pro-
feridos na pendência do processo na Relação podem ser 
impugnados, caso tenham interesse para o recorrente in-
dependentemente daquela decisão, num recurso único, 
a interpor após o trânsito daquela decisão, no prazo de 
15 dias após o referido trânsito.

5 — As decisões interlocutórias impugnadas com a sen-
tença final, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 691.º, 
não podem ser objecto do recurso de revista.

Artigo 721.º -A
Revista excepcional

1 — Excepcionalmente, cabe recurso de revista do 
acórdão da Relação referido no n.º 3 do artigo anterior 
quando:

a) Esteja em causa uma questão cuja apreciação, pela 
sua relevância jurídica, seja claramente necessária para 
uma melhor aplicação do direito;

b) Estejam em causa interesses de particular relevância 
social;

c) O acórdão da Relação esteja em contradição com 
outro, já transitado em julgado, proferido por qualquer 
Relação ou pelo Supremo Tribunal de Justiça, no domínio 
da mesma legislação e sobre a mesma questão fundamental 
de direito, salvo se tiver sido proferido acórdão de unifor-
mização de jurisprudência com ele conforme.

2 — O requerente deve indicar, na sua alegação, sob 
pena de rejeição:

a) As razões pelas quais a apreciação da questão é cla-
ramente necessária para uma melhor aplicação do direito;

b) As razões pelas quais os interesses são de particular 
relevância social;

c) Os aspectos de identidade que determinam a contra-
dição alegada, juntando cópia do acórdão -fundamento com 
o qual o acórdão recorrido se encontra em oposição.

3 — A decisão quanto à verificação dos pressupostos 
referidos no n.º 1 compete ao Supremo Tribunal de Justiça, 
devendo ser objecto de apreciação preliminar sumária, a 
cargo de uma formação constituída por três juízes escolhi-
dos anualmente pelo presidente de entre os mais antigos 
das secções cíveis.

4 — A decisão referida no número anterior é defini-
tiva.
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Artigo 722.º
Fundamentos da revista

1 — A revista pode ter por fundamento:

a) A violação de lei substantiva, que pode consistir tanto 
no erro de interpretação ou de aplicação, como no erro de 
determinação da norma aplicável;

b) A violação ou errada aplicação da lei de processo;
c) As nulidades previstas nos artigos 668.º e 716.º

2 — Para os efeitos do disposto na alínea a) do número 
anterior, consideram -se como lei substantiva as normas e 
os princípios de direito internacional geral ou comum e as 
disposições genéricas, de carácter substantivo, emanadas 
dos órgãos de soberania, nacionais ou estrangeiros, ou 
constantes de convenções ou tratados internacionais.

3 — O erro na apreciação das provas e na fixação dos 
factos materiais da causa não pode ser objecto de recurso de 
revista, salvo havendo ofensa de uma disposição expressa 
de lei que exija certa espécie de prova para a existência do 
facto ou que fixe a força de determinado meio de prova.

Artigo 722.º -A
Modo de subida

1 — Sobem nos próprios autos as revistas interpostas 
das decisões previstas no n.º 1 do artigo 721.º

2 — Sobem em separado as revistas não compreendidas 
no número anterior.

3 — Formam um único processo as revistas que subam 
conjuntamente, em separado dos autos principais.

Artigo 723.º
Efeito do recurso

1 — O recurso de revista só tem efeito suspensivo em 
questões sobre o estado de pessoas.

2 — Se o recurso for admitido com efeito suspensivo, 
pode o recorrido exigir prestação de caução, sendo apli-
cável o disposto no n.º 2 do artigo 693.º

3 — Se o efeito do recurso for meramente devolutivo, 
pode o recorrido requerer que se extraia traslado, o qual 
deve compreender unicamente o acórdão, salvo se o re-
corrido fizer, à sua custa, inserir outras peças.

Artigo 724.º
Regime aplicável à interposição e expedição da revista

1 — Nos casos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 2 
do artigo 721.º e nos processos urgentes, o prazo para a 
interposição de recurso é de 15 dias.

2 — (Revogado.) 

Artigo 725.º
Recurso per saltum para o Supremo Tribunal de Justiça

1 — As partes podem requerer, nas conclusões da ale-
gação, que o recurso interposto das decisões referidas 
no n.º 1 e na alínea h) do n.º 2 do artigo 691.º suba di-
rectamente ao Supremo Tribunal de Justiça, desde que, 
cumulativamente:

a) O valor da causa seja superior à alçada da Relação;
b) O valor da sucumbência seja superior a metade da 

alçada da Relação;

c) As partes, nas suas alegações, suscitem apenas ques-
tões de direito;

d) As partes não impugnem, no recurso da decisão pre-
vista no n.º 1 do artigo 691.º, quaisquer decisões interlo-
cutórias.

2 — Sempre que o requerimento referido no número 
anterior seja apresentado pelo recorrido, o recorrente pode 
pronunciar -se no prazo de 10 dias.

3 — O presente recurso é processado como revista, 
salvo no que respeita aos efeitos, a que se aplica o disposto 
para a apelação.

4 — A decisão do relator que entenda que as questões 
suscitadas ultrapassam o âmbito da revista e determine 
que o processo baixe à Relação, a fim de o recurso aí ser 
processado, é definitiva.

5 — Da decisão do relator que admita o recurso per 
saltum, pode haver reclamação para a conferência.

6 — (Revogado.) 

SUBSECÇÃO II

Julgamento do recurso

Artigo 726.º

Aplicação do regime da apelação

São aplicáveis ao recurso de revista as disposições rela-
tivas ao julgamento da apelação interposta para a Relação, 
com excepção do que se estabelece no artigo 712.º e no 
n.º 1 do artigo 715.º e salvo ainda o que vai prescrito nos 
artigos seguintes.

Artigo 727.º

Junção de documentos

Com as alegações podem juntar -se documentos super-
venientes, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 722.º 
e no n.º 2 do artigo 729.º

Artigo 727.º -A

Alegações orais

1 — Pode o relator, oficiosamente ou a requerimento 
fundamentado de alguma das partes, determinar a reali-
zação de audiência para discussão do objecto do recurso.

2 — No dia marcado para a audiência ouvem -se as 
partes que tiverem comparecido, não havendo lugar a 
adiamentos.

3 — O presidente declara aberta a audiência e faz uma 
exposição sumária sobre o objecto do recurso, enunciando 
as questões que o tribunal entende deverem ser discuti-
das.

4 — O presidente dá a palavra aos mandatários do recor-
rente e do recorrido para se pronunciarem sobre as questões 
referidas no número anterior.

Artigo 728.º

Vista aos juízes e vencimento

(Revogado.) 
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Artigo 729.º
Termos em que julga o tribunal de revista

1 — Aos factos materiais fixados pelo tribunal recorrido, 
o Supremo aplica definitivamente o regime jurídico que 
julgue adequado.

2 — A decisão proferida pelo tribunal recorrido quanto 
à matéria de facto não pode ser alterada, salvo o caso ex-
cepcional previsto no n.º 3 do artigo 722.º

3 — O processo só volta ao tribunal recorrido quando 
o Supremo entenda que a decisão de facto pode e deve 
ser ampliada, em ordem a constituir base suficiente para 
a decisão de direito, ou que ocorrem contradições na de-
cisão sobre a matéria de facto que inviabilizam a decisão 
jurídica do pleito.

Artigo 730.º
Novo julgamento no tribunal a quo

1 — No caso excepcional a que se refere o n.º 3 do 
artigo anterior, o Supremo, depois de definir o direito apli-
cável, manda julgar novamente a causa, em harmonia com 
a decisão de direito, pelos mesmos juízes que intervieram 
no primeiro julgamento, sempre que possível.

2 — Se, por falta ou contradição dos elementos de facto, 
o Supremo não puder fixar com precisão o regime jurídico 
a aplicar, a nova decisão admitirá recurso de revista, nos 
mesmos termos que a primeira.

Artigo 731.º
Reforma do acórdão no caso de nulidades

1 — Quando for julgada procedente alguma das nuli-
dades previstas nas alíneas c) e e) e na segunda parte da 
alínea d) do artigo 668.º ou quando o acórdão se mostre 
lavrado contra o vencido, o Supremo suprirá a nulidade, 
declarará em que sentido a decisão deve considerar -se modi-
ficada e conhecerá dos outros fundamentos do recurso.

2 — Se proceder alguma das restantes nulidades do 
acórdão, mandar -se -á baixar o processo, a fim de se fazer 
a reforma da decisão anulada, pelos mesmos juízes quando 
possível.

3 — A nova decisão que vier a ser proferida, de harmo-
nia com o disposto no número anterior, admite recurso de 
revista nos mesmos termos que a primeira.

Artigo 732.º
Nulidades dos acórdãos

É aplicável ao acórdão do Supremo o disposto no ar-
tigo 716.º

SUBSECÇÃO III

Julgamento ampliado da revista

Artigo 732.º -A
Uniformização de jurisprudência

1 — O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça deter-
mina, até à prolação do acórdão, que o julgamento do 
recurso se faça com intervenção do pleno das secções 
cíveis, quando tal se revele necessário ou conveniente para 
assegurar a uniformidade da jurisprudência.

2 — O julgamento alargado, previsto no número an-
terior, pode ser requerido por qualquer das partes e deve 

ser proposto pelo relator, por qualquer dos adjuntos, pelos 
presidentes das secções cíveis ou pelo Ministério Público.

3 — O relator, ou qualquer dos adjuntos, propõe obri-
gatoriamente o julgamento ampliado da revista quando 
verifique a possibilidade de vencimento de solução jurídica 
que esteja em oposição com jurisprudência uniformizada, 
no domínio da mesma legislação e sobre a mesma questão 
fundamental de direito.

4 — A decisão referida no n.º 1 é definitiva.

Artigo 732.º -B

Especialidades no julgamento

1 — Determinado o julgamento pelas secções reunidas, 
o processo vai com vista ao Ministério Público, por 10 dias, 
para emissão de parecer sobre a questão que origina a 
necessidade de uniformização da jurisprudência.

2 — Se a decisão a proferir envolver alteração de juris-
prudência anteriormente uniformizada, o relator ouve 
previamente as partes caso estas não tenham tido opor-
tunidade de se pronunciar sobre o julgamento alargado, 
sendo aplicável o disposto no artigo 727.º-A.

3 — Após a audição das partes, o processo vai com 
vista simultânea a cada um dos juízes que devam intervir 
no julgamento, aplicando-se o disposto nos n.os 2 e 3 do 
artigo 707.º

4 — O julgamento só se realiza com a presença de, pelo 
menos, três quartos dos juízes em exercício nas secções 
cíveis.

5 — O acórdão proferido pelas secções reunidas sobre 
o objecto da revista é publicado na 1.ª série do Diário da 
República.

Artigo 733.º

De que decisões cabe o agravo

(Revogado.) 

Artigo 734.º

Agravos que sobem imediatamente

(Revogado.) 

Artigo 735.º

Subida diferida

(Revogado.) 

Artigo 736.º

Agravos que sobem nos próprios autos

(Revogado.) 

Artigo 737.º

Agravos que sobem em separado

(Revogado.) 

Artigo 738.º

Subida dos agravos nos procedimentos cautelares

(Revogado.) 
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Artigo 739.º
Subida dos agravos nos incidentes

(Revogado.) 

Artigo 740.º
Agravos com efeito suspensivo

(Revogado.) 

Artigo 741.º
Fixação da subida e do efeito do recurso

(Revogado.) 

Artigo 742.º
Notificação do despacho — Peças que hão -de instruir o recurso

(Revogado.) 

Artigo 743.º
Oferecimento das alegações

(Revogado.) 

Artigo 744.º
Sustentação do despacho ou reparação do agravo

(Revogado.) 

Artigo 745.º
Termos a seguir quando o agravo suba imediatamente 

nos próprios autos

(Revogado.) 

Artigo 746.º

(Este artigo foi revogado pelo Decreto -Lei n.º 329 -A/95, 
de 12 de Dezembro.) 

Artigo 747.º
Termos a seguir quando o agravo não suba imediatamente

(Revogado.) 

Artigo 748.º
Indicação dos agravos retidos que mantêm 

interesse para o agravante

(Revogado.) 

Artigo 749.º
Aplicação do regime do julgamento da apelação

(Revogado.) 

Artigo 750.º
Efeitos da deserção ou desistência do agravo

(Revogado.) 

Artigo 751.º

(Revogado.) 

Artigo 752.º
Preparação e julgamento

(Revogado.) 

Artigo 753.º
Conhecimento do mérito da causa em substituição 

do tribunal de 1.ª instância

(Revogado.) 

Artigo 754.º
Decisões de que cabe agravo na 2.ª instância

(Revogado.) 

Artigo 755.º
Fundamentos do agravo

(Revogado.) 

Artigo 756.º
Agravos continuados

(Revogado.) 

Artigo 757.º
Agravos que apenas sobem a final

(Revogado.) 

Artigo 758.º
Agravos com efeito suspensivo

(Revogado.) 

Artigo 759.º
Fixação da subida e do efeito

(Revogado.) 

Artigo 760.º
Expedição do agravo quando subir imediatamente

(Revogado.) 

Artigo 761.º
Termos quando o agravo não subir imediatamente

(Revogado.) 

Artigo 762.º
Regime do julgamento

(Revogado.) 

SECÇÃO IV

Recurso para uniformização de jurisprudência

Artigo 763.º
Fundamento do recurso

1 — As partes podem interpor recurso para o pleno das 
secções cíveis do Supremo Tribunal de Justiça quando o 
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Supremo proferir acórdão que esteja em contradição com 
outro anteriormente proferido pelo mesmo tribunal, no 
domínio da mesma legislação e sobre a mesma questão 
fundamental de direito.

2 — Como fundamento do recurso só pode invocar-se 
acórdão anterior com trânsito em julgado, presumindo -se 
o trânsito.

3 — O recurso não é admitido se a orientação perfilhada 
no acórdão recorrido estiver de acordo com jurisprudência 
uniformizada do Supremo Tribunal de Justiça.

Artigo 764.º
Prazo para a interposição

1 — O recurso para uniformização de jurisprudência é 
interposto no prazo de 30 dias, contados do trânsito em 
julgado do acórdão recorrido.

2 — O recorrido dispõe de prazo idêntico para responder 
à alegação do recorrente, contado da data em que tenha 
sido notificado da respectiva apresentação.

Artigo 765.º
Instrução do requerimento

1 — O requerimento de interposição, que é autuado por 
apenso, deve conter a alegação do recorrente, na qual se 
identificam os elementos que determinam a contradição 
alegada e a violação imputada ao acórdão recorrido.

2 — Com o requerimento previsto no número anterior, o 
recorrente junta cópia do acórdão anteriormente proferido 
pelo Supremo, com o qual o acórdão recorrido se encontra 
em oposição.

Artigo 766.º
Recurso por parte do Ministério Público

O recurso de uniformização de jurisprudência deve ser 
interposto pelo Ministério Público, mesmo quando não 
seja parte na causa, mas, neste caso, não tem qualquer 
influência na decisão desta, destinando-se unicamente à 
emissão de acórdão de uniformização sobre o conflito de 
jurisprudência.

Artigo 767.º
Apreciação liminar

1 — Recebidas as contra -alegações ou expirado o prazo 
para a sua apresentação, é o processo concluso ao relator 
para exame preliminar, sendo o recurso rejeitado, além 
dos casos previstos no n.º 2 do artigo 685.º-C, sempre 
que o recorrente não haja cumprido os ónus estabeleci-
dos no artigo 765.º, não exista a oposição que lhe serve 
de fundamento ou ocorra a situação prevista no n.º 3 do 
artigo 763.º

2 — Da decisão do relator pode o recorrente reclamar 
para a conferência.

3 — Findo o prazo de resposta do recorrido, a con-
ferência decide da verificação dos pressupostos do re-
curso, incluindo a contradição invocada como seu fun-
damento.

4 — O acórdão da conferência previsto no número an-
terior é irrecorrível, sem prejuízo de o pleno das secções 
cíveis, ao julgar o recurso, poder decidir em sentido con-
trário.

Artigo 768.º

Efeito do recurso

O recurso para uniformização de jurisprudência tem 
efeito meramente devolutivo.

Artigo 769.º

Prestação de caução

Se estiver pendente ou for promovida a execução da 
sentença, não pode o exequente ou qualquer credor ser pago 
em dinheiro ou em quaisquer bens sem prestar caução.

Artigo 770.º

Julgamento e termos a seguir quando o recurso é procedente

1 — Ao julgamento do recurso é aplicável o disposto 
no artigo 732.º -B, com as necessárias adaptações.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 766.º, a decisão 
que verifique a existência da contradição jurisprudencial 
revoga o acórdão recorrido e substitui -o por outro em que 
se decide a questão controvertida.

3 — A decisão de provimento do recurso não afecta 
qualquer sentença anterior à que tenha sido impugnada 
nem as situações jurídicas constituídas ao seu abrigo.

SECÇÃO V

Revisão

Artigo 771.º

Fundamentos do recurso

A decisão transitada em julgado só pode ser objecto de 
revisão quando:

a) Outra sentença transitada em julgado tenha dado 
como provado que a decisão resulta de crime praticado 
pelo juiz no exercício das suas funções;

b) Se verifique a falsidade de documento ou acto 
judi cial, de depoimento ou das declarações de peritos 
ou árbitros, que possam, em qualquer dos casos, ter 
determinado a decisão a rever, não tendo a matéria 
sido objecto de discussão no processo em que foi pro-
ferida;

c) Se apresente documento de que a parte não tivesse 
conhecimento, ou de que não tivesse podido fazer uso, no 
processo em que foi proferida a decisão a rever e que, por 
si só, seja suficiente para modificar a decisão em sentido 
mais favorável à parte vencida;

d) Se verifique nulidade ou anulabilidade de confissão, 
desistência ou transacção em que a decisão se fundou;

e) Tendo corrido a acção e a execução à revelia, por 
falta absoluta de intervenção do réu, se mostre que faltou 
a citação ou que é nula a citação feita;

f) Seja inconciliável com decisão definitiva de uma 
instância internacional de recurso vinculativa para o Es-
tado Português;

g) O litígio assente sobre acto simulado das partes e o 
tribunal não tenha feito uso do poder que lhe confere o 
artigo 665.º, por se não ter apercebido da fraude.
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Artigo 772.º

Prazo para a interposição

1 — O recurso é interposto no tribunal que proferiu a 
decisão a rever.

2 — O recurso não pode ser interposto se tiverem de-
corrido mais de cinco anos sobre o trânsito em julgado 
da decisão e o prazo para a interposição é de 60 dias, 
contados:

a) No caso da alínea a) do artigo 771.º, do trânsito em 
julgado da sentença em que se funda a revisão;

b) No caso da alínea f) do artigo 771.º, desde que a 
decisão em que se funda a revisão se tornou definitiva;

c) No caso da alínea g) do artigo 771.º, desde que o 
recorrente teve conhecimento da sentença;

d) Nos outros casos, desde que o recorrente obteve o 
documento ou teve conhecimento do facto que serve de 
base à revisão.

3 — Nos casos previstos na segunda parte do n.º 3 do 
artigo 680.º, o prazo previsto no n.º 2 não finda antes de 
decorrido um ano sobre a aquisição da capacidade por 
parte do incapaz ou sobre a mudança do seu representante 
legal.

4 — Se, porém, devido a demora anormal na tramita-
ção da causa em que se funda a revisão existir risco de 
caducidade, pode o interessado interpor recurso mesmo 
antes de naquela ser proferida decisão, requerendo logo 
a suspensão da instância no recurso, até que essa decisão 
transite em julgado.

5 — As decisões proferidas no processo de revisão 
admitem os recursos ordinários a que estariam originaria-
mente sujeitas no decurso da acção em que foi proferida 
a sentença a rever.

Artigo 773.º

Instrução do requerimento

1 — No requerimento de interposição, que é autuado por 
apenso, o recorrente alega os factos constitutivos do fun-
damento do recurso e, no caso da alínea g) do artigo 771.º, 
o prejuízo resultante da simulação processual.

2 — Nos casos das alíneas a), c), f) e g) do artigo 771.º, 
o recorrente, com o requerimento de interposição, apresenta 
certidão, consoante os casos, da decisão ou do documento 
em que se funda o pedido.

Artigo 774.º

Admissão do recurso

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 685.º -C, 
o tribunal a que for dirigido o requerimento indefere -o 
quando não tenha sido instruído nos termos do artigo an-
terior ou quando reconheça de imediato que não há motivo 
para revisão.

2 — Admitido o recurso, notifica -se pessoalmente o 
recorrido para responder no prazo de 20 dias.

3 — O recebimento do recurso não suspende a execução 
da decisão recorrida.

4 — (Revogado.) 

Artigo 775.º
Julgamento da revisão

1 — Salvo nos casos das alíneas b), d) e g) do ar-
tigo 771.º, o tribunal, logo em seguida à resposta do recor-
rido ou ao termo do prazo respectivo, conhece do funda-
mento da revisão, precedendo as diligências consideradas 
indispensáveis.

2 — Nos casos das alíneas b), d) e g) do artigo 771.º, 
segue -se, após a resposta dos recorridos ou o termo do 
prazo respectivo, os termos do processo sumário.

3 — Quando o recurso tenha sido dirigido a algum tribu-
nal superior, pode este requisitar ao tribunal de 1.ª instância, 
de onde o processo subiu, as diligências que se mostrem 
necessárias e que naquele não possam ter lugar.

Artigo 776.º
Termos a seguir quando a revisão é procedente

1 — Nos casos previstos nas alíneas a) a f) do ar-
tigo 771.º, se o fundamento da revisão for julgado pro-
cedente, é revogada a decisão recorrida, observando -se 
o seguinte:

a) No caso da alínea e) do artigo 771.º, anulam -se os 
termos do processo posteriores à citação do réu ou ao 
momento em que devia ser feita e ordena -se que o réu seja 
citado para a causa;

b) Nos casos das alíneas a), c) e f) do artigo 771.º, 
profere -se nova decisão, procedendo -se às diligências 
absolutamente indispensáveis e dando -se a cada uma das 
partes o prazo de 20 dias para alegar por escrito;

c) Nos casos das alíneas b) e d) do artigo 771.º, ordena-
-se que sigam os termos necessários para a causa ser no-
vamente instruída e julgada, aproveitando -se a parte do 
processo que o fundamento da revisão não tenha preju-
dicado.

2 — No caso da alínea g) do artigo 771.º, se o funda-
mento da revisão for julgado procedente anula -se a decisão 
recorrida.

Artigo 777.º
Prestação de caução

Se estiver pendente ou for promovida a execução da 
sentença, não pode o exequente ou qualquer credor ser pago 
em dinheiro ou em quaisquer bens sem prestar caução.

Artigo 778.º
Fundamento do recurso

(Revogado.) 

Artigo 779.º
Instrução do recurso

(Revogado.) 

Artigo 780.º
Prazo para a interposição

(Revogado.) 
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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 975/2007
de 24 de Agosto

Pela Portaria n.º 849 -C/2001, de 25 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Portimão (processo n.º 2668-
-DGRF), situada no município de Portimão, válida até 
25 de Julho de 2007, e transferida a sua gestão para a 
Federação de Caça do Sul de Portugal.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua renova-
ção e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios rús-
ticos, tendo em simultâneo solicitado a correcção da área 
primitivamente concessionada de 7119,95 ha para 7105 ha, 
por exclusão das áreas sociais (terrenos não cine géticos).

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não caça, 
pelo que também há necessidade de excluir da zona de caça 
municipal em causa a área respeitante ao referido pedido.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 18.º, no n.º 2 do artigo 28.º, 
nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Portimão e Mexilhoeira Grande, município de Portimão, 
com a área de 7087 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Portimão e Mexilhoeira 
Grande, município de Portimão, com a área de 844 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
7931 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
26 de Julho de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 13 de Agosto de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 14 de Agosto de 2007. 

  

Artigo 781.º
Termos do recurso no caso de seguimento

(Revogado.) 
Artigo 782.º

Termos a seguir no recurso dirigido aos tribunais superiores

(Revogado.) 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 976/2007
de 24 de Agosto

Pela Portaria n.º 1018/2001, de 22 de Agosto, foi renovada, 
até 15 de Outubro de 2021, a zona de caça turística das Herda-
des da Tourega e Azinheira da Tera (processo n.º 138 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos no município de 
Arraiolos, concessionada a António Nogueira Lopes Aleixo.

Vem agora a LOPAL — Agricultura e Pecuária, S. A., 
requerer a transmissão da concessão da zona de caça atrás 
citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Pela presente portaria a zona de caça turística das Her-
da des da Tourega e Azinheira da Tera (processo n.º 138-
-DGRF), situada na freguesia do Vimieiro, município 
de Arraiolos, é transferida para a LOPAL — Agricul-
tura e Pe cuária, S. A., com o número de identifica-
ção fiscal 501936270 e sede no Monte da Tourega, 
7040 Vimieiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado Adjunto, 
da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto de 2007. 

 Portaria n.º 977/2007

de 24 de Agosto

Pela Portaria n.º 1173 -F/2003, de 2 de Outubro, foi 
concessionada à CAMBACO — Gestão e Serviços, L.da, 
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a zona de caça turística da Herdade da Apariça (processo 
n.º 3359 -DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos 
no município de Beja.

Vem agora a Companhia Agrícola da Apariça, S. A., 
requerer a transmissão da concessão da zona de caça atrás 
citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Pela presente portaria a zona de caça turística da Her-
dade da Apariça (processo n.º 3359 -DGRF), situada na 
freguesia de São Matias, município de Beja, é transferida 
para a Companhia Agrícola da Apariça, S. A., com o nú-
mero de identificação fiscal 500068356 e sede na Rua dos 
Sapateiros, 218, 1.º, 1100 -580 Lisboa.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de 
Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de 
Agosto de 2007. 

 Portaria n.º 978/2007
de 24 de Agosto

Pela Portaria n.º 285/2001, de 29 de Março, alterada 
pela Portaria n.º 608/2007, de 21 de Maio, foi renovada 
até 16 de Julho de 2012 a zona de caça turística do Pego 
do Lobo (processo n.º 1249 -DGRF), englobando vários 
prédios rústicos sitos no município de Évora, concessio-
nada à DACAÇA — Desporto, Caça, L.da

Vem agora Maria Luísa Lourenço de Sousa Carvalho 
Seabra requerer a transmissão da concessão da zona de 
caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novem bro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que, pela presente 
portaria, a zona de caça turística do Pego do Lobo (processo 
n.º 1249 -DGRF), situada na freguesia de São Vicente do 
Pigeiro, município de Évora, seja transferida para Maria 
Luísa Lourenço de Sousa Carvalho Seabra, com o número 
de identificação fiscal 112172011 e sede na Herdade da 
Furada, 7200 -041 São Vicente do Pigeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 304/2007

de 24 de Agosto

No quadro das orientações definidas pelo Programa 
de Reestruturação da Administração Central do Estado 

(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo no 
tocante à modernização administrativa e à melhoria da 
qualidade dos serviços públicos com ganhos de eficiência, 
importa concretizar o esforço de racionalização estrutu-
ral consagrado no Decreto -Lei n.º 210/2006, de 27 de 
Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações (MOPTC), 
avançando na definição dos modelos organizacionais dos 
serviços que integram a respectiva estrutura. Este diploma 
prevê, entre outros serviços que integram a administração 
indirecta do Estado, o Laboratório Nacional de Engenharia 
Civil, I. P. (LNEC, I. P.).

Importa, assim, adoptar um modelo de gestão e fun-
cionamento consentâneo com a lei quadro dos institutos 
públicos aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, e 
com a missão e atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto -Lei n.º 210/2006, de 27 de Outubro, por forma 
a que tal modelo seja consentâneo com os objectivos do 
LNEC, I. P.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 9.º da Lei 

n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P., 
abreviadamente designado por LNEC, I. P., é um instituto 
público integrado na administração indirecta do Estado, 
considerado laboratório do Estado, dotado de personali-
dade jurídica e de autonomia administrativa, financeira e 
património próprio.

2 — O LNEC, I. P., prossegue atribuições do Minis-
tério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 
sob superintendência e tutela do respectivo ministro, em 
conjunto com o membro do Governo responsável pelas 
áreas da ciência e tecnologia.

Artigo 2.º
Jurisdição territorial e sede

1 — O LNEC, I. P., é um organismo central com juris-
dição sobre todo o território nacional.

2 — O LNEC, I. P., tem sede em Lisboa.
3 — Podem ser criadas delegações do LNEC, I. P., nos 

respectivos estatutos, com carácter temporário ou perma-
nente, no País ou no estrangeiro.

Artigo 3.º
Missão e atribuições

1 — O LNEC, I. P., é o laboratório do Estado que tem 
por missão empreender, coordenar e promover a investi-
gação científica e o desenvolvimento tecnológico, bem 
como outras actividades científicas e técnicas necessárias 
ao progresso e à boa prática da engenharia civil exercendo a 
sua acção, fundamentalmente, nos domínios da construção 
e obras públicas, da habitação e urbanismo, do ambiente, da 
gestão dos riscos, da indústria dos materiais, componentes e 
outros produtos para a construção e em áreas afins, visando 
a sua actividade essencialmente a qualidade e a segurança 
das obras, a protecção e a reabilitação do património na-
tural e construído bem como a modernização e inovação 
tecnológicas do sector da construção.
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2 — São atribuições do LNEC, I. P.:

a) Realizar, coordenar e promover estudos de investi-
gação científica e de desenvolvimento tecnológico, nos 
domínios das obras públicas, da habitação e urbanismo, do 
ambiente, da indústria dos materiais, componentes e outros 
produtos para a construção, bem como em áreas afins;

b) Estudar e observar o comportamento das obras, com 
vista a informar acerca das suas condições de segurança 
e de durabilidade, e pronunciar -se sobre estudos com os 
mesmos objectivos;

c) Realizar estudos no âmbito da normalização e regu-
lamentação técnicas e elaborar a documentação resultante 
em colaboração com os organismos competentes;

d) Apreciar materiais, componentes e outros produtos, 
bem como elementos e processos de construção, e conceder 
homologações e aprovações técnicas;

e) Certificar a qualidade de materiais, componentes e 
outros produtos da construção e de elementos, processos 
e empreendimentos da construção;

f) Apoiar os organismos públicos no controlo de qua-
lidade dos projectos e da construção e da exploração de 
empreendimentos de interesse nacional, nomeadamente em 
casos de concessões envolvendo a sua concepção, constru-
ção e exploração, e acompanhar os grandes empreendimen-
tos em que o ministério da tutela esteja envolvido;

g) Efectuar ensaios, emitir pareceres e responder a con-
sultas, bem como realizar exames e perícias no âmbito da 
sua actividade;

h) Efectuar a qualificação de processos e tecnologias 
utilizados em laboratórios públicos ou privados que exer-
çam actividade nos seus domínios de acção;

i) Promover a difusão de conhecimentos e de resultados 
obtidos em actividades de investigação e de desenvolvi-
mento tecnológico, próprias ou alheias, bem como reco-
lher, classificar, publicar e difundir bibliografia e outros 
elementos de informação científica e técnica;

j) Conceber, projectar, desenvolver, construir e comer-
cializar instrumentos, equipamentos, aparelhos e produtos 
informáticos ligados à sua actividade;

l) Defender a propriedade intelectual dos resulta-
dos da actividade de ciência e tecnologia efectuada no 
LNEC, I. P;

m) Apoiar a produção e a exportação de serviços e bens 
ligados à engenharia civil, ao sector da construção e áreas 
afins;

n) Cooperar com instituições científicas e tecnológicas 
afins e participar em actividades de ciência e tecnologia, 
nacionais e estrangeiras, designadamente participando em 
consórcios, redes e outras formas de trabalho conjunto.

Artigo 4.º
Órgãos

1 — São órgãos do LNEC, I. P.:

a) O conselho directivo;
b) O conselho de orientação;
c) O conselho científico;
d) O conselho consultivo;
e) O fiscal único;
f) A comissão permanente;
g) A comissão paritária.

2 — Os órgãos referidos nas alíneas d), f) e g) do nú-
mero anterior têm natureza exclusivamente consultiva.

Artigo 5.º
Conselho directivo

1 — O conselho directivo é composto por um presidente 
e três vogais.

2 — O presidente é recrutado de entre individualidades 
de reconhecido mérito na área da engenharia que sejam 
detentoras das categorias de investigador -coordenador ou 
de professor catedrático.

3 — Dois dos vogais, pelo menos, são recrutados de 
entre os investigadores do LNEC, I. P., com a categoria 
de investigador -coordenador ou de investigador principal 
com habilitação ou agregação.

4 — Um dos vogais pode, sob proposta do presidente 
e por despacho do ministro da tutela, assumir a função de 
vice -presidente.

5 — Sem prejuízo das competências que lhe forem con-
feridas por lei ou nele delegadas ou subdelegadas, compete 
ao conselho directivo:

a) Prosseguir as políticas de ciência e tecnologia defi-
nidas para o LNEC, I. P., e elaborar os respectivos planos 
e relatórios;

b) Deliberar sobre a celebração de contratos, protocolos 
e convénios;

c) Atribuir o grau de investigador a título honorário pelo 
LNEC, I. P., bem como nomear os júris das provas públicas 
para atribuição do grau de especialista pelo LNEC, I. P., 
e homologar as respectivas deliberações;

d) Assegurar a gestão dos recursos humanos, incluindo 
a definição, sob proposta não vinculativa do conselho 
científico, do recrutamento e da promoção na carreira de 
investigação científica;

e) Recrutar, seleccionar e nomear ou contratar o pessoal, 
nacional ou estrangeiro, necessário para as suas activida-
des;

f) Contratar investigadores de reconhecida competência 
científica e técnica, ou individualidades com experiência 
profissional relevante, nacionais ou estrangeiros, para o 
desempenho de funções de investigação e de desenvolvi-
mento tecnológico, cuja colaboração se revista de interesse 
fundamentado;

g) Conceder bolsas e estágios, subvencionados ou não, 
para a participação em projectos de investigação e desen-
volvimento, a obtenção de especialização ou aperfeiçoa-
mento e a actualização de conhecimentos, em qualquer 
dos domínios da sua actividade;

h) Promover o aperfeiçoamento do seu pessoal, nome-
adamente mediante a frequência de acções de formação, 
eventualmente organizadas pelo LNEC, I. P., e estágios 
noutros organismos, nacionais ou estrangeiros.

6 — Sem prejuízo das competências que lhe forem con-
feridas por lei ou que nele sejam delegadas ou subdele-
gadas, compete ao presidente:

a) Presidir aos júris dos concursos para recrutamento 
do pessoal de investigação e aos júris das provas públicas 
para concessão do título de habilitado para o exercício 
de funções de coordenação científica, sem prejuízo da 
faculdade de delegação num investigador -coordenador 
do LNEC, I. P.;

b) Presidir aos júris das provas públicas para atribuição 
do grau de especialista pelo LNEC, I. P.
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7 — Por razões de urgência devidamente fundamenta-
das, o presidente do LNEC, I. P., pode excepcionalmente 
praticar quaisquer actos da competência do conselho di-
rectivo, os quais deverão ser ratificados na sua reunião 
ordinária seguinte.

8 — Nas suas ausências e impedimentos, o presidente 
é substituído pelo vogal por ele designado e, na falta de 
designação, pelo vogal mais antigo ou, em caso de igual 
antiguidade, pelo vogal de idade superior.

Artigo 6.º
Estatuto dos membros do conselho directivo

Aos membros do conselho directivo é aplicável o regime 
definido na lei quadro dos institutos públicos e, subsidia-
riamente, o fixado no estatuto do gestor público.

Artigo 7.º
Conselho de orientação

1 — O conselho de orientação é o órgão responsável 
por assegurar a eficaz articulação de vários departamentos 
governamentais, da comunidade científica e dos sectores 
económicos e sociais na actividade do LNEC, I. P.

2 — Ao conselho de orientação compete apoiar o con-
selho directivo na concepção, enquadramento e execução 
das acções necessárias à concretização das atribuições do 
LNEC, I. P., e apoiar o Governo na definição dos meios 
necessários e adequados à execução dessas acções, pro-
duzindo, para o efeito, os pareceres e recomendações que 
entenda formular ou que lhe forem solicitados.

3 — O conselho de orientação tem a seguinte compo-
sição:

a) O membro do Governo da tutela, ou seu representante, 
que preside;

b) Um representante do membro do Governo responsá-
vel pela área das finanças;

c) Um representante do membro do Governo responsável 
pela área da economia;

d) Um representante do membro do Governo respon-
sável pela área do ambiente;

e) Um representante do membro do Governo responsável 
pela área da ciência e tecnologia.

4 — Os membros do conselho de orientação, com 
exce pção do seu presidente, são nomeados pelo ministro 
respectivo por solicitação do ministro da tutela e os seus 
mandatos têm a duração de três anos, renováveis, con-
tinuando, porém, em exercício de funções até efectiva 
substituição.

5 — Nas reuniões do conselho de orientação participam 
os membros do conselho directivo, sem direito a voto.

6 — O presidente do conselho de orientação pode con-
vidar a participar nas reuniões do conselho, sem direito 
a voto, outras individualidades cuja presença considere 
conveniente em razão dos assuntos a tratar.

7 — O conselho de orientação reúne ordinariamente 
uma vez por ano e extraordinariamente sempre que convo-
cado pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a solicitação 
de um terço dos seus membros.

8 — As restantes normas de funcionamento constarão 
de regimento interno a elaborar pelo próprio conselho.

Artigo 8.º
Conselho científico

1 — O conselho científico é o órgão responsável pela 
apreciação e acompanhamento da actividade de inves-
tigação científica e desenvolvimento tecnológico do 
LNEC, I. P.

2 — Compete, em geral, ao conselho científico:

a) Pronunciar -se sobre a orientação geral das actividades 
de investigação científica e de desenvolvimento tecnoló-
gico do LNEC, I. P.;

b) Emitir parecer obrigatório sobre o orçamento, pla-
nos e relatórios anuais ou plurianuais de actividades do 
LNEC, I. P., nomeadamente no que respeita às activi-
dades de investigação científica e de desenvolvimento 
tecnológico;

c) Pronunciar -se, a solicitação do conselho directivo, 
sobre a composição da comissão de acompanhamento do 
LNEC, I. P.;

d) Emitir parecer obrigatório sobre a revisão dos re-
gulamentos aplicáveis à atribuição dos graus de especia-
lista e de investigador a título honorário pelo LNEC, I. P.;

e) Propor ao conselho directivo a composição dos júris 
das provas públicas para atribuição do grau de especialista 
pelo LNEC, I. P.;

f) Emitir parecer obrigatório sobre a atribuição do grau 
de investigador a título honorário pelo LNEC, I. P., nos 
termos do regulamento aplicável;

g) Emitir parecer obrigatório sobre a definição das áreas 
científicas do LNEC, I. P.;

h) Emitir parecer obrigatório sobre o regulamento dos 
bolseiros de investigação do LNEC, I. P.;

i) Emitir parecer obrigatório sobre a atribuição de pré-
mios de carácter científico;

j) Colaborar com outras instituições em todos os assun-
tos relacionados com a avaliação e formação do pessoal 
de investigação;

l) Emitir parecer obrigatório sobre os relatórios de ava-
liação externa do LNEC, I. P.;

m) Pronunciar -se sobre todas as questões que lhe forem 
submetidas pelo conselho directivo;

n) Elaborar o seu regulamento interno.

3 — Em matéria de gestão do pessoal de investigação, 
compete ao conselho científico:

a) Julgar os incidentes relativos ao impedimento, à es-
cusa ou suspeição dos membros dos júris de concursos 
para recrutamento do pessoal de investigação;

b) A requerimento dos candidatos aos concursos para 
recrutamento de investigadores auxiliares, investigadores 
principais e investigadores -coordenadores, considerar a 
habilitação detida como habilitação em área científica 
afim daquela para que é aberto o concurso, ou o tempo 
de serviço prestado em determinada área científica como 
tendo sido prestado em área científica afim daquela para 
que é aberto o concurso;

c) Equiparar os investigadores convidados a uma das 
categorias da carreira de investigação científica;

d) Superintender nos processos de nomeação definitiva 
dos investigadores auxiliares, investigadores principais e 
investigadores -coordenadores, bem como nos processos 
de recondução dos assistentes de investigação e estagiários 
de investigação, e designar os investigadores, professores 
ou especialistas que devam emitir parecer sobre o relatório 
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apresentado por este pessoal, nos termos do estatuto da 
carreira de investigação científica;

e) Propor ao conselho directivo a composição dos jú-
ris dos concursos para recrutamento de investigadores 
auxiliares, investigadores principais e investigadores-
-coordenadores;

f) Propor ao conselho directivo a composição do júri das 
provas públicas de habilitação para a concessão do título de 
habilitado para o exercício de funções de coordenação científica;

g) Propor ao conselho directivo a composição dos júris 
dos concursos para recrutamento de estagiários de inves-
tigação e de assistentes de investigação;

h) Emitir parecer obrigatório favorável sobre o convite 
a dirigir aos investigadores convidados;

i) Emitir parecer obrigatório favorável sobre a dispensa 
de prestação de serviço do pessoal de investigação;

j) Emitir parecer obrigatório favorável sobre os pedidos, 
dirigidos ao conselho directivo, de permuta e de transfe-
rência para o LNEC, I. P., de investigadores;

l) Pronunciar -se sobre a requisição e destacamento de 
pessoal de investigação;

m) Pronunciar -se sobre as áreas científicas para que 
são abertos os concursos para recrutamento do pessoal 
de investigação;

n) Superintender na formação dos estagiários de inves-
tigação, dos assistentes de investigação e dos bolseiros de 
investigação;

o) Exercer as demais competências que lhe sejam atri-
buídas por lei, nomeadamente as previstas no estatuto da 
carreira de investigação científica.

4 — O conselho científico é constituído por todos os 
que, a qualquer título, incluindo o de bolseiro, quer sejam 
cidadãos nacionais ou estrangeiros, exerçam actividade 
no LNEC, I. P., desde que estejam habilitados com o grau 
de doutor ou equivalente, e tenham obtido aprovação nas 
provas a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 219/92, de 15 de Outubro, ou ainda os que, não pos-
suindo qualquer dessas qualificações, integrem a carreira 
de investigação científica em categoria igual ou superior à 
de investigador auxiliar ou a carreira docente universitária 
em categoria igual ou superior à de professor auxiliar.

5 — O presidente do conselho científico é eleito di-
rectamente pelos seus membros, por escrutínio secreto 
e por maioria de dois terços dos votos expressos, de en-
tre os investigadores do LNEC, I. P., com a categoria de 
investigador -coordenador.

6 — O mandato do presidente do conselho científico 
tem a duração de três anos, podendo ser eleito para man-
datos subsequentes.

7 — O conselho científico funciona em plenário e por 
comissões, uma das quais a comissão coordenadora, nos 
termos a fixar no seu regulamento interno, a aprovar por 
portaria do ministro da tutela.

8 — O parecer obrigatório favorável referido na alínea j) 
do n.º 3 é aprovado por uma maioria de dois terços dos 
votos presentes na secção ou comissão que tenha a res-
pectiva competência.

Artigo 9.º
Conselho consultivo

1 — O conselho consultivo é o órgão de avaliação in-
terna da actividade do LNEC, I. P., e consequente acon-
selhamento do seu conselho directivo.

2 — Ao conselho consultivo compete avaliar, segundo pa-
râmetros definidos pelo conselho directivo, o funcionamento 
da instituição, emitindo os pareceres que julgar adequados, 
nomeadamente sobre os planos e relatórios anuais ou plu-
rianuais de actividades do LNEC, I. P., e sobre as questões 
que lhe forem submetidas pelo conselho directivo.

3 — O conselho consultivo é constituído por cinco in-
dividualidades exteriores ao LNEC, I. P., de reconhecida 
competência nas áreas da ciência e tecnologia e do planea-
mento e gestão de instituições de investigação.

4 — Uma parte dos membros do conselho consultivo 
deve, sempre que possível, exercer a sua actividade em 
instituições não nacionais.

5 — A composição do conselho consultivo, incluindo a 
designação do respectivo presidente, é proposta pelo conse-
lho directivo, ouvido o conselho científico, e homologada 
pelo ministro da tutela.

6 — O mandato dos membros do conselho consultivo 
tem a duração de três anos, podendo ser renovado.

7 — Os membros do conselho consultivo são remune-
rados por abono semestral no montante a fixar por des-
pacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e das obras públicas, transportes 
e comunicações.

8 — As normas de funcionamento do conselho consul-
tivo constam de regimento interno a elaborar pelo próprio 
conselho.

Artigo 10.º
Fiscal único

O fiscal único tem as competências e é nomeado nos 
termos previstos na Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro.

Artigo 11.º
Comissão permanente

1 — A comissão permanente é o órgão de consulta in-
terna do conselho directivo sobre questões de actividade, 
funcionamento, planeamento e gestão do LNEC, I. P.

2 — À comissão permanente compete pronunciar -se 
sobre todas as questões de interesse para o LNEC, I. P., 
apresentadas pelo seu presidente, pelo conselho directivo ou 
a ela previamente propostas por qualquer dos seus membros.

3 — A comissão permanente tem a seguinte constitui-
ção:

a) Os membros do conselho directivo;
b) Os directores de unidades departamentais;
c) Os directores de serviços.

4 — A comissão permanente é presidida pelo presidente 
do LNEC, I. P.

5 — O presidente pode convocar ou convidar a participar 
nas reuniões da comissão qualquer especialista cuja pre-
sença considere conveniente em razão dos assuntos a tratar.

6 — A comissão permanente reúne ordinariamente de 
dois em dois meses e extraordinariamente sempre que 
convocada pelo presidente, por iniciativa deste ou por 
solicitação de um terço dos seus membros.

Artigo 12.º
Comissão paritária

1 — A comissão paritária é o órgão de consulta do 
conselho directivo sobre questões de natureza laboral do 
LNEC, I. P.
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2 — À comissão paritária compete pronunciar -se, a 
título consultivo, sobre questões de natureza laboral do 
LNEC, I. P., nomeadamente de organização do trabalho, 
formação profissional, higiene e segurança no trabalho e 
acção social, bem como sobre o plano e o relatório anual 
de actividades do LNEC, I. P.

3 — A comissão paritária é composta por oito membros 
do LNEC, I. P., sendo quatro deles designados pelo con-
selho directivo e os restantes eleitos por sufrágio directo 
dos trabalhadores do LNEC, I. P.

4 — O presidente da comissão paritária é eleito pelos 
seus pares, por escrutínio secreto e por maioria simples.

5 — O mandato dos membros da comissão paritária tem 
a duração de três anos, renováveis, continuando, porém, 
cada um dos membros em exercício de funções até efectiva 
substituição.

6 — As normas de funcionamento da comissão paritá-
ria constam de regimento interno a elaborar pela própria 
comissão.

Artigo 13.º
Estrutura e organização interna

A estrutura e organização interna do LNEC, I. P., é a 
prevista nos respectivos estatutos.

Artigo 14.º
Regime de pessoal

Ao pessoal do LNEC, I. P., aplica -se o regime jurídico 
da função pública, bem como o disposto na legislação 
específica relativa às instituições de investigação científica.

Artigo 15.º
Receitas

1 — O LNEC, I. P., dispõe das receitas provenientes 
de dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do 
Estado.

2 — O LNEC, I. P., dispõe ainda das seguintes receitas 
próprias:

a) Outras transferências do Estado e transferências de 
serviços e fundos autónomos, tais como as relativas à 
participação portuguesa e comunitária em projectos co-
-financiados;

b) As comparticipações e subsídios concedidos por 
organismos comunitários ou internacionais no âmbito de 
planos de investimentos, programas e projectos estruturais 
ou outros;

c) As quantias que lhe sejam devidas em resultado do 
exercício da sua actividade, nomeadamente as cobradas 
pelos serviços prestados a entidades públicas ou privadas, 
nacionais e estrangeiras;

d) As dotações que lhe sejam atribuídas ao abrigo de 
contratos -programa;

e) As comparticipações, quotizações, doações e legados 
concedidos por quaisquer entidades, públicas ou priva-
das;

f) Os rendimentos dos bens ou direitos que o LNEC, I. P., 
possuir ou por qualquer título fruir, nomeadamente os 
relativos aos direitos de autor e de propriedade industrial 
de que seja titular;

g) O produto da venda de direitos e ainda de alienação 
de bens móveis e imóveis pertencentes ao seu património 

que possam ser dispensados ou tenham sido inutilizados, 
bem como da constituição de direitos sobre eles;

h) Os empréstimos autorizados pelo Estado;
i) Os saldos de gerência;
j) Quaisquer outras verbas que por lei, contrato ou a 

qualquer outro título lhe sejam atribuídas.

Artigo 16.º
Despesas

Constituem despesas do LNEC, I. P., as que resultem 
de encargos decorrentes da prossecução das respectivas 
atribuições.

Artigo 17.º
Património

O património do LNEC, I. P., é constituído pela univer-
salidade dos seus bens, direitos e obrigações.

Artigo 18.º
Direitos de propriedade industrial

1 — As invenções, os desenhos e os modelos referidos 
no Código da Propriedade Industrial, feitos ou criados pelo 
pessoal do LNEC, I. P., no desempenho da sua actividade 
na instituição, são propriedade daquele e do LNEC, I. P., 
sendo o pedido de registo dos direitos de propriedade in-
dustrial feito a favor do inventor individual ou da equipa 
inventora e da instituição.

2 — A concessão de licenças de exploração ou a venda 
dos direitos de propriedade industrial referidos no número 
anterior não depende do acordo prévio do inventor indivi-
dual ou da equipa inventora, consoante os casos.

3 — Os lucros ou royalties resultantes da exploração de 
invenção patenteada, de desenhos ou modelos protegidos 
e, ainda, os lucros resultantes de concessão de licenças 
de exploração ou de venda de patentes, de desenhos ou 
modelos são distribuídos, em partes iguais, pelo inventor 
individual ou pela equipa inventora e pelo LNEC, I. P.

4 — Os direitos conferidos ao inventor no presente 
artigo não podem ser objecto de renúncia antecipada.

5 — O não cumprimento das obrigações por parte do 
inventor individual, da equipa inventora ou do LNEC, I. P., 
acarreta a perda de direitos que, respectivamente, lhes são 
reconhecidos neste artigo.

6 — O disposto nos números anteriores é aplicável aos 
direitos de propriedade industrial gerados no decurso da 
actividade de investigação e desenvolvimento sob con-
trato, a não ser que os respectivos contratos estipulem de 
modo diverso.

Artigo 19.º
Participação em outras entidades

1 — Quando se mostre imprescindível para a prossecução 
das respectivas atribuições e precedendo autorização dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finan-
ças e das obras públicas, transportes e comunicações, o 
LNEC, I. P., pode criar, participar na criação ou adquirir 
participações sociais em entes de direito privado que re-
vistam utilidade pública, em Portugal ou no estrangeiro, 
cujos fins sejam coincidentes ou complementares aos que 
lhe estão cometidos, ou estabelecer parcerias com entidades 
de natureza científica ou tecnológicas sempre que destas 
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participações ou parcerias resultem, comprovadamente, 
sinergias de acção benéficas ao desenvolvimento das áreas 
em que intervém.

2 — O LNEC, I. P., participa ainda em consórcios de 
investigação e desenvolvimento, na sua qualidade de la-
boratório do Estado.

3 — O aumento das participações referidas no n.º 1 
está também sujeito aos requisitos e forma nele mencio-
nados.

Artigo 20.º
Regulamentos internos

Os regulamentos internos do LNEC, I. P., são remetidos 
ao ministro da tutela e ao ministro responsável pela área 
das finanças, para aprovação nos termos da alínea a) do 
n.º 4 do artigo 41.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, no 
prazo de 90 dias a contar da entrada em vigor do presente 
decreto -lei.

Artigo 21.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto -Lei n.º 422/99, de 21 de 
Outubro, com excepção do disposto no n.º 3 do artigo 5.º, 
no n.º 8 do artigo 7.º, nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 35.º, no 
artigo 48.º e no n.º 3 do artigo 49.º

2 — A equiparação prevista no n.º 8 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 422/99, de 21 de Outubro, é aplicável a 
dois dos três vogais do conselho directivo, sem prejuízo 
de um destes ser nomeado vice -presidente.

3 — A revogação da alínea x) do artigo 3.º do citado 
Decreto -Lei n.º 422/99, de 21 de Outubro, produz efeitos 
em 30 de Junho de 2008.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Francisco Car-
los da Graça Nunes Correia — Manuel António Gomes de 
Almeida de Pinho — Mário Lino Soares Correia — Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Promulgado em 3 de Abril de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Abril de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.º 305/2007
de 24 de Agosto

A Comissão Europeia aprovou, em 7 de Fevereiro de 
2006, a Directiva n.º 2006/15/CE, que estabelece uma 
segunda lista de valores limite de exposição profissional 

indicativos para execução da Directiva n.º 98/24/CE, do 
Conselho, de 7 de Abril, relativa à protecção da segurança 
e da saúde dos trabalhadores contra os riscos ligados à 
exposição a agentes químicos no trabalho e que altera as 
Directivas n.os 91/322/CEE, de 29 de Maio, e 2000/39/CE, 
de 8 de Junho, da Comissão.

A Directiva n.º 98/24/CE, de 7 de Abril, relativa à pro-
tecção da segurança e saúde dos trabalhadores contra os 
riscos ligados à exposição a agentes químicos no trabalho, 
foi transposta para a ordem jurídica interna pelo Decreto-
-Lei n.º 290/2001, de 16 de Novembro. 

Este diploma transpôs igualmente as Directivas da 
Comissão n.os 91/322/CEE, de 29 de Maio, relativa ao 
estabelecimento de valores limite com carácter indicativo 
por meio da aplicação da Directiva n.º 80/1107/CEE, do 
Conselho, de 27 de Novembro, entretanto revogada pela 
Directiva n.º 98/24/CE, e 2000/39/CE, de 8 de Junho, re-
lativa ao estabelecimento de uma primeira lista de valores 
limite de exposição profissional indicativos para execução 
da Directiva n.º 98/24/CE.

Os valores limites de exposição profissional indi-
cativos fixados constituem para os agentes químicos a 
que respeitam limiares de exposição abaixo dos quais 
não são esperados efeitos nocivos para a saúde dos 
trabalhadores expostos a esses agentes e são um ele-
mento importante na avaliação de riscos e na definição 
de medidas preventivas para o reforço da protecção da 
saúde dos trabalhadores.

A fixação de valores limite de exposição profissional 
indicativos é feita pela Comissão Europeia, assistida pelo 
comité científico em matéria de exposição profissional 
(SCOEL), devendo os Estados membros fixar um valor 
limite de exposição profissional para qualquer agente quí-
mico para o qual exista, a nível comunitário, um valor 
limite de exposição profissional indicativo.

Com a adopção da Directiva n.º 2006/15/CE, da Co-
missão, de 7 de Fevereiro, torna-se necessário actualizar 
o anexo do Decreto-Lei n.º 290/2001, de 16 de Novembro, 
de modo a incluir as alterações introduzidas pela referida 
directiva. 

O projecto correspondente ao presente decreto-lei 
foi publicado para apreciação pública na separata do 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 3, de 6 de Fe-
vereiro de 2007, e foram tidas em consideração as 
apreciações das associações de empregadores e asso-
ciações sindicais. Na sequência da apreciação pública 
foi alterada, no anexo, a expressão «curto prazo» para 
«curta duração», mais de acordo com a terminologia 
utilizada na normalização, tendo sido corrigidas al-
gumas imprecisões resultantes de erro de impressão 
do Boletim.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito de aplicação

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2006/15/CE, da Comissão, de 
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«ANEXO

Agentes químicos sujeitos a valores limite de exposição profissional com carácter indicativo 

Nome do agente EINECS (1) CAS (2)

Valores limite

Oito horas (3) Curta duração (4)

mg/m3 (5) ppm (6) mg/m3 (5) ppm (6)

1 Acetato de 1-metilbutilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210-946-8 626-38-0 270 50 540 100
2 Acetato de 2-butoxietilo (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-933-3 112-07-2 133 20 333 50
3 Acetato de 2-metoxi-1-metiletilo (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-603-9 108-65-6 275 50 550 100
4 Acetato de 3-pentilo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620-11-1 270 50 540 100
5 Acetato de isopentilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204-662-3 123-92-2 270 50 540 100
6 Acetato de pentilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211-047-3 628-63-7 270 50 540 100
7 Acetato de t-amilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 625-16-1 270 50 540 100
8 Acetona  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-662-2 67-64-1 1 210 500
9 Acetonitrilo (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-835-2 75-05-8 70 40

10 Ácido acético . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-580-7 64-19-7 25 10
11 Ácido bromídrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233-113-0 10035-10-6 6,7 2
12 Ácido clorídrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-595-7 7647-01-0 8 5 15 10
13 Ácido fluorídrico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-634-8 7664-39-3 1,5 1,8 2,5 3
14 Ácido fórmico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-579-1 64-18-6 9 5   
15 Ácido nítrico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-714-2 7697-37-2 2,6 1
16 Ácido ortofosfórico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-633-2 7664-38-2 1  2  
17 Ácido oxálico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205-634-3 144- 62-7 1    
18 Ácido pícrico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201-865-9 88-89-1 0,1    
19 Ácido propiónico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201-176-3 79-09-4 31 10 62 20
20 Acrilato de n-butilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205-480-7 141-32-2 11 2 53 10
21 Álcool alílico (7). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-470-7 107-18-6 4,8 2 21,1 5
22 2-aminoetanol (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205-483-3 141- 43-5 2,5 1 7,6 3
23 Amoníaco, anidro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-635-3 7664-41-7 14 20 36 50
24 Azida de sódio (7). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247-852-1 26628-22-8 0,1  0,3  
25 Bário (compostos solúveis como Ba)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5
26 Brometo de hidrogénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233-113-0 10035-10-6   6,7 2
27 Butanona  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201-159-0 78-93-3 600 200 900 300
28 Bromo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-778-1 7726-95-6 0,7 0,1   
29 2-butoxietanol (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-905-0 111-76-2 98 20 246 50
30 2-(2-butoxietoxi)etanol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-961-6 112-34-5 67,5 10 101,2 15
31 e-caprolactama (pó e vapor). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-313-2 105-60-2 10  40  
32 Cianamida (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206-992-3 420-04-2 1 0,58   
33 Ciclo-hexano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-806-2 110-82-7 700 200
34 Ciclo-hexanona (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-631-1 108-94-1 40,8 10 81,6 20
35 Cloro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-959-5 7782-50-5   1,5 0,5
36 Clorodifluorometano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-871-9 75-45-6 3 600 1000   
37 Cloroetano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-830-5 75-00-3 268 100
38 Clorofórmio (7). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-663-8 67-66-3 10 2   
39 Cresol (todos os isómeros). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215-293-2 1319-77-3 22 5   
40 Crómio metálico, compostos inorgânicos de crómio (II) e com-

postos inorgânicos de crómio (III) (insolúveis).
  2

41 Cumeno (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202-704-5 98-82-8 100 20 250 50
42 1,2-diclorobenzeno (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202-425-9 95-50-1 122 20 306 50
43 1,4-diclorobenzeno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-400-5 106-46-7 122 20 306 50
44 1,1-dicloroetano (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-863-5 75-34-3 412 100
45 Dietilamina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-716-3 109-89-7 15 5 30 10
46 Di-hidróxido de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215-137-3 1305-62-0 5    
47 Dimetilamina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204-697-4 124-40-3 3,8 2 9,4 5
48 Dióxido de carbono  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204-696-9 124-38-9 9 000 5 000   
49 Estanho (compostos inorgânicos em Sn) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   2    
50 Éter dietílico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-467-2 60-29-7 308 100 616 200
51 Éter dimetílico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204-065-8 115-10-6 1 920 1 000   

7 de Fevereiro, que estabelece a segunda lista de va-
lores limite de exposição profissional indicativos para 
execução da Directiva n.º 98/24/CE, do Conselho, de 
7 de Abril.

Artigo 2.º
Valores limites de exposição profissional indicativos

É alterado o anexo ao Decreto-Lei n.º 290/2001, de 
16 de Novembro, que passa a ter a seguinte redacção:
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Nome do agente EINECS (1) CAS (2)

Valores limite

Oito horas (3) Curta duração (4)

mg/m3 (5) ppm (6) mg/m3 (5) ppm (6)

52 Etilamina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-834-7 75-04-7 9,4 5   
53 Etilbenzeno (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202-849-4 100-41-4 442 100 884 200
54 Etilenoglicol (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-473-3 107-21-1 52 20 104 40
55 2-fenilpropeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202-705-0 98-83-9 246 50 492 100
56 Fenol (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-632-7 108-95-2 7,8 2   
57 Flúor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-954-8 7782-41-4 1,58 1 3,16 2
58 Fluoretos inorgânicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5    
59 Fosfina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232-260-8 7803-51-2 0,14 0,1 0,28 0,2
60 Fosgénio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-870-3 75-44-5 0,08 0,02 0,4 0,1
61 n-hexano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-777-6 110-54-3 72 20
62 n-heptano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205-563-8 142-82-5 2 085 500   
63 2-heptanona (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-767-1 110-43-0 238 50 475 100
64 3-heptanona  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-388-1 106-35-4 95 20   
65 Hidreto de lítio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-484-3 7580-67-8 0,025    
66 Hidreto de selénio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-978-9 778-07-5 0,07 0,02 0,17 0,05
67 Isopentano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201-142-8 78-78-4 3 000 1 000
68 Mesilileno (1,3,5-trimetilbenzeno)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-604-4 108-67-8 100 20   
69 Metanol (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-659-6 67-56-1 260 200   
70 5-metil-3-heptanona. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208-793-7 541-85-5 53 10 107 20
71 5-metil-2-hexanona  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-737-8 110-12-3 95 20   
72 4-metil-2-pentanona. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-550-1 108-10-1 83 20 208 50
73 1-metilbutilacetato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210-946-8 626-38-0 270 50 540 100
74 1-metoxi-2-propanol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-539-1 107-98-2 375 100 568 150
75 2-(2-metoxietoxi)etanol (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-906-6 111-77-3 50,1 10
76 2-metoximetiletoxi propanol  (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252-104-2 34590-94-8 308 50   
77 Monoclorobenzeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-628-5 108-90-7 23 5 70 15
78 Monóxido de azoto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233-271-0 10102-43-9 30 25
79 Morfolina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-815-1 110-91-8 36 10 72 20
80 N,N-dimetilacetamida (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204-826-4 127-19-5 36 10 72 20
81 Naftaleno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202-049-5 91-20-3 50 10   
82 Neopentano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207-343-7 463-82-1 3 000 1 000
83 Nicotina (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-193-3 54-11-5 0,5    
84 Nitrobenzeno (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202-716-0 98-95-3 1 0,2   
85 Pentacloreto de fósforo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233-060-3 10026-13-8 1    
86 Pentano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-692-4 109-66-0 3 000 1 000
87 Pentassulforeto de difósforo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215-242-4 1314-80-3 1    
88 Pentóxido de difósforo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215-236-1 1314-56-3 1    
89 Piperazina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-808-3 110-85-0 0,1  0,3  
90 Piretro (depurado de lactonas sensibilizantes). . . . . . . . . . . . . . . 8003-34-7 1
91 Piridina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-809-9 110-86-1 15 5   
92 Platina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-116-1 7740-06-4 1    
93 Prata (compostos solúveis como Ag) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231-131-3 0,01
94 Resorcinol (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-585-2 108- 46-3 45 10   
95 1,2,4-triclorobenzeno (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204-428-0 120-82-1 15,1 2 37,8 5
96 1,2,3-trimetilbenzeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208-394-8 526-73-8 100 20   
97 1,2,4-trimetilbenzeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202-436-9 95-63-6 100 20   
98 Sulfotep (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222-995-2 3689-24-5 0.1    
99 Tetra-hidrofurano (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-726-8 109-99-9 150 50 300 100

100 Tolueno (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-625-9 108-88-3 192 50 384 100
101 1,1,1-Tricloroetano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200-756-3 71-55-6 555 100 1 110 200
102 Trietilamina (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204-469-4 121-44-8 8,4 2 12,6 3
103 Xilenos, mistura de isómeros, puro (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215-535-7 1330-20-7 221 50 442 100
104 m-xileno (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-576-3 108-38-3 221 50 442 100
105 o-xileno (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202-422-2 95-47-6 221 50 442 100
106 p-xileno (7)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203-396-5 106-42-3 221 50 442 100

(1) EINECS: Inventário Europeu das Substâncias Químicas Existentes no Mercado.
(2) CAS: Chemical Abstract Service Registry Number.
(3) Medidos ou calculados em relação ao período de referência de oito horas em média ponderada.
(4) Valor limite acima do qual não deve ocorrer exposição e relacionado com um período de quinze minutos, excepto quando houver especificação em contrário.
(5) mg/cm3 = miligramas por metro cúbico de ar a 20ºC e a 101,3 KPa.
(6) ppm = partes por milhão por volume no ar (ml/m3).
(7) Possibilidade de absorção significativa através da pele.»
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 Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 30 dias após a 
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 
de Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — José António 
Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 23 de Julho de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Julho de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Moção de Confiança n.º 1/2007/M
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira, reunida em Plenário em 12 de Julho de 2007, deli-
berou, nos termos dos artigos 36.º, n.º 1, alínea a), 41.º, 
n.º 2, e 59.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
Junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de 
Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, aprovar, sob a forma 
de moção de confiança, o Programa do Governo Regional 
da Madeira para o quadriénio de 2007 -2011.

Aprovada na sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 12 de Julho de 
2007.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça 
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